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lNTRODuçao

o tema pr-oposto par-a esta disser-taç~o, "O Imposto sobr-e

Pr-odutos Industr-ializados como Instr-umento de Política
Econômica". busca alcançar- dois objetivos básicos: 1)

pr-oduzir- um mater-ial sobr-e este impor-tante tr-ibuto, até

agor-a com pouco volume de pr-oduç;}oacadêmica, a par-tir-da

ótica de economia e finanças públicas; e 2) apr-oveitar- a

discuss~o deste tr-ibuto par-a fazer- uma r-etr-ospectiva

histÓr-ica da tr-ibutaç;}ono Br-asil e as per-spectivas par-a sua

evoluç;}o, dentr-o das pr-opostas de r-efor-ma tributária

atualmente discutidas.

A abor-dagem deste tema, nor-teada pelos objetivos acima

mencionados, far--se-á muito além do estrito limite

econômico, como pode a pr-incípio suger-ir-o titulo. De fato,

sendo esta dissertaç;}o uma etapa do Curso de Mestr-ado em

Administr-aç;}o Públ ica, na ár-ea de concentraç;}o Economia e

Finanças Públicas, nada mais justo do Que construir a

disser-taç;}o a partir da ótica da administraç;}o das finanças

públicas, ou tendo esta como r-eferencial das análises. Par-a

Dalton, "Finanças Públicas constituem um desses assuntos Que
Ise situam na linha divisória entre a economia e a

politica."(l).

(1) DALTON, Hugh. Principios de Finanças Públicas. 4.ed. Rio
de Janeiro, FGV, 1967, p.29.
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~ exatamente este conceito que vai implicar em situar a

história dos tributos no Brasil ~ as propostas de reforma

tributária, e a análise do IPI em particular, dentro do
contexto politico. econômico e o ordenamento juridico
vigente. Para satisfazer estes pressupostos, esta

dissertaçJo está estruturada em cinco capitulos.

No primeiro capitulo é feito um retrospecto histórico

da estrutura tributária brasileira~ dentro do contexto

politico, econômico e administrativo. Qual é o "Estado" que

cobra e qual é o papel do contribuinte dentro deste Estado,

como ele está organizado politica e administrativamente. A

questJo tributária está intimamente ligada ao papel do

Estado em uma sociedade, pois o tributo é a fonte de

recursos que sustenta o Estado. Citando Oszlak(2). o

surgimento e a expansJo das atividades estatais nos países

menos desenvolvidos expressam os desajustes da estrutura de

dominaçJo social e politica, baseadas na dependência e no

subdesenvol vimento. Este fenômeno é insuficiente ~ continua

Oszlak, para delinear as caracteristicas do aparato estatal

nestes paises subdesenvolvidos. Na América Latina.

particularmente, seria prec;so remontar aos tempos coloniais

para observar as funções cumpridas pelas organizações

estatais sob a dominaçJo da metrópole, como este aparato se

(2) OSZLAK, Oscar. Notas Criticas cara una leoria de I.
8urocracia Estatal. Doc.Cedes/GE, Clasco n.8, Buenos Aires,
1977, pp.45-47.
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comportou durante a transformaç~o da colônia em Estado

soberano, e ainda, a própria dinâmica de desenvolvimento

imposta a estes países que deram origem a profundas

contradiçSes, ora surgindo o aparato estatal como regulador

de conflitos sociais, ora como patrocinador de novas

atividades econômicas nJo acessíveis ao capital privado

nacional.

No segundo capitulo vamos discutir um tema bastante

atual, a reforma tributária, a partir de duas das principais

propostas: a proposta do imposto único e aquela que propSe a

fus~o do IPI, ICMS e ISS em um único tributo de valor

adicionado,' reduzindo para cinco O número total de impostos

em nossa estrutura tributária. A d í acuseã o deste tema se

fará a partir da ótica da administraçJo tributária. mas terá

como referencial o Estado de Direito e a Cidadania, onde as

mudanças a serem implementadas precl.sam n ã o apenas de um

laudo técnico, mas principalmente, do aval da sociedade,

expresso por uma ampla discussJo dentro dos setores

organizados da sociedade civil. Ao introduzirmos tais
'-,f .

principios, a discuss~o abandona a órbita técnica e passa a

envolver valores e práticas culturais, sociais e políticas..

que nã o cabem dentro dos estritos Iimites da economia, e

este é o grande diferenciador do administrador público, o

duplo papel que ele deve desempenhar: um o de ser um agent&

de mudança e modernizaç~o do aparato estatal e o outro de
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desempenhar suas funções dentro dos limites da confiança de

que seu cargo é depos1tário.

o terceiro capitulo trata exclusivamente do IPI. desde

quando surqiu no final do século passado como Imposto de

Cbnsumo. sua evoluç~o através deste século, tanto no aspecto

legal quanto na sua importância como fonte de recursos. Esta

retrospect1va será importante para discutir alguns conceitos

importantes de finanças públicas, como participaçJo dos

impostos indiretos em uma estrutura tributária~ prós e

contras destes tributos, progressividade e regressividade de

tributos, além de destacar a importância do Imposto de

Consumo como fonte de recursos do Tesouro Nacional, onde

assume a Iiderança em meados da década de 1930 para ser

superado apenas quarenta anos depois, pelo imposto de renda.

Também neste capitulo, resumidamente, comentarei sua atual

estrutura e a sua tabela (Tabela do Imposto sobre Produtos

Industrializados - f IPI ).

o quarto capítulo vai tratar espeCificamente do periodo

compreendido entre a reforma tributária de 1965/1966 e 1990.

Este período é particularmente importante, porque é nele qu~

o IPI vai ser utilizado com mais ªnfaseno seu papel de

poderoso instrumento de política econômicil. "É indiscutivel

que a reforma (tributária) contribuiu nJo somente para dotar

o sistema tributário nacional de maior racional idade como

para aprimorá-lO tecnicamente. Nesta perspectiva, ela



emergiu, efetivamente, como divisor de águas entre o sistema

precedente, atrelado basicamente ao campo jurídico, sem

maiores preocupações de ordem econômica, e o seu resultante,

onde se tornou possível a utilizaç~o dos tributos como

instrumento de política econômica."(3). Este capítulo será

construido a partir das diversas medidas tomadas pela

administraçJo, levantadas a partir da Lex do peribdo

1967/1990, e sua repercuss~o na pauta de exportações, em sua

composiçJo interna quanto a contribuiçJo dos diversos

setores de atividade econômica e do volume de crédito para

exportaçJ:o.

Finalmente, no quinto capítulo vamos fazer uma análise

global do papel do IPI dentro do sistema tributário, sua

importância enquanto instrumento de política economica e

suas características que o tornam indispensável dentro de

uma política de modernizaçJo do sistema trib~tário.

(3) OLIVEIRA. Fabrício A .• A Reforma Tribut~ria de 1966 e a
AcumulaçJo de Capital no Brasil. Debates, SJo Paulo, 1981,
p.77
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C A P i T U L O I

A HISTóRIA DO IMPOSTO E A EVOLUçaO DA TRIBUTAçaO NO BRASIL

A história do imposto está ligada a história geral,

econômica e principalmente política. Rever a história do

imposto n~o é apenas recontar em grandes linhas a história

ligada ao Estado eao individuo, a história deve tambem nos

fornecer uma explicaç~o. O imposto, como contribuiç~o
pecuniária compulsória, como é conhecido em nossos dias, é

uma técnica liberal, pois foi uma maneira encontrada pela

sociedade de extinguir a obrigatoriedade dos individuos
prestarem serviços ao Estado, pois antigamente, cada

individuo deveria contribuir com seus próprios serviços e

com a disponibilidade de seus bens para a defesa do Estado.

O imposto surge, ent~o. como contribuiç~o espontânea dos

cidad~os para Que o Estada ~udesse manter suas tropas para

garantir a defesa de seu território e administrar seus bens
e suas conQuistas.(4)

O estágio de desenvolvimento social e econômico é Que

determina a estrutura tributária de uma sociedade. Citando

John Due, Fernando Resende explica Que a evoluç~o da

estrutura tributária de um pais atr.avessa tris fases: a) na
fase mais primária predominam os impostos diretos,

(4) Ardant, Gabriel. Historie de L'Impõt. Paris, Fayard,
1971, p.9-11.
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principalmente sob a forma de imposto territorial sobre a

propriedade rural; b) durante a "decolagem", os tributos

indiretos, primeiro os impostos sobre comércio exterior e

depois superados por impostos sobre transações internas; e

c) finalmente, após a "decolagem", os impostos diretos, como

o imposto sobre a renda.(5).

1.1 Os tributos na antiguidade

Na antiguidade, o Egito, que embora experimentasse um

grande desenvolvimento de técnicas agrícolas, era uma

sociedade "fechada" tendo como principal fonte de receita

tributária os impostos que incidiam diretamente sobre a

produç~o. Como ainda n~o era conhecida a moeda, os tributos

eram arrecadados em espécieCbens). Já a Mesopotâmia que

possuía uma intensa atividade comercial, se uti Iizava de

alguns metais como referência e a receita tributária oriunda

dos impostos sobre o comércio tinha importância mais

significativa. No entanto, durante toda a antiguidade, a

principal fonte de riqueza do Estado era proveniente da

exploraç30 direta de seu patrimônio. Os gregos e os romanos

continuaram aperfeiçoando as técnicas tributárias, e o

indivíduo era a principal base de tributaç~o, pOis o Estado

dividia o montante de recursos necessários pelo número de

cidad10s e cobrava de cada um uma parte igual Cimposto per

(5) Silva, Fernando Antonio Rezende da. Finanças Públicas.
S10 Paulo, Atlas, 1983, p.42.
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capita, origem do te•...mo "capitaç~o"). Mas out•...os t•...ibutos

até hoje conhecidos fo•...am sendo c•...iados, como o imposto
te•...•...ito•...ial, o imposto sob•...e he•...anças, imposto sob•...e
indúst •...ias e p•...ofissae.~ além de fo•...mas •...udimenta •...es de se
t•...ibuta •...a •...enda e o comé•...cio.

I.2 Os tributos na idade média

o fim do Impé•...io Romano e as invasaes bá•...ba•...as
p•...ovoca •...am na Eu•...opa um •...et•...ocesso nas atividades
econômicas. Du•...ante o feudalismo, a explo•...aç~o di•...eta do
pat•...imônio e as cont•...ibl.liçaes dos senho•...es feudais
constitui •...am a p•...incipal fonte de receita pública dos
Estados de ent~o. Po•...ém, po•...volta do século XI, a cob•...ança

de tributos p•...oporciona um significativo avanço da sociedade

no campo politico, pois cada vez mais os •...eis enfrentavam
•...esistência na hora de •...ecolhe •...os t•...ibutos. Difundi •...am-se,

em váriás •...egiaes da Eu•...opa, as "cú•...ias •...égias" que eram

assembléias fo•...madas pela nob•...eza e pelo cle•...o que deve •...iam

ser- consul tadas .sempre que o •...ei p•...ecisasse aumentar sua

recei ta t•...ibutária. Na Espanha ~ essa assembléia incorpo •...ou
também os •...ep•...esentantes dos oficios e do comé•...cio, e passou

a denominar-se corte. Na Inglate•...ra, a "Magna Carta" surgiu

depois de uma revolta dos ba•...aes contra a ferocidade
t•...ibutária do príncipe Jo~o sem Terra, que em 1215 viu-se
obrigado a assinar um documento, comp•...ometendo-se a n~o
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cobrar nenhum tributo sem o consentimento do "conselho dos

comuns".

1.3 O Sistema tributário no ar imeir o oer iodo colonial

do Brasil (1500/1650).

No Brasi 1, após sua descoberta, a Coroa Portuguesa

mandou para cá, em 1501, uma expediç~o exploradora que

"voltou a Portugal com um carregamento de pau-brasil.

O.Manuel declarou desde logo o pau-brasil monopólio da

coroa, e julgou mais acertado aos interesses portugueses

arrendar as novas terras descobertas a um rico mercador de

Lisboa, D.Fern~o de Noronha."(6) o arrendatário se

comprometia a mandar para cá, anualmente, tr"ês naus para

carregar de pau-brasil e pagar à Coroa 1/5 do valor da
madeira. Este tipo de exploraç~o se mostrou muito

dispendioso em comparaçJo com o lucro que se obtinha no

comércio com as indias, pOis ~·carga que se trazia de lá era
muito mais valiosa. e n~o precisava enfrentar as
hostilidades dos indios nem dos estrangeiros que

frequentavam o litoral em busca dos recursos naturais.

Em 1530, chega ao Brasil a primeira expediç~o

colonizadora, comandada por Martin Afonso de Souza, trazendo

colonos, gado e alguns jesuitas Que fundaram a cidade de

(6) Simonsen, Roberto C. História Econ8mica do.Brasil 1500 -
1820. 1967, p.53.
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S~o Vicente, no litoral de S~o Paulo, e ali se instalaram.

Neste mesmo ano, o rei de Portugal, agora D.Jo~o 111,

resol ve adotar aqui para o Brasi I o regime de capi tanias

hereditárias, já experimentado com sucesso em Madeira e

Açores, divide o Brasil em 15 lotes e os entrega a fidalgos

portugueses para que eles trouxessem para cá, gente, gado,

sementes e ferramentas de lavoura, com totais direitos sobre

os tributos exceto o quinto sobre o ouro e pedras preciosas,

e com total liberdade de e xp Lor-aç ão exceto as especiarias

que eram monopólio da Coroa.

Entre os direitos do donatário, além de cobrar os

tributos existentes no reino, estava o de doar até 20% das

terras da capi tania (o donatário n ão era proprietário das

terras), explorar as marinhas de sal, as moendas de água,

escravizar os índios, direi tos de portagem dos barcos nos

rios, provimento dos cargos pÚblicos com direito das

contribuições dos beneficiados e administraç~o da justiça.

Já os colonos estavam obrigados, com sua gente (filhos,

agregados e esc:ravos), a ser·virem ao donatário em caso de

guerra, a pagarem os tributos que lhes fossem exigidos e

tinham o direit6 de pedir e receber terras em sesmarias.(7).

(7) Simonsen, R.C. História Econômica do Brasil 1500 - 1820
p.83.
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Este regime logo se •...evelou ineficiente, e Portugal

passou a readiquirir os lotes, começando pela capitania da

Bahia de Todos os Santos, que passaria a ser a sede do novo

governo centralizado, e implantou o Governo Geral.

o primeiro governador geral foi Tomé de Souza, nomeado

em 1548 e a quem foi entr"egue um regimento, que alguns

historiadores consideram a primeira Constituiç~o brasileira:

" o Governador Geral deveria dar favor e ajuda às demais
povoações, ministrar-lhes justiça e prover nas coisas que

cumprisse ao serviço de Sua AIteza e aos negócios da Real

Fazenda."(8).Junto com o Governador Geral vieram o Ouvidor

Geral para cuidar da justiça e o Provedor Geral para cuidar

da fazenda. No entanto, pelo menos até meados do século

XVII, seu poder (do Governador Geral) se restringia as

imediações da sede, pois a grande extens~o territorial,

esparsamente povoada conferia ao grande proprietário rural

um poder que se estendia muito além de seus dominios, pois

ele é que organizava a defesa das incursões frequentes dos

seIvagens, transformando a m~o de obra a seu serviço em

verdadeiros exércitos, quando necessário.

A economia da época estava baseada principalmente na
produç~o de açucar, ou seja, grandes propriedades com
lavoura extensiva (terra nao era escassa) e mao de obra

escrava, primeiro os índios e depois os negros. Os poucos

(8) Buarque de Holanda, 1982 : 106)
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brancos assalariados Que existiam estavam empregados como

feitores e mestres de açucaro Os pequenos proprietários

pouco significavamparà a economia de ent~o e viviam à

sombra dos senhores de engenho, em uma condiç~o Quase

servi 1.

O poder politico local era exercido pelas Câmaras
.1'1unl.cipal.s,Que por sua vez eram dominadas n~o pela

populaç.l:S:ourbana, mas pelos grandes proprietários rurais,

que se valiam de diversos expedientes para excluírem dos

processos eleitorais a verdadeira populaç~o urbana: os

artes~os e comerciantes. Durante praticamente todo este

primeiro período colonial, as câmaras e mesas de alfândega

eram as únicas projeções da administraç~o pública no Brasil,

e se instalavam simultaneamente à criaç~o dos povoados. As

câmaras eram um poderoso instrumento de poder político, as

vezes muito maior que do próprio Governador Geral, poder

este Que se estendia muito além do Que as leis estabeleciam,

pois fixavam salários e preços das mercadorias, curso e

valor das moedas e estabeleciam os tributos.(9)

A impol""t.ânciada col6nia no contexto econômico da

época, como f6rnecedora de açúcar para um mercado em franca

expans;Jo, embora conferisse ao grande proprietário o papel

acima mencionado em um panorama mais amplo, tornava o grande

(9) Prado Jr. Caio. Evoluc~oPolitica do Brasil Colônia e
Império. Brasiliense, s~o Paulo, 19a.ed., 1991, p.30.
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proprietár10 refém dos 1nteresses das grandes companhias

internaciona1s, que financiavam a instalaç~o dos engenhos e

mantinham o monopólio do comércio do produto para o mercado

internacional.

Um fato cur10SO a destacar é que durante quase todo o

periodo colonial, praticamente nã o havia moeda, e o pouco

comércio interno existente era feito através de trocas. A

cobrança dos tributos era feita em mercadorias ou animais, e

como a coroa precisava de dinheiro~ os cargos de exator de

impostos eram leiloados, e aqueles que o arrematassem

entregavam a quantia em moeda em troca do "direito" de

arrecadar para si os impostos da regiJo. Estes cargos eram

disputados por pessoas com algumas posses e muito vigor

fisico.

No decorrer do periodo colonial, foram criados as

sisas, as alcavalas, impostos de chancelaria e molinetes,

1mpostos de passagem, impostos de engenho. Quando alguma

atividade econômic"a se sobressaia, logo era alcançada pelo

fisco. Durante o ciclo do açúcar, longo foi o período em que

este foi monopólio ou da Cia.das indias Orientais, durante a

ocupaç~o holandesa(1580 a 1640), ou da metr6pole.

Este primeiro período colonial, c:omodefine Caio Prado,
qu~ vai de 1500 a aproximadamente 1650, tem estas
características: o 8rasil n~o forma uma unidade, trata-se de
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"um aglomerado de órg~os independentes, ligados entre si

apenas pelo dorm n í o comum, porém, muito mais teórico que

real, da mesma metrópole."(10}. O poder político na colônia

era exercido pelos grandes proprietários rurais através das

Câmaras Munic~pa~s, cujo processo eleitoral. como vimos

acima, lhes assegurava total soberania.

1.4 - O segundo período colonial (1651 a 1808)

A part~r da segunda metade do século XVII, com o fim

das guerras holandesas, começam a se processar profundas

modificações nas relações políticas internas, e tambem com

relaçâo a metrópole(11). O comércio com as indias orientais

praticamente terminara, o reino português atravessava um

período de penúria, recém libertado do julgo espanhol, e o

Brasil passou a ter grande significado econômico para

Portugal, que passa ent~o a intervir mais intensamente em

nossa econom~a, buscando aqui rendas tributárias que

cresciam rapidamente. As Câmaras Municipais sofrem ent~o um

processo de esvaziamento político ao mesmo tempo em que os

governadores gerais tem sua influência ampliada.

Ao mesmo tempo aumentam as restrições de comércio. Em

1661 é proibido O comércio da colônia a todos os navios

(10) Prado J~. Caio. Evoluc~o Política do Brasil Colônia.
Impérl.o. p.32.
(11) Sobre este período ver Simonsen, R.C. História
Econômica do Brasil 1500 - 1820 e Prado Jr.Caio. Evoluç~o
Política do Brasil Coiônia e Império.
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estrangeiros. Em 1684 é vedado a todos os navios saidos do

Brasi I tocarem em portos estrangeiros, com o objetivo de

tornar Portugal o único entreposto para as mercadorias

brasileiras. No entanto, o maior volume de lucros da

metrópole sobre a colônia provinha das companh~as montadas à

semelhança da Companhia dá indias Urientais. Criou-se a

primeira em 1647, a Cia Geral do Comércio para o Estado do

Brasil; outras a sucedem, Cia. Geral do 6r~0-Pará~ Cia.6eral

do Comércio de Pernambuco, etc.

A expans~o do comércio de escravos tambem se fez sob

forte tributaçao: cobravam-se direitos de entrada destes no

território, os que fossem mandados dos engenhos para a

mineraçao custavam a seus donos um tributo como forma de

desestimular esta transfer~ncia, foi criado um imposto de

sisa de 51. sobre o escravo:.ladino, como eram chamados os

escravos que já estavam ambientados na colônia, além do fato

de, por um longo periodo, o próprio tráfico de escravos ter

sido monopÓlio da coroa.

Da mesma forma, o aumento da demanda de couro no

final do século XVII, tambem foi objeto de vários artificios

tributários. Logo que a demanda se firmou, no inicio do

seculo XVIII, o produto proveniente das colônias platinas

começou a fazer concorr~ncia ao produzido no reino, o

governo português proibiu entao o consumo de sola no Rio de

Janeiro que n ão fosse fabricada dentro do Reino, ao mesmo
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tempo Que instalava a Colônia do Sacramento. Como o couro

desta colônia era proveniente do gado bravio caçado nos

pampas, ou de contrabando das colônias espanholas feito

pelos indios, n~o era alcançado pelos dizimos, o Que levou o

governo português a estabelecer o Quinto do couro da Colônia

do Sacramento, em 1699, e exigindo que todo o couro aIi

produzido fosse exportado para o Rio de Janeiro.

Também na segunda metade do século XVII. o sal passou a

ter um rendimento bastante grande aqui na colônia. Como era

de consumo indispensável para a cr aa çã o e bastante farto,

quer no vale do S~o Francisco, como no litoral do Rio Grande

do Norte e em Cabo Frio, nJo tardou o governo portuguªs em

proibir sua extraç~o, como forma de garantir a produçJo de

Setúbal, Alverca e Figueira, todas na metrópole. o

suprimento de sal era feito através de contratadores que,

embora tendo aqui o produto quase que naturalmente

produzido, o traziam da metrópole, o Que o tornava muito

mais caro. O crescimento das povoações do centro sul, devido

o aumento das explorações do interior em busca de ouro,

tornou dificil o suprimento, e o governo portuguªs autorizou

Que, quando o abastecimento estivesse prejudicado, poderia

em comum acordo entre os arrematadores e os oficiais de

camara, retirar o necessário das marinhas de Cabo Frio. NJo

bastasse todo este artificialismo que encar&?cia

demasiadamente o produto tJo essencial, criou-se na

cap~tania deSJo Paulo um imposto adicional sobre todo o sal
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que por ali transitasse, tendo como argumento a necessidade

de guarnec~mento da fortificaç~o do porto de Santos. Um dos

reflexos destes atos foi a dif usã o do hábito do uso da

canjica entre os paulistas, por se tratar de uma alimentaçJo

que dispensa o uso deste condimento.

A expans~o da mineraç~o, que experimentou seu apogeu em

meados do século XVI I I, foi vitima da fúria tributária da

coroa portuguesa. Primeiro foram enviados ao interior os

provedores, a partir de 1700, para receberem o quinto e

emitirem uma guia que dava prova da qu í te ç ão do tributo.

Depois, em 1]13, como forma de submeter ao controle toda

aurífera à coroa portuguesa, foi proibida a

circulaç;}o de ouro em pó e foram criadas as casas de

fund~ç~o. Com vários protestos dos mineradores sobre as

casas de fundiç~o, foi feito um acordo estipulando uma finta

anua I de 30 arrobas, ficando 1ivre a exportaçJo. Logo a

coroa desfêz esse acordo e tentou instituir um imposto por

batéia de 10 oitavas por ano, isso em 1715. Sempre que a

coroa ameaçava implantar um novo sistema de tributaçJo ou de

obrigatoriedade das casas de fundiçJo, os mineradores

ofereciam um aumento da finta, que no ano de 1732 já

alcançava 100 arroba5 anuais. Em 1135 foi instituído o

imposto de capitaç~o a raz~o de 4,75 oitavas por escravo,

que segundo os cálculos da coroa deveria render 135 arrobas

de ouro por ano. Este tributo era tremendamente injusto,

principalmente para quem trabalhava fora da zona da grande
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produç~o. Em 1750, com a subida de O.José I ao trono, volta

o sistema de quintos, garantindo os mineradores um minimo

anual de 100 arrobas. É este sistema de tributaç~o que vai

incentivar o primeiro movimento de independência do Brasil,

a Inconfidência Mineira, pois com o passar dos anos os

mineradores ~am acumulando um défic1t em relaç~o ao minimo

garantido, e quando o governo português ameaçou efetuar a

derrama, assim chamado o ato de cobrança compulsória, houve

o levante de Ouro Preto.

Por volta da segunda década do século XVIII, o Brasil

já respondia por 25% da receita atribuida ao orçamento geral

do Reino, parti~ipaç~o esta que continuou crescendo durante

todo o século. As principa1s rubricas do orçamento,

referentes às alfândegas e ao tabaco, baseavam-se na

produç~o e comércio da colônia brasileira.

"Sendo Portugal o entreposto de todo esse comércio,

ganhava na importaç~o das manufaturas estrangeiras que iriam

ser consumidas no Brasil; ganhava novamente nos tributos que

esses artigos pagavam na colônia; ganhava nos impostos dos

produtos que a colônia exportava em pagamento dos que

consumia."(12)

(12) Simonsen, R.C. História Econômica do Brasil 1500 - 1820
p.366.
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Até mesmo imposto de catástrofe, como foi chamado o

imposto para reconstruç~o de Lisboa Que sofreu um terremoto

em 1768 e imposto de casamento, que foi um imposto

instituído para a formaç~o do dote de D.Joaquina, aviltaram

o contribuinte brasileiro.

I.~ - 4 vinda da ~amilia Heal (1808)

Com a vinda da Família Real para o Brasil em 1808~
foragida das invasões napoleônicas, uma significativa
mudança ocorre na econQmia brasileira. O primeiro ato do

Pr incipe Hegente, ao chegar à Bahia em 24 de janeiro de

1808, é a assinatura do decreto de abertura dos portos a
todas as nações am~gas, e a criaç~o do Imposto de
Importaç~o, que seria durante muitos anos(até meados da

década de 1930) o principal tributo brasileiro. O fim da

proibiç~o de instalaç~o de indústrias, e até mesmo a criaç~o

de alguns incentivos para que isso ocorresse foi a principal

mudança qualitativa na economia brasileira. "rambém durante o

período de estada da corte portuguesa aqui no Brasil, foram
,.criados alguns tributos que até nossos dias ainda existe~~ /

\ .~.'

embora com outras denominações, como é o caso da décima

urbana(imposto predial urbano) e do imposto sobre indústrias

e prot 1. ssões(antecessor do atuaI imposto sobre serviços).

Também cabe a Dom Jo~o VI a iniciativa dos primeiros

incentivos fiscais, como a reduçAo do imposto de importaç~o

para matérias primas que seriam industrializadas aqui,
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isenç~o da décima urbana por um periodo de 10 anos para quem

construisse em terrenos enxugados e aterros ou cultivasse

árvores de especiarias ou atividades farmacêuticas, e também

isentando do l.mposto de indústrias e profissões, os

estabelecimentos em estradas, arraiais e pequenas povoações.

Estes impostos foram criados, mas nenhum dos anteriormente

existentes foram extintos.

Com o retorno da Familia Real a Portugal, e a

permanªncia de O.Pedro aqui no Brasil, estavam estabelecidas

as condições necessárias para a proclamaç~o da independência

e o surgimento do Estado Brasi leiro. liA formaçlo do Estado

nas sociedades periféricas (particularmente na América

Latina) foge, como observa O Donnel, à concepçlo clássica do

Estado como reflexo da sociedade civil. Ao contrário, quanto

mais a inserçJo no mercado munas ei e as tentativas para

ae tinir e real izer: o desenvol vimenco foram ter aiae, mais o

;:Japel do a;:Jarelho do Estado nos países do terce~ro mundo foi

aeci si vo e extenso. As consequências dessa proposiç~o s~o

várl.as. De um lado, além do Estado desempenharem diversas

sl.tuações históricas decisivas um papel mais importante que

no centro capitalista. a classe dominante nacional é filha

do a;:Jarel no do Estado, de outro lado, o Es tado nJo 1ft a

síntese ~deal~zada da soc~edade ci vi. 1 ex~stente, mas, ao

contrário, sua funç.lo é sobretudo de ser o agente de uma
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síntese numa sociedade profundamente hetereogênea(O
Donnel,1<.f80:769-770)".(13)

A estrutura tributária de entJo estava completamente

desorganizada, pois existiam ainda alguns tributos

remanescentes da época do descobrimento, como o dízimo

tradicional de todos os produtos agrícolas, de pescarias e

gado, devldos ao monarca; outros que foram criados pelas

Câmaras I"lunicipalsno período colonial, como chancelaria,

selos e moIinetes e outros cobrados pelos magistrados; e

ainda os impostos instituídos pelo reino, como o subsidio

real ou nacional, que alguns autores consideram o percursor

do imposto de consumo, posteriormente IPI, que representavam

direi tos cobrados sobre a carne verde, os couros crus ou

curtidos, a aguardente de cana e as IJs grosseiras,

manufaturadas no país. Ao todo eram 95 rubricas, muitos

tributos superpostos ou concorrentes, devido à total

indisciplina quanto à f Lx a ç ã o de competªncia tributária.
(14)

A forma pacifica como se processa a independência em

nada altera o aparelho do Estado montado pela Familia Real.

l"Iesmo"No período que se estende da instauraç;to do ImpériO

(13) Trindade, Hélgio. Bases da Democracia Brasileira:
Lógica Liberal e Práxis Autoritária (1822/1945). ~l~n~: _
Como Renascem as Democracias. SJo Paulo, Brasiliense, 1985,
p.49-50.
(14) Korff, Eurico. Financas Públicas Municipais. RAE
Set/Out.1917, p.11
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( 182L) à queda da Primei ra nepública (1930), a sociedade

brasile1ra é preponderantemente agrária. As contradições

políticas e o controle do Estado se fazem quase inteiramente

entre as 01 igarquias rurais. Em consequencia, os regimes

políticos que se sucedem n~o ultrapassam os limites do

liberalismo oligárquico. Neste contexto, as principais
características institucionais do sistema político, que

permitem compreender as bases e os limites de sua dinâmica

liberal, evoluem ao longo de diferentes fases."(15) O

reflexo deste panorama político na estrutura tributária, é o

Estado diminuto, arrecadando apenas o necessário para suas

atividades fundamentais, como a justiça e a defesa.

1 • 6 - A Prtrc l emeçêc: da Irtae aenaên ci e e o Império (1822/1889)

Com a pr ccLame ç ã o da Independencia e a outorga da

Constituiç~o de 1824, importantes modificações foram

introduzidas na estrutura tributária e na administraç~o

pública, como a instituiç~o do orçamento público, a extinç~o

de alguns tributos vigentes desde o descobrimento, e a

introduç~o do pricipio da capacidade contributiva dentro dos
prece1tos da Constituiç~o que em seu artigo 179 número XV

estabeleceu que: "Ninguém será isento de contribuir para as

despesas do Estado, em proporç~o de seus haveres."

(15) Trindade, H. Bases da Democracia Brasileira: Lógica
Liberal e Práxis Autoritária (1822/1945).D.58
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A instituiç~o do Orçamento Público, regulamentado pela

Lei de 27/08/1828 (que obrigava o Ministro da Fazenda a

apresentar até o dia 15 de maio de cada ano, o balanço geral

da receita e despesa de todas as províncias, relativas ao

ano findo,

publicas) ,

bem como a importância de todas as rendas

foi sem duvida o ma10r avanço das finanças

públicas observado nesta Constituiç~o, embora a divis~o de

competªncia tributária entre a Uni~o e os Municípios,

prevista nos artigos 167 e 16'7, seJa vista também como um

grande avanço na estruturaç~o do sistema tributário

nacional. Esta Constituiç~o foi outorgada em 1824, dentro de

um período difícil de convivência entre o Imperador e as

instituições políticas de ent~o. Algumas de suas

proposições, como a valorizaç~o das fiananças municipais em

detrimento da autonomia provincial, foi totalmente

subvertida pela JegisJaç~o que se seguiu, de tendência

central izadora, e que embora tenha instituído uma terceira

competênc1a, a das províncias, de fato mantinha com o Estado

Central a real capacidade de tributar no pais.

Neste período foram abolidos, entre outros, os impostos

especiais sobre os engenhOs

produç~o

de

da

açúcar, o dizimo de

deconsumo(onerantes da pesca criaç~o

animais) , mantida a taxa para produtos destinados a

exportaç;lo,

eclesiático,

o redízimo sobre o pescada, o dizimo

dízimo e quaisquer direitos aplicados aos

barcos de pesca pela saida ou entrada dos mesmos, e também
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foram eliminados os direitos de 151. em algumas províncias do

Império, sobre produções brasi leiras transportadas de umas.

provic1as para outras.

fambém houve um disciplinamento sobre as contribuiçaes

decretadas pelas antigas câmaras; foram concedidas isençaes

a diversas atividades, como por exemplo: isenç~o aos

pequenos garimpeiros de quaisquer tributos, mantida a

tributaç.lo para os grandes mineradores; isenç~o para

importaç~o de reprodutores; isenç~o para saída e trânsito do

gado entre uma província e outra; isenç~o, nos Iimites da

província, para o couro; isenç~o sobre a colheita de folhas

de mangue destinadas a cortume de couro.

Outras medidas reduzindo, aIterando e regulamentando

matérias tributária e financeira do Estado foram tomadas e

as mais importantes foram:

Decreto de 30/10/1822 régulamentando os direitos sobre

mercadorias importadas do exterior;

Decreto de 04/01/1823 organizou o Consulado,

estabeleceu a cobrança dos direitos de exportaç~o;

Le1 de 2//08/1830 referente a décima urbana, que iria se

criou e

incorporar definitivamente á renda provincial pela Lei de

31/10/1832 e a número 99 de 31/10/1835;

Decreto número 13 de 15/12/1830, s~nciona a primeira Lei de

Meios, votada pelo parlamento brasilfiiro.
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Após a abdicaç~o do trono por Dom Pedro I em favor de

seu filho, e antes que este atingisse maioridade

necessária para assumir o trono, foi instalado o regime de
.,

regência.

Dos regentes que dirigiram o pais, sem dúvida Diogo

Antonio de FeijÓ, que já havia exercido o cargo de Ministro

da Justiça, foi o regente que maiores mudanças introduziu

nas finanças e na administraç~o. No Ministério da Fazenda

mudou toda a estrutura do resouro Naciona I, ex tinguiu as

Juntas provinciais do conselho da fazenda e criou o Tribunal

do Tesouro Nacional.

Outra mudança importante durante o periodo de regência,

foi a ediç~o do ato adiciona! de 1834, onde se reconhecia a

autonomia provincial e sua competência tributária. No

entanto esta diferenciaç~o era apenas formal uma vez que

brechas existentes na legislaç~o praticamente anulavam esta

discriminaç30 de rendas entre as diferentes esferas de

poder.

Durante o segundo reinado, n~o houve nenhuma mudança

substancial na estrutura tributária brasileira; apenas

durante o período da guerra do Paraguai., houve algumas

tentativas de aumentar a arrecadaç~o com a implantaç~o de

um~ contr~buiç~o de 31. do salário dos funcionários públicos,

e uma taxaç~o dos dividendos distribuidos aos acionistas com



26

uma aliquota de 1,51., o que poderia ser .considerada a

primeira tentativa da amoLante ç ã o do imposto de renda no

Brasil. Mas era o imposto de importaç~o, de longe o

principal tributo da arrecadaç~o imperial.

Conforme pode ser observado no quadro I e gráficos, o

imposto de ~mportaç~o cresceu rapidamente durante quase todo

o século passado devido ao comércio exterior brasileiro, que

experimentou uma rápida expans~o durante o periodo (em 1808

o imposto de importaç~o arrecadou 715 contos de réis; em

11:::136,7.188 contos de réis; e, em 1883, 73.205 contos de

réis) •

Esta expans~o enfrentou ainda alguns percalços,

impostos pelos ingleses, nossos maiores parceiros comerciais

de entJo, quando por exemplo a Gr~-Bretanha abaixou os

direitos de alfândega sobre o açúcar proveniente do oriente

para 34 shi11ings por saca, conservando a· tarifa de 63

shillings para o açúcar brasileiro e em 24 shillings para o

açúcar proveniente de suas colônias. Esta medida teve forte

impacto em nossa economia, principalmente no nordeste

brasileiro. já que no sudeste o café rapidamente se

expandia. Como resposta a esta atitude inglesa, o Ministro
•Manoel Alves Branco adota nova tarifa aduaneira, que embora

tivesse aliquotas modestas se comparadas com as aliquotas

existentes na Europa, t~nha um cunho francamente

protecionista, favorecendo os investimentos, além de



QUADRO I - RECEITAS DA UKIAO 1808/1883

AMO REURREC CO" mIM? .IM? ANO REC.ARREC CO" EXI iMP.IKF.
1808 1916 785 715 1846 25693 20481 15m
lS09 mo 810 n: 1347 um 20m 16510
1810 3m m an 1848 24124 m81 14210
1811 30as m 1849 25204 19863 154M
1812 2615 738 mo 26m 21802 17428
1m ml m 18S1 31m 25m mOI
1814 3697 us 1852 35786 29m 24831
1815 3197 m 1353 mn 29m 24668
1816 3897 1076 983 1854 34516 27560 13506
1817 4202 1104 1024 1855 35m 28403 m97
1818 4819 1m 1443 1856 38m 30396 25484
1819 4758 l?76 1857 49156 40016 32m
1320 4437 1132 1m 1858 41747 39139 32214
1821 3997 18&7 1650 1859 46920 36681 2902l
i822 3664 1943 1494 1860 43807 33098 27247
1m m7 2m 1851 1861 ~oom 37m 30007
1824 4418 2m mo 1862 ma9 39373 29364
1825 m2 2963 2365 1863 48342 36042 27437
1826 4188 3~0 2400 IBM mOI 40122 30m
1827 6668 m7 mo 1865 56996 44399 34476
m8 4668 2384 2036 1866 58313 44696 33540
1829 13343 7m 6591 1867 64777 48707 37634
1830 13m 7617 6272 1868 71201 51334 35871
1831 13974 b312 489? 1361 87543 64348 45256
1832 10447 4446 3597 1870 94847 19m 52369
1833 11676 6612 5735 1871 95885 68371 52994
1834 12178 7133 6152 1872 101Z86 76329 58598
1835 14576 7319 6364 1873 109186 80187 60280
1336 14053 8314 7188 1374 101399 74232 53702
1837 13648 Hm mó 1875 103551 74m m63
1838 13252 9872 8008 1876 99338 71200 54736
1839 17148 lml 9989 1877 9m3 70313 m33
1840 18796 14665 10992 1878 108177 73326 56843
1841 18674 15663 12m 1879 110758 mao 51308
1842 18803 15311 11994 1880 119217 83547 64754
1843 18103 14579 10536 1881 1270J3 88681 65860
1844 20580 16378 12m 1332 128m 91976 72200
1m 24273 18868 14817 1883 121387 90m 13m

1 B O B

Re cei tl"---LloJ....L.--o715Arrec. ~~~---Com.
Ext. I. ID.p.

1
1 8 3 O

Com.
Ext. I. Imp.

26977 1 8 5 O
21802

Receita 17428
Com.Arrecad Ext. I.Imp.

129387 1 8 8 3

Receita 90093
Arrecado 73205

Com.
Ext. I.I:rtp.

Fonte: Séries Estat!sticas Retrospectivas.Va1.3,
Obs. (1) Valores em contos de réis (1:000$000)

(2) Em 1828 apenas o primeiro semestre. Os
referem-se ao período 01/01 a 30/06.

RJ, IBGE, 1ge7.
anos seguintes
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aumentar a receita. Também o fim do tráfico de escravos na

década de 1850 vai proporcionar uma 1iberaçJo de capi tal

para investimento, de modo que a indústria brasileira, ainda

que em modestas proporções, começa a se desenvolver. (16)

1.7 - ~ ProclamaçJo da Repubi~ca e a Constituiç~o de 1891.

A ProclamaçJo da República em 1889 e a promulgaçJo da

primeira constituiçJo republicana em 1891 é que vieram
trazer algumas mudanças na estrutura tributária. A

constituiçJo do Brasil em República Federativa fez com que

uma comissJo consti tuida por um representante de cada uma

das 21 provincias, que passariam a se denominar estados,

elaborasse o texto referente à estrutura tributária. A

escolha deste método revela claramente a inspiraçJo na

constituiç~o dos Estados Unidos, onde o federalismo fiscal é

um dos pontos de destaque.

Esta ConstituçJo de 1891 é entJo muito m.is detalhada

do que a de 1824, principalmente no que diz respeito à

competên~ia tributári~. O outro ponto diferencial entre as

duas é que a primeira, como vimos, de inicio negligenciou as

provincias na discriminaç.Io de rendas, em favor dos
municipios, fato este s6 corrigido na forma apenas em 1834,

(16) Pessoa, Reynaldo Xaviér C. O Ideal Republicano e seu
Papel Hist6rico no Segundo Reynado : 1870 - 1889. Ed.Arquivo
do Estado de S.Paulo, 1~83.p.4~.
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enquanto a Constituiç~o de 1891, vai ignorar os municipios

dentro da discriminaç~o de rendas.

Esta Constituiç~o atribui à Uni~o os impostos sobre a

importaç~o, direitos de entrada, saida e estadia de navios,

taxas de selo exceto sobre atos emanados pelos governos

estaduais e taxas de correios e telégrafos.

No artigo 9, onde atribui a competência de tributar aos

estados, prevê para estes o imposto de exportaç~o sobre

mercadorias de sua própria pr-odu çã o , imposto sobre imóveis

rurais e urbanos, sobre transmiss~o de propriedade e imposto

sobre indústrias e profiss5es. Faculta ainda aos estados a

cobrança de taxas de selo, sobre atos próprios de seus

negócios, e contribuiç5es concernentes aos telégrafos e

correios.

Esta Constituiç~o assegura ainda a liberdade de

comércio entre todos os portos brasileiros, de bens

nac10nais ou estrangeiros que Já tenham pago seus direitos;
isenta do imposto de exportaç~o, no estado onde esta se

processar, mercadorias produzidas em outros estados; e

proibe a tributaç~o de bens e rendas nacionais pelos

estados, bem como a renda destes pela Uni~o. Facul ta aos

estados e à Uni~o a criaç~o de outras fontes de receitas

ainda n~o discriminadas, e que n~o contrariem aquilo que ela

(a Constituiç~o)estabelece.
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Durante a viQência desta Constituiç~o, foram criados os

três mais importantes tributos que temos hoje, o imposto de

consumo(Lei 641 de 14/11/1899) hoje denominado Imposto sobre

Produtos Industrializados, objeto deste trabalho, Imposto de
Renda(artigo 31 da Lei Orçamentária número 4625 de
31/12/1922) e o Imposto de Vendas Mercantís(Lei 4625 'de
31/12/22) hoje denominado Imposto sobre Circulaç~o de

Mercadorias e Serv1ços, todos de competência federal, sendo
que este últi'mo passaria à esfera estadual já na
constituiç~o de 1934, sob a denominaç~o de Imposto de Vendas
e Consignações.

O período compreendido entre a proclamaç~o da república

e a crise de 1929, politicamente é denominado de República

Velha, pois prossegue com adominaç~o das oligarquias agro-

exportadoras como durante o Império,' e dado o revezamento

entre os representantes dos cafeicultores de S~o Paulo e os

pecuaristas de Minas Gerais na presidência da república,

esta política passou a ser denominada de política café com
leite. Economicamente, o país experimentou períodos de

expans~o e estab1lidade econamica. U setor industrial,
representado principalmente pela indústria textil,
exper1menta períodos de grande prosperidade como nO primeiro

lustro da repúbl ica, durante a primeira grande guerra e

depo1s de 1922.
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o setor agro-exportador sofreu alguns reveses,

principalmente no iníc10 do século e no f1nal da década de

1~20. O quadro 11 e gráficos, apresentam o perfil da receita

publica entre 1900 e 1Y65. Nele podemos observar claramente

o dec 1inio da receita do imposto de importaç~o duran te as

durante a crise

1904/1906,

de 1929 e

durante a primeira guerra,crises cambiais de

finalmente sua tendência

declinante a partir de meados da década de 1930, confirmando

a teoria já mencionada de John Due (ver p.6 e 7 deste

capitulo, nota 5), quando afirma que no estágio de

"decolagem" de uma economia predominam os impostos

1ndiretos, primeiramente através do imposto de importaç~o, e

depois através do imposto de consumo.

1.8 As Const~tu~ç5E's dE' 19349 1937 E' 1946.

A Constituiç~o de 1934, embora tenha tido um curto

período de vigência, manteve sua estrutura no que diz

respeito a tributos praticamente inalterada nas

constituições de 1937 e 1946. Elaborada apÓs um conturbado

período político que culminou em uma revoluç~o,

constituinte de lY34 era composta além da representaç~o

política por representantes de classes. A grande inovaç~o,

em matéria tributár1a, foi a inclus~o do Município na

participaç~o da estrutura tributária nacional.



QUADRO II - .RECEITAS DA uma 1900/1965

AMO REC ARREC I I"PORT IKP CONSI"? RENDA AMO REC ARREC I I"?ORT I"? CONS1"? RENDA
1900 307m 164m 36m 1m 2018476 756697 445594 123m
1901 504512 162094 31566 1934 mmo 837463 mm 1~2649
1902 m914 185603 33960 1m 2722693 915082 mm 167366
1903 mm 189462 35314 1936 3127460 1012105 606024 199m
1904 442710 197186 35368 1137 3462476 1173413 667074 231m
1905 401025 224m 35m 1938 3879768 1052512 B53666 287312
1906 431685 248169 41496 1m 3795034 1031197 1029687 313m
1907 536060 297277 um 1940 4036460 mm 1053747 410603
1909 441m 237086 mn 1941 4045m 1058m 118sm mou
1909 449998 233034 45144 1942 mmo 674220 1253612 m335
1910 524819 288747 54628 1943 5442646 596466 lmm 1497m
1911 563549 317666 mó? 1944 7366 902 1947 2037
1912 mm 348242 62m 1945 8852 1026 2832 2349
1913 654391 344327 65143 1946 11569 1404 4009 2751
1914 mm 195m 52223 1947 13m 1876 4462 3901
1915 404278 mô09 67936 ma 15698 mo 4854 4194
1916 477897 184264 83828 1949 17916 1700 5639 4784
1917 537441 158361 limo mo 19372 1694 6409 5Sal
1918 61Sa30 171m l19719 1951 27428 2801 8216 8104
1m mm 212m 131381 1952 30m m8 9123 9993
1920 122m 343914 mm 1m 37m 1384 10774 11639
1921 891001 318m 154100 1954 46539 2280 14541 15339
1922 972179 308613 165227 1m 55670 2248 17429 19m
1923 1259132 468080 253429 1956 74082 1979 22180 24519
1924 1S39107 567497 299m 23m 1m 8mo 2763 30480 27018
1925 1741834 722120 312425 34m 1158 117816 12m 31518 31856
1926 1647889 577879 363902 m56 1959 157826 19113 53811 46381
1927 2039506 812038 402900 61142 1960 233012 22031 83514 62229
1928 2216513 nano 440308 68241 1961 317453 35m 122690 83696
1929 239%00 928109 426749 75716 1962 511828 58405 204239 115566
1930 1677152 626224 mm 62022 1m mm 86810 408065 242946
1931 1752665 6OS131 377m 93020 1964 2010621 124401 a80001 4B2414
1932 1750791 mm 388m 94078 1965 3513920 208m 13Omo 1022620

1 9 O O

Receit
Arre ca~---"'~'---r

I. Imp.

I 9 2 O
922

ecad
I.IlIp. 175

I.Cons
4036 1 9 4 O

Receits
Arrecac 977 1053

I.l.II.p.r.cees.
.L ::1 v \,

8351
I.Cons

~onte: Séries Estatísticas Retrospectivas. Vol.3, RJ, IBGE, 1957.
Obs. Valores em contos de réis de 1900 a 1943, e em milhares de

cruzeiros a partir de então. (CrSI.OOO = mil contos de réiS)
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o elenco de impostos aumenta sensivelmente em relaç~o à

Const~tu~ç~o anterior, e a Uni~o que, anteriormente, tinha

competência prevista apenas para o imposto de importaç~o,

nesta ConstituiçAo tem esta competência ampliada para o

~mposto de consumo de quaisquer mercadorias (exceto os

combustí veis de motor a explosJo), o imposto de renda e

proventos de qualquer natureza, excetuada a renda cedular de

imóveis, e o imposto de transferência de fundos para o

exterior, além da previs~o constitucional de arrecadar para

s~,nos territórios, os impostos de competência estadual.

Já os estados continuam com a competência do imposto de

exportaç~o, de propriedade territorial, exceto a urbana (que

passa para a esfera municipal) , de transmiss~o de

propriedade causa mortis, de transmiss~o de propriedade

imobiliária inter vivos. Passam a ter competincia também

para tributar o consumo de combustíveis de motor a explos~o,

vendas e consignações (Que viria a se consti tuir a maior

fonte de recei ta dos estados), posteriormente chamado de

Imposto sobre Circulaç~o de Mercadorias (ICM) e atualmente

Imposto sobre Circulaç~o de Mercadorias e Serviços (ICMS).

Embora houvesse uma proibiç~o constitucional de cobrança de

diferentes aliquotas, decorrentes da origem ou destind das

mercadorias, até a reforma tributária de 1965/1966 houve uma

verdadeira "guerra" entrQ os estados no sentido de ampliarem

sua receita fiscal oriunda deste tributo.
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o imposto sobre indústrias e profissões continua sendo

lançado pelo estado, mas passa a ser arrecadado pelo

município, Que tem sua competencia tributária estendida para

os impostos de licenças, o imposto predial e territorial

urbano (Uue se transformou no principal tributo municipal) e

o imposto sobre dl.versões publicas, além das taxas

municipais.

Uma inovaçAo introduzida por esta Constituiç~o diz

respeito à discriminaç~o de rendas de tributos criados pelos

estados e nAo previstos no texto constitucional. Um

disposi tivo determina Que do produto da arrecadaç~o deste

novo tributo, .sOY. cabe a Uni~o e 20Y. ao município que o

gerou. Outro dispositivo constitucional veda a bitributaç~o

e garante a Un í ão a prevalencia no caso de competência

concorrente.

A Constituiç~o de 1937, com as emendas número 3 e 4 de

1940, basicamente repete esta estrutura tributária~

retirando dos Estados a possl.bilidade da cobrança do imposto

de consumo de combustíveis de motor a explos~o, o que

conduziu à cria"ç~o do Imposto único sobre Combustíveis e

Lubrificantes, e simplificando a cobrança do imposto

predial e territorial urbano.

É nesta década de 1930 que a economia brasileira, a

exemplo de toda a economia mundial, experimenta uma forte
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queda em suas atividades, e passa a sofrer uma profunda

mudança em sua estrutura. A vertiginosa queda no preço

externo do café reduz substancialmente a capacidade de

importar~ o que vai propiciar um incremento das atividades

internas para substi tuir os produtos outrora importados. O

imposto de importaç~o, até aqui o tributo mais importante da

arrecadaç~o federal, cede a posiç~o para o imposto de

consumo, que no ano de 1'145 passa por uma grande

reformulaç~o.

A Constituiç~o de 1'146, embora guarde ainda bastante

semelhança com a de 1934, introduziu alguns novos conceitos

tributários. Vejamos as principais modificações:

Dentro da competência da Uni~o para decretar impostos,

introduz o item 1II li produç~o ~ comércio, distribuiç~o e

consumo, bem assim a importaç~o e exportaç~o de

lubrificantes e combustíveis líquidos ou gasosos de qualquer

origem e natureza, estendendo este regime, no que for

aplicável, aos minerais do país e a.energia elétrica." Este

dispositivo constitucional introduz os impostos únicos,

voltados para políticas espeCificas para o petrÓleo, a

energia elétr1ca e para os minerais.

O parágrafo 2 deste mesmo artigo, complementava: "A

tributaç~o de que trata o número ~Il'terá a forma de imposto

único, que incidir~ sobre cada espécie de produtos.D~ renda
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resultante, 601. no minimo ser~o entregues aos Estados, ao

Distrito Federal e aos l'1unicipios,proporcionalmente à sua
superfl.cie popu Laç ã o , consumo e pr-odu ç ã o , nos termos e

para os fins estabelecidos em lei federal."

Outra novidade é o parágrafo 1 do mesmo artigo 15:"s~0

isentos do imposto de consumo os artigos que a lei
classificar como m.í.nimo indispensável à habitaç~o,
vestuário, alimentaç~o e tratamento médico das pessoas de

restrita capacidade econômica."

Sem dúvida, a grande inovaç~o desta constituiç~o de

1946 foi tratar com mais objetividade a repartiç~o de

trl.butos entre as diversas esferas de poder, conforme já

pode ser visto acima, no que se refere aos impostos únicos,

e também no parágrafo 4 ainda do artigo 15:" A Uni~o

entregará aos Municipios, exceto os das capitais, 101. do que

arrecadar do imposto de Que trata o número IV(renda e

proventos de qualquer nàtureza>, feita a distribuiç;lo em
-partes iguais e 'ajÚica-ndo-se pelo menos a ""metade da

importância em beneficios de ordem rural." No artigo 20:

"Quando a arrecadaç~o estadual de impostos, salvo a de

impostos de exportaç~o, exceder em Munic.í.pioque n~o seja o

da capital, o total das rendas locais de qualquer natureza,

o Estado dar-lhe-á anualmente 301. do excesso arrecadado;"
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Uutras mOdificações foram: a) a transferência integral

do direito de cobrar e arrecadar tributo de indústrias e

profissões para o Municipio; b'a diminuiç~o da aliquota

máxima para o imposto de exportaç~o para 5%, e a fixaç~o do

teto (10%) para a majoraç~o pelo Senado Federal, e a

introduç~o de uma nova figura tributária, a contribuiç~o de

melhoria, no número I do artigo 30 que trata da competência

comum das três esferas de governo .em poder
tributar:"contribuiç~o de melhoria, quando se verificar

valorizaç~o do imóvel, em consequência de obras públicas;" e

o parágrafo único complementa: liA cont.ribuiç~o de melhoria

n~o poderá ser exigida em limites superiores à despesa

rea Iizada, nem ao acréscimo do valor que da obra decorrer

para o imóvel beneficiado."

o ambiente econômico da época acusava uma elevaç~o das

taxas de inflaç~o nos anos de 1943 e 1944, após 20 anos de

estabilidade. A Comiss~o de Estudos Econômicos do Ministério

da Fazenda criada por Osvaldo Aranha em 1934, da qual Otávio

Bulhões fazia parte, inspirada no trabalho de Keynes "Como
Financiar a Guerra" , introduz o Imposto de Luc:ros
Extraordinários e mais tarde, em 1951, o Adicional do

Imposto de Renda. Estes dois mecanismos, embora modestos,

tiveram o mérito de representar as primeiras medidas fiscais

do governo, orientadas para fins de fontes alternativas de

financiamento do desenvolvimento econômico. O Adic:ional do
Imposto de Renda era uma modalidade de empréstimo
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compulsório calculado sobre o imposto de renda a pagar e

sobre lucros n;}o distribuídos, e destinava-se ao Fundo de

Reaparelhamento Econômico, origem do BNDE. Tambem um
empréstimo compulsór10 sobre o licenciamento de veículos vai

viabilizar a capitalizaç~o da Petrobrás.

Neste período compreendido entre a constituinte de 1946

e o golpe militar de 1964, politicamente o Brasil viveu o

período denominado o. populismo" e "desenvolvimentismo",

marcado pela demagogia política, cu.r e s maiores expressões

s:.Joo própr10 Vargas que se reelege em 1950, Juscelino em

1956 e Jânio Quadros em 1960. Para Maria do Carmo Campello

de Souza (17) o sistema decisório do Estado, durante este

periodo, estava apoiado em um sistema partldário que

proporcionava eleições competitivas (populistas) e na

burocracia estatal que centralizava as decisões econômicas

com relativa autonomia em relaç:.Joaos partidos políticos

(desenvolvimentista).

Em 1958 mais um importante passo é dado em direçAo à

modernizaç~o tributária : o imposto de consumo deixa de ser

cobrado em cascata e passa a ser n ã o cumulativo. Note-se

que, embora a idéi'a de n~o c:umulatividade dos impostos de

consumo, ou o imposto sobre valor adicionado, já tivesse

(17)Souza, Maria do Carmo C. A Democracia Populista
(1945/1964): Bases e Limites.In: Como Renascem as
Democracias. S.Paulo, Brasiiiense, 1985, p.49-50.
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surgido na Alemanha no começo do século, poucos paises a

hav~am colocado em prática.

No inicio da década de 1960 foi aprovada a emenda

constitucional número 5 de 21/11/1961 que aumentou para 15'l.

a parcela do imposto de renda a .ser transferida para os

Municipios e 10'l.do imposto de consumo: Estas transferªncias

de recursos para os Municipí6s, independ~nte de seu tamanho

ou popu Laç ã c , provocaram um rápido aumento do número de

Municipios; os 1669 Municípios existentes em 1945 se

transformaram em 2339 em 1955, em 3062 em 1961. Também o

imposto territorial rural e o imposto sobre transmiss~o de

propriedade

municipal.

imobiliária inter vivos passam esfera

Em 1962 foi celebrado um acordo entre o Ministério da

Fazenda e a Fundaç~o Getúlio Vargas, objetivando uma ampla

reforma no Ministério da Fazenda. Foi constituida uma

comiss~o de alto nível, com a colaboraç~o de profissionais e

técnicos da administraç~o pública, e de acadªmicos nacionais

e do exterior, como Car! Sheup (que per esta -experiência

publica o livro "O Sistema lributário 8rasileiro"em

portuguªs e inglêS), e deste trabalho (da comiss~o) surgiram

várias sugestões adotadas pela reforma tributária de

1965/1966 e pela reforma administrativa do Ministério da
Fazenda de 196"7.
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1.9 - O Golpe de 1964,. o Cód.lgo Tribu tár io Nacional, e as

Constituições de 196/. 1969 e 1988.

Após o golpe militar de abril de 1964, em 23/05/1964

foi feita a emenda constitucional número 7, suspendendo até

31/12/1 Sl64, a vigência do parágrafo 34 do artigo 141 Que

exigia prévia autoriúlç~o orçamentária para a cobrança de

tributo em cada exercício.

A reforma tributária de 1965/1966 se inicia com a

emenda constitucional número 18 de 01/12/65 e se completa

com a publicaç~o da lei 5172 de 25/10/66 Que se constituiu

no Sistema Tributário Nacional.

o conjunto de tributos passa a ser encarado como um

sistema tributáriq, composto por impostos, taxas e

contribuições de melhoria, e agrupa os impostos, conforme o

tipo de incidência, em Quatro grupos:

a)Comércio Exterior;

b)Patrimonio e Renda;

cjProduç~o e Circulaç~o;

d)Especiais.

A Emenda Constitucional número 18 assim discrimina a

competência dos impostos de ent~o:
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À Uni~o cabem os impostos sobre Comércio Exterior, de

importaç~o e exportaç~o (este último até ent~o tendo sido de

competência dos estados), o imposto sobre propriedade

terr1torial rural, o imposto sobre a renda e proventos de

qualquer natureza. o imposto sobre produtos

industrializados, o imposto sobre operaçoes financeiras, o

imposto sobre serviços de transportes e comunicações (exceto

os estri tamente municipais) e os impostos únicos especiais

sobre combustíveis e lubrif1cantes, sobre energia elétrica

e sobre minerais.

Com relaçJo ao IPI, o texto era explicito quanto à

seletividade e progressividade das a Iíquotas do mesmo; e

quanto ao imposto de exportaç~o e sobre operações

financeiras determinava que a receita de ambos destinava-se

à tormaç~o de reservas monetárias.

Aos estados cabem o imposto sobre a transmiss~o de bens

imóveis (excluindo os que se destinavam à incorporaç~o do

capital de pessoas jurídicas) e o imposto sobre a circulaç~o

de mercadorias (ICM).

Aos municípios cabem o imposto sobre propriedade

predial e territorial urbana e o imposto sobre serviços de

qualquer natureza.
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lambém no que diz respeito à distribuiç~o dos tributos,

a emenda constitucional introduz modificações, reservando

101. para o fundo de participaç~o dos municípios e 101. para o

fundo de participaç~o dos Estados, do produto da arrecadaç~o

do Imposto sobre a renda e do imposto sobre produtos

industrializados, estabelecendo algumas vinculações quanto à

aplicaç;Io destes recursos. Transfere integralmente ao

mun1cípio. onde estiver localizada a propriedade, o imposto

territorial rural arrecadado. Aos Estados e Municípios

caberiam tambem 601. da arrecadaç~o do Imposto sobre

combustíveis e lubrificantes e energia elétrica, e 90% do

Imposto sobre Minerais.

A lei número 5172 de 25/10/1966, dispõe sobre o sistema

tributário nacional, e através do artigo 7 do ato

complement.ar número .36 de 13/03/1967 passou, incluídas as

alterações posteriores, a denominar-se Código Tributário

Nacional. Em seu artigo 1, a Lei 5172 dispõe que ela regula

as normas gerais de direito tributário, sem prejuízo da

respec:t1va legislaç~o c:omplementar, supletiva e

regulamentar. Embora esta Lei esteja fundamentada na emenda

c:onst1tuciona 1 numer01S' de 01/12/1965 • já substi tuida por

outras trªs Constituições, ela ainda continua em vigor, pois

a atual Constituiç~o no artigo 146 determina que cabe à lei

complement_r

limitações

dispor sobre conflito de competência,

constitucionais ao poder dI!! tributar o
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estabelecimento de normas gerais em matéria de legislaç~6

tribut~ria, que até hoje ainda n~o foi completada~

A lei 5172 de 25/10/1966 estabelece em seu artigo 3 que

"tributo é toda a prestaç;}o pecuni~ria compulsória, em moeda

ou CUJO valor nela se possa exprimir, que não constitua

sanç~o de ato ilicito, instituida em lei e cobrada mediante

at~vidade administrativa plenamente vinculada"; no artigo 4

diz que a natureza juridica espeCifica do tributo é

determinada pelo fato gerador da respectiva obrigaç~o; e no

artigo 5 "os tributos sAo impostos, taxas e contribuições de
melhoria.".

rambém esta lei define imposto (tributo cuja obrigaç~o

tem por fato gerador uma situaç~o independente de qualquer

atividade estatal espeCifica, relativa ao contribuinte),

taxas (tem como fato gerador o exercicio do poder de

policia, e a utí Laze ç ã o efetiva ou potencial de serviço

público especçifico e divisivel, colocado a sua disposiç~o)

e contribuiç~o de melhoria (que já havia sido definida na
Constituiç~o de 1946).

A Constituic;~o de 1961, nascida dentro de um regime
autoritário e extremamente centralista, dá à Uni~o
prerrogativas excepcionais, como por exemplo a de, atendendo

a relevante interesse social ou econam~co, conceder isenções

de lmpostos federais, estaduais ou municipais, dispositivo
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este flagrantemente desrespeitoso à autonomia financeira das

esferas estaduais e municipais. Com relaç~o à estrutura

tributár~a vigente, nada acrescenta.

A constitLliç~o de 1'169 também n ã o contempla maiores

modificaçaes na estrutura tributári~, e apenas vai realçar o

excessivo centralismo financeiro da Uni~o, ao reduzir para

51. o repasse do imposto de renda e imposto sobre produtos

industrializados para o fundo de participaçào dos estados,

51. para o fundo de participaç~o dos munic.í.pios e fundo

espec~al.

Com relaç~o aos repasses aos fundos de participáÇ~O, é

importante frisar Que no periodo de redemocratizaç~o (após

19/4) eles novamente voltaram a crescer.

A atual Constituiç~o, promulgada em 1988, significou ao

sistema tributário uma verdadeira invers;J(o, no sentido de

privilegiar as administraçOes estaduais e municipais com

maior volume de recursos, sem Que isto tenha tido

contrapartida na descentra lizaç;J(o·de responsabi 1idádes, o

Que ensejOU algumas investidas federais no sentido de

transferir aos estados e municipios obrigaçaes Que antes

eram da Uni~o. A principal ofensiva neste sentido, conhecida

como "Uperaç~o Desmonte" foi capitaneada pelo ent~o ministro

Mailson da Nóbrega (1988/1990), e entre outras coisas, por

exemplO, cogitava de transferir aos estados a

responsabilidade n~ manutenç~o da malha rodoviária federal.
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Tais ofensivas foram imediatamente neutralizadas pela

própria razão da existência deste desequi Iíbrio no texto

constitucional, a fragilidade política do executivo, somada

à fragilidade partidária e sobretudo a prática da política

cl~entel~sta, fortalecida pelo desequilibrio representativo

das unidades federativas.

Com relaçJo à estrutura tributária, esta Constituiç;Io

extinguiu os impostos únicos, incluindo os combustíveis,

energia elétrica e minerais na base tributária do ICMS, que

também passou a alcançar as telecomunicações e transportes

intermunicipais, além de passar a ser também seletivo em

raz~o da essencialidade das mercadorias e contar com maior

número de alíquotas. Ainda com relaç~o aos estados facultou

a cobrança de um adicional do imposto de renda. Aos

municípios transferiu o ~mposto sobre transmiss~o inter-

vivos e facultou a cobrança do imposto de vendas de

combustíveis a· varejo. Para a UniClo criou o ampcst.c sobre

grandes fortunas a ser regulamentado por lei complementar

que até hOJe n~o foi votada.

Com relaçClo à votaçClo de leis complementares, s~o

inúmeras as matérias que aguardam regulamentaç~o, como a

própria legislaç;Io para regulamentar limites de competência

tributária e normas gerais de legislaç~o tributária.
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Os avanços nesta Constituiç~o ficam muito mais para o

campo conceitual quanto, por exemplo, à utilizaçJo do ITR e

IP IU como instrumentos extrafiscais, para que os imóveis

cumpram suas funçdes sociais.

Mas a grande mudança foi sem dúvida no que diz respeito

à repartiçJo da receita tributária, onde os Estados e

l'1unicípl.osaumentaram bastante sua participaç:.l{o.Dos dois

principais tributos da UniJo, o IPI e o imposto sobre a

renda, 571. do primeiro e 4/1. do segundo são transferidos

aos Estados e l'1unicípios,o que deu margem ao executivo

federal entrar em campanha para a modificaçJo do texto

constitucional •

o objetivo deste primeiro capítulo, ao retomar a

evoluçJo da estrutura tributária brasileira, foi o de

desenhar o ambiente político e econSmico, dentro do qual se

transformou o nosso sistema tributário e, particularmente, o

Imposto sobre Produtos Industrializados e seu antecessor, o

Imposto de Consumo. ~sta retrospectiva histórica se fez

necessária para que, ao analisarmos isoladamente o IPI nos

capítulos 111 e IV, estejamos cientes de seu papel dentro do

quadro da evoluç~o da economia nacional, e a repercuss~o das

medidas tomadas em relaçJo a ele (o IPI) na composiç~o dA

estrutura produtiva nacional.
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No pr6ximo capítulo vamos analisar as condições
políticas e institucionais para uma reforma tributária,

levando-se em conta duas propostas que propõe a extinç~o do

IPI: uma através da criaç~o do imposto sobre o valor

adicionado que abrangeria todos os tributos de venda e

consumo; e a outra que propõe a criaç~o do imposto único.
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CAPi rULO 1I

DlSCUSS~O DU~ CAMINHOS DE UMA REFURMA TRIBUT~RIA

A necessidade de uma reforma tributária, assim

entendida a transformaç~o de nosso sistema tributário atual

previsto na Consti tuiç~o, tem sido um tema constante de

debates promovidos principalmente por entidades organizadas

da sociedade civil, como sindicatos, associações de classe,

diretórios acadêmicos, e tambem instituições públicas e

privadas, como universidades e da imprensa.

Institucionalmente o governo chegou mesmo a criar comissões

para conduzirem estudos e formularem propostas.

A raz~o, ou razões, da necessidade de uma reforma

tributária, segundo o governo federal, é uma reestruturaç~o

da distribuiç~o de receitas entre as três esferas de poder

(Uni~o, Estados e Municipios). Com a promulgaçJo desta atual

ConstituiçJo, em outubro de 1988, houve significativa perda

de receita pela Uni~o em beneficio do~~stados e municipios.

Por parte da sociedade civil, difundiu-se a idéia que

nossa estrutura tributária é excessivamente complexa e

abrl.ga um elevado número de tributos, urgindo pois, uma

racl.onalizaçAo de nosso sistema tributário.
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Vamos anàl~sar a necessidade de reforma tributária sob

estes dois prismas: a quest~o do federalismo, implicita na

argumentaç;}o do governo federal, sobre o Que ele chama de

excessivo repasse de recursos às outras esferas de poder; e

sob o ponto de vista da complexidade de nosso sistema

tributário, contra o Que tem seguidamente se insurgido a

soc~edade civ~1.

Nestes dois aspectos, novamente o I PI ocupa posiç~o

privilegiada, quer por ser o tributo federal que destina

maior per~entual de sua arrecadaç~o para a distribuiç~o

entre estados e municipios, quer por ser um tributo que em

sua arrecadac;~o e fiscalizaç~o alcança limitado numero de

contribu~ntes.

11.1 - O Federal.lsmo e a discr.lminaç~o de rendas

Quando o governo federal reivindica uma reforma

tributária, ele n~o coloca explicitamente a necessidade de

um aumento na carga tributária bruta, hoje ao redor de 24%

do PIS (já tendo alcançado com praticamente este mesmo

elenco de tributos 26% do PIS), mas apenas uma fatia maior

deste "bolo" tributário.

Esta disputa em torno da di.tribuiç;}o da receita

tributár1a remont. aos primeiros anos do império (18),

(18) ver página 25.
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quando em 1834 foi reconhecida a autonomia tributária das

provincias. Em nossa primeira constituiç~o republacane , de

1891, inspirada na constituiç~o dos Estados Unidaos da

América, o texto referente a estrutura tributária foi

elaborado pelos representantes das provinc1as (19). Nestas

constitu1çé5es prevaleceu a discriminaçJo de rendas de tipo

federativo, baseada na divis~o vertical das fontes

tributárias (20), ou seja, para cada esfera de poder estava

previsto um rol de tributos. Este tipo de d1scriminaç~0 de

rendas nelo atende aos desníveis regionais de

desenvolvimento, p01S regiões de maior potencial econômico

obtêm maior volume de receita tributária.

A constituiç~o de 1934, dentro do aspecto federativo,

inovou ao introduzir a partilha entre estados e municípios,

no lançamento e arrecadaç;Jo do imposto sobre indústrias e

profissões. A constituiçelo de 1946 é que vai introduzir a

red1stribuiç;Jo de rendas, assim entendido o repasse de parte

dos recursos arrecadados às outras esferas de poder (21).

A Constituiç;Jo de 1988 aumentou significativamente a

participaçelo dos Estados e Munic'ipios na discriminaçJo da

rece1ta federal, diminuindo sensivelmente

capacidade da Uni~o em àumentar sua própria receita, pois os

(19, ver pág1na 27
(20) Comiss~o de Reforma do Ministério da Fazenda. a
Reforma do Ministério da Fazenda e sua Metodologia. Rio de
Jane1ro, FGV, 1967.p.82.
(21) ver página 34.
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dois principais tributos, o imposto sobre a renda e o IPI,

por disposit~vo consti tucional, têm quase metade de suas

arrecadações repassadas aos estados e municípios. Isso
significa que para a Uni~o conseguir mais um cruzeiro em sua

receita, a arrecadaç~o destes tributos deve. crescer· qUase
dois cruzeiros.

Esta redistribuiç~o de recursos é realizada através dos

Fundos de Participaç~o, dos Estados e dos Municípios. O

mecanismo é que 22,51. da arrecadaçJo do IPI é destinada ao

Fundo de ParticipaçJo dos Municípios (FPM) e 21,51. destinada

ao Fundo de Participaç~o dos Estados (FPE). Do montante

destinado ao FPE, 851. sJo distribuídos aos estados das

regiões norte, nordeste e centro-oeste; os 151. restantes

distribuídos aos estados das regiões sudeste e sul. Além

destes percentuais, 31. da arrecadaç~o s~o destinados a

programas de financiamento e mais 101. s~o distribuídos aos

estados e distrito federal, proporcionalmente ao valor das

respectivas exportações, sem que nenhuma unidade da

federaç~o possa receber mais que 201. desta última verba.

Estes percentuais totalizam 571. da arrecadaçJo do IPI,

destinados a redistribuiç~o regional, o que o torna o

tr~buto com maior percentual de redistribu~çJo de rendas da

UniJo.

Esta situaç~o levou o governo federal a procurar outras

fontes de recursos tr1butários, onde nJo precisasse dividir
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a arrecadaç;}o com estados e municípios. Assim, ao mesmo

tempo em que nomeia comissões para estudarem a reforma
tributária, o governo federal continua legislando
desordenadamente para aumentar sua receita própria,
principalmente através das contribu1ções sociais, o que lhe

tem valido uma enxurrada de ações judiciais acerca da

constituc10nalidade destas leis, como o caso do novo
Finsocial (confins).

No entanto. o ponto que pode ser considerado

fundamental para esta d í.scussê o de federalismo fiscal é o

princípio de que "uma unidade política que possui autoridade

f1nanceira contem em seu território unidades políticas

menores que tambem possuem autoridade financeira. Devido às

diferenças entre as capac1dades fiscais, cada unidade
oferecerá diferentes serviços públicos aos seus
cidad~os."(22J

Esta deduç~o n~o encontra respaldo na constituiç~o

federal que prev~ que todos $~O 19uais perante a Lei. Assim,
um cidad~o brasi leiro da Paraíba tem o mesmo direi to de
acesso ao serv 1ço púbIico que um c í cí adã o de s~o Pau lo,

embora estas duas unidades da federaç~o possuam diferentes

capacidades financeiras.

(22) Musgrave e Shoup, Richard A. e Carl. Ensayos sobre
economia impos1tiva. México, Fundo de Cultura Economica,
1964.
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Esta quest;4o do federall.smo assume o papel de

red1stribuir r~cursos que possam ser conseguidos em estados

com melhor condiç;4o econOml.ca, para estados que n~o se

encontrem em posiç~o t~o confortável, para que nacionalmente

todos os c í o ad ã o s tenham um rnLni mo de igualdade no acesso

aos serv1ços publicos.

11.2 - .4Comple>xidade> do Siste>ma tributário Brasile>iro.

A sociedade civi I, por sua vez, se manifesta contra

aquilo que julga excessivamente complexo, ou seja o sistema

tributário brasileiro, com elevado número de tributos que

oneram em demasia o contribuinte. Esta manifestaç;4o tem o

aspecto positivo de movimentar os setores organizados da

sociedade civil na direç~o do Estado de Direito, como vimos

anteriormente, mas se apoia em uma falsa premissa, de que é

a estrutura trl.butária que está superada. quando na

realidade, é a administraç;Io dos trl.butos que tem criado

sucessivos obstáculos â cidadania.

Dos debates promovidos, dentro e fora do governo,

surgiram propostas de mudanças de nosso atual sistema

tributário, e duas delas serJioaqui analisadas: a que propõe

a crl.aç~o do Imposto único e outra que p~opõe como principal

mudança, a consolidaç;4o de todos os impostos sobre

transações (IPI, lCMS, ISS, IOF e IVCV) em um Imposto sobre

o Valor Adicionado, mantendo praticamente 1nalterados os



52

outros importantes trl.butos (Imposto sobre".aRenda, Imposto
sobre o Comércio Exterior, Imposto Territorial,
Contribuições Sociais) e eliminando-se os demais.

Estas duas propostas, a do imposto unico (que na

verdade n ã o é un í co, uma vez que prevê a existência, por

exemplo, do imposto sobre comércio exterior, como imposto

com funç~o econômica" e a que propõe a existência de apenas

cinco impostos, sJo apresentadas como sendo propostas

"simplificadoras", uma vez que reduzem o numero de impostos,

mas nenhuma delas explica objetivamente como se processará

esta simplificaç~o.

11".3 - Os Caminhos para uma reforma t r i tiu t érie ;

Antes de prosseguir a análise das propostas de reforma
tributária, é oportuno chamar a para duas
condicionantes desta reforma tributária : o respeito às leis

e o ambiente institucional.

No· Direito Constitucional, segundo Ruy l:3arbosa
Nogueira, "o Estado é organizado por meao de uma estrutura

juridica que n~o s6 o instl.tui como pessoa de direitos e

obrigações, mas submete este, seus agentes e os particulares

ao império .da lei, criando o estado de Direi to. li (23).

(23) Nogueira, Ruy Barbosa. Curso de Direito Tributário. S~O
Paulo, Saraiv~, 1990, p.2.
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Citando Naw~asky prossegue Nogueira "u sto significa que o

Estado n~o é super~or ao seu próprio Direito. Em matéria
tributária, para legislar e criar tributo, o Estado é
soberano, mas uma vez instituido por lei o imposto, a funç~o

da soberania está esgotada e as relações que surgem entre o

Estado e os particulares s~o relações de direito e n~o mais

de soberania, força ou poder."

Provavelmente devido ao nosso recente passado político,

quando vivemos sob uma ditadura em um Estado de exceç~o

insti t.uc aone í , como a própria classe dirigente o chamava,

criou-se dentro da classe tecnoburocrát~ca a idéia de que a

Constituiç~o existe para servir ao Estado, e que ela deve

estar sempre adequada às aspirações do Estado, o que
contraria a noç~o de Estado de Direito que vimos acima. No
entanto, o corpo técnico do governo ainda n~o se acostumou

ao status democrático reconquistado pela Naç~o e continua a
falar em mudar a Const í t.u í ç ão como se fosse a mesma coisa

que mudar a mobilia da sala.

o outro aspecto, o ambiente institucional atual, pode

ser melhor entendido a partir da análise de um recente

sem~nário organ~zado em Sào Paulo, com a participaç~o de

express~vos nomes do mundo polit~co e acadêmico, das mais
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var iadas tendênc1as, CUJ as expOS1 ções e comentários foram

transcr1tos e transformados em livro (24).

Houve unanimidade sobre a urgência de mudanças

insti tucionais no que dí.z respei to a partidos polí ticos,

sistema eleitoral e representaç~o federativa.

No caso de uma reforma tributária estas fragi1idades

institucionais se refletem principalmente na baixa densidade

dos partidos políticos que, salvo pequenas exceções, n<lo

possuem projetos próprios sobre o tema. Também a

representaç~o federativa no Congresso Nacional, que distorce

a representatividade de cada cidad~o, dependendo da unidade

da federaç~o onde é eleitor, prejud1ca a discuss~o do

federal1smo no modelo tributário.

11.4 - As propostas para uma reTormatr.i.butária.

Vamos agora anal1sar as propostas que est~o sendo

formuladas para uma reforma tributária, lembrando que ambas

as propostas a serem analisadas extinguem o IPI. Como já foi
ad1antado analisaremos basicamente duas: a primeira, que

tanto as com1ssões formadas pelo governo quanto muitas

entidades da sociedade civil tem apresentado é a que reduz o

(24) Lamoun1er ~., e Nohlen O. (organizadores).
Pres1denc1alismo ou Parlamentarismo Perspectiva sobre a
Reorganizaç<lo Institucional Brasileira. S<loPaulo,
Ed.Loyola, 1993.
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núme~o total de impostos para cinco, dos quatorze ora

p~evistos na Constituiç~o, excluido-se as Lont~ibuições
Sociais; e a segunda proposta, já com p~ojeto de Lei dent~o

do Leg1slativo e apoiada tambem po~ alguns seto~es da

soc1edade civil, a do Imposto un1co, tal como fo~mulada pelo

prof.Marcos Cintra Cavalcanti de Albuquerque.

a) A p~oposta dos cinco impostos

A p~oposta de ~eduç~o do núme~o de impostos,

basicamente p~opõe uma est~utu~a t~ibutá~ia com apenas cinco

impostos: o imposto sobre a ~enda e proventos de qualquer

natu~eza, de competencia da Uni~o; o imposto sob~e valor

ad1cionado, de competência dos ~stados e Distrito Federal, e

que é basicamente a reuni~o de todos os impostos de consumo
e servicos existentes (IPI, I C 1"1S , ISS, IOF, IVCV) ; um
imposto pat~imonial de competência Municipal, composto pelo

IPTU e 1TR; o imposto sob~e comércio exterior, também de

competência da Uni~o, mantido para que esta possa dispor de
instrumento tributário para intervi~ no comércio
inte~nacional; e um imposto sobre folha de pagamento, para

ga~antir os ~ecursos necessários pa~a a p~evidªncia social.

Esta p~oposta, embora seja bastante difundida,

apresenta, pelo menos até agora, apenas um. ~acionalidade
forma1, n10 sendo ap~esentadas maio~es razões para se

acreditar em uma racionalidade econômica e administrativa,
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além de ser discutível sua viabilidade política. Como

veremos em seguida, no caso específico do IVA proposto, pois

os outros tributos n~o sofrem maiores modificações, essa

rac~onalidade alegada n~o aponta para uma real

racional izaç~o administrativa, quer do ponto de vista do

contr~buinte, quer .do ponto de vista do Estado.

a.1) Alguns aspectos políticos da proposta do IVA

Como já foi dito no início deste capítulo, ao propor

uma reforma tributária, o governo federal e as instituições

da sociedade civil n~o fazem qualquer referªncia a um

aumento da carga tributária atual, apenas o governo federal

reivindica uma maior participaç~o no total da arrecadaç~o.

Para manter esta neutralidade econômica, o imposto sobre

valor adicionado proposto deverá conter uma série de

proposições que impeçam uma violenta queda na sua

arrecadaç~o (considerando a somatória dos impostos que ele

abrangerá), e também um violento impacto inflacionário,

alavancando a concentraçelo de renda, como elemento

catalisador de capital para os setores oligopolizados da

economia.

Para atender a manutenç&o dos níveis totais de

arrecadaçao sem causar um maior impacto inflacionário, este

tr1buto precisaria conter um elenco de alíquotas que

variasse entre ZRro (alíquota do leite tipo C) e setenta por
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cento (cigarros) do preço de venda dos diversos bens e

servicos, que é a carga tributária indireta hoje embutida

nos bens e serviços existentes no mercado.

Um rol t~o amplo de alíquotas pode trazer sérias

dificuldades administrativas, como veremos mais adiante. Se,

todavia, optar-se por um número mais reduzido de alíquotas,

a base a ser tributada terá, necessariamente, que ser muito

ampla para evitar alíquota média muito elevada, o que pode

significar um aumento de preço nos gêneros de primeira

necessidade, hOJe com uma carga tributária relativamente

baixa.

A proposta surgida da "Comiss.1o de Reforma",

constituída em 1992 pelo presidente Collor e coordenada pelo

Prof.Ary Oswaldo Mattos Filho, segue a mesma linha do IVA e

também sugeriu a criaç~o de um "Imposto Seletivo" que

alcançaria seis produtos: fumo, bebidas, veículos, energia

elétrica e combustíveis. Embora esta proposta possa ser

cons1derada melhor do que as demais, este Imposto Seletivo

viria a onerar energia elétrica e combustíveis, importantes

insumos de produç~o. deixando bens de consumo de luxo como

aparelhos de vídeo e som apenas tributados pelo IVA.

Há tambem o aspecto de autonomia financeira dos
Estados, Distrito Federal e MuniCípios. Esta proposta

retorna ao estágio anterior ~ Constituiç~o de 1946, quando a
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discriminaçào de rendas entre as esferas de poder era uma

d1v1sJo vert1cal das fontes (~5). Existe hoje um status quo

financeiro destas unidades que seria praticamente impossivel

manter inalterado, deflagrando uma verdadeira guerra

política de disputa de recursos, cujo resultado ameaça muito

mais o governo federal em sua aspiraç~o por maior volume de

recursos, do que qualquer unidade da federaç~o.

Esta ouestao da existência de tributos aparentemente

concorrentes, dentro da estrutura tributária brasileira,

realmente pode, a principio, induzir um observador incauto a

supor a ocorrência de bitributaç~o. No entanto, uma análise

mais acurada da forma como ocorreu a reforma tributária de

1965/1966, revela-nos que a distinç~o de tributos a partir

do conceito de "fato gerador" foi a alternativa possivel

para vi~bilizar politicamente a referida reforma.

De fato, esta sutil diferença entre estes dois tributos

é que vai garantir à Uni~o (ainda que nos encontrássemos em

um regime de excess~o) a possibi1idade de manter sob sua

responsabilidade o IPI, que como veremos, transformou-se em

um eficiente instrumento de política econõmica,ao mesmo

tempo em que assegurou aos estados a permanência do IeM, ou

imposto de vendas e consignações, dentro de parametros mais

modernos, como a n~o cumulatividade e o fim da "guerra

fiscal".

(25) Ver página 48
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a.2) Aspectos Administrativos da Implantaç~o do IVA.

Na atual estrutura tributária, cada esfera de governo

possui razoável autonomia para administrar seus tributos. A

Uni~o regulamenta e fiscaliza oIPI e o IOF.

Quanto aos estados e distrito federal, em relaç~o ao

ICMS n~o possuem total autonomia, uma vez que as leis que o

regulamentam prevêem uma série de medidas para coibir a

"guerra fiscal", impedindo que uma unidade da federaç~o

isoladamente isente de tributos os bens consumidos em seu

território, ou grave excessivamente os bens exportados para

outras unidades da federaç~o. As decisões sobre aIiquotas

s~o tomadas no CUNFAZ, que é um órg~o normatizador deste

tributo e se compõe de todos os secretários da fazenda ou

representantes de cada unidade da federaç~o. Finalmente, os

municípios dispõem de total autonomia para cobrar o ISS e o

IVCV dentro dos limites constitucionais.

Esta configuraç~o faz com que, principalmente com
respeito ao ISS e IVCV, cada municipio decida pela
conveniência ou n~o de sua cobrança, e em relaç~o ao

primeiro, qual a aliquota de cada atividade. Isto faz com
que nas grandes cidades o ISS seja representativo na
compos1çJo da receita municipal, Q em pequenos municípios,

dada a inexpressividade do valor potencial a ser arrecadado
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por este tributo, eles sequer sejam cobrados, uma vez que as

despesas com sua arrecadaç~o, fiscalizaç~o e administraçJo,

podem, em muitos casos, serem maiores que suas receitas.

Se estes tributos passarem a esfera do IVA, por
determinaçJo constitucional uÉ vedado a UniJo: I

tributo que n~o seja uniforme em todo

Instituir

territórioo

naciona 1••U (Art .151). O custo da administraçJo dos tributos

deve crescer s~gnificativamente.

Acima, vimos as dificuldades administrativas a serem
enfrentadas pelas organizações públicas; vamos agora
examinar o impacto do IVA na administraç;Jo das empresas

privadas.

Embora sejam numerosos os impostos indiretos, cada
empresa é responsável, salvo raríssimas exceções, pelo

recolhimento de no máximo dois tributos, sendo que um d~sses
dois tributos, um deverá ser o ICMS que é o tributo com

ma~or número de contribuintes responsáveis (contribuinte

responsável é aquele que tem a obrigaç;Jode recolher o valor

dos tributos aos cofres da UniJo), e requer pouco esforço em

sua apuraç;Jo e é relativamente simples o seu cálculo, uma

vez que possui poucas alíquotas.

Se excluirmos a alíquota interestadual e a alíquota

~~xima, que atingem contr~buintes responsáveis em menor
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número e com maior capacidade administrativa, o cálculo e o

recolhimento do ICMS tornam-se ainda mais acessíveis a todos

os contribuintes.

Isso certamente n ã o ocorrerá com um único IVA com um

numero maior de alíquotas. Us grandes supermercados, lojas

de departamentos, armazéns do interior Que trabalham com
muita variedade de itens, veriam-se envolvidos em um

labirinto de aliQuotas, e ainda Que contem com alto grau de

informatizaç;}o, certamente teriam seus custos

administrativos aumentados sens1velmente.

b) a proposta do Imposto único

Outra proposta Que tem assumido grande destaque nas

discussões, muito menos pela objetividade e muito mais pela

originalidade, é a formulada pelo prof.Marcos Cintra
Cavalcanti de Albuquerque, segundo a Qual, de cada operaç~o

bancária realizada com cheque, seria descontado o valor

equivalente a dois por cento do valor da transaç;}o, um por

cento de cada parte, emitente e sacador. Este valor seria

apropriado pelos cofres públicos, em proporç;}o definida pelo

Congresso Nacional, entre governo federal, estadual e

municipal, sendo o crédito a estes governos automático e
imediato .•
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Esta proposta, no entanto, nao apresenta dados

convincentes sobre a a1iquota que propõe, nem
tampouco,apresenta t~o pouco quais os critérios para
repartiç~o dos recursos entre as três esferas de poder.

t:mbora assim simplista, ela tem despertado o interesse de

muita gente, principalmente pela sua aparente simplicidade;

digo ap~rente porque algumas questões n~o foram ainda
respondidas, por exemplo: as pessoas podem comerciar

livremente aceitando ou n~o transações bancárias? Se a

resposta for sim, provavelmente a aiiquota poderá logo se

tornar insuficiente, pois embora seja relativamente pequena,

pode incentivar as transações em dinheiro, o que levaria ao

governo a aumentar as alíquotas, iniciando um círcuio

vicioso entre o aumento da aiíquota e consequente aumento

das trar'!sações em dinheiro. Se a resposta for n~o,
provavelmente.> vamos criar um monstro burocrático para

regulamentar todos os atos de comércio.

Outra quest~o a ser, respondida é se este tipo de

tributaç~o nao poderá comprometer todo o sistema bancário

nacional, uma vez que segundo o professor Cintra, é a
modernidade deste setor que garante a implantaç~o deste

imposto.

Uutro assunto em moda é o sigi 10 bancário, defendido

-pelas instituições financeiras, que com estlt novo tributo
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certamente teria Que mudar, ou o fisco n~o teria acesso à

apuraçJo dos tributos pelas inst~tuições financeiras.

o ponto mais frágil desta proposta encontra-se na sua

~mplantaçJo, p01S, se gradual, nJo será único e sim mais um

imposto, e se implantado de súbito, pode comprometer demais

as t inanças públicas, implicando em um aito risco que a

administraç~o pública n~o pode correr, principalmente em um

pais onde as finanças pub í icas encontram-se em estado t~o

delicado.

Assim, estas reformas se empenham, principalmente, em

reduzir o número de tributos, como se isso fosse suficiente

para simplificar a vida dos contribuintes, Quando na

verdade, o grande complicador é o processo inflacionário Que

obriga a adoçJo de padraes monetário estáveis como OTN, BTN

ou UFIR.

A insistência em se extinguir o IPI revela total

despropósito com o aperfeiçoamento do sistema tributário,

pois como veremos a seguir, este tributo vem seguidamente se

reformulando, incorporando os mais modernos conceitos

tributários, demonstrando como pode um imposto servir de

poderoso instrumento de política econômica.
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CAPiTULO 111

o IPI E OS PRINCiPIOS TEóRICOS DE TRIBUTAÇ~O

Já vimos no capitulo anterior como evoluiu o sistema

tributário do Brasil desde o seu descobrimento. Vimos esta

evoluç~o tanto do ponto de vista econômico e administrativo

como tambem de seu contexto juridico constitucional. Vamos

agora situar o IPI dentro desta evoluç~o e também à luz de

alguns conceitos teóricos utilizados em finanças públicas

para classificar os tributos.

111.1 Princípios de um Sistema Tributár~o: Neutralidade e

Equidade

Segundo Fernando Resende (26) a teoria da tributaç~o

repousa em dois principios fundamentais, o principio da

neutralidade e o principio da equ1dade.

A neutralidade de um sistema tributário é a situaç~o

onde a captaç~o de recursos pelo Governo n~o interfere nos

preços relativos; ao contrário, a n~o neutralidade significa

que mudanças no sistema tributário tornam as decisões

(26) Silva, Fernando A.R. da. Finanças Públicas. pp.164-178.



65

ecenômicas menes eficientes e' per censequência reduzem e

nivel de bem-estar secial.

Ne entante Musgrave (27) atribui ae Estade três funções

básicas, que v~e se checar frentalmente cem e principie da

neutralidade:

1} Al.ocativa - é a f un çã o que deve respender às questões

sebre quais os tipes de despesas devem ser feitas e quem

pagará per elas (e geverne decide censtruir uma hidrelétrica

que vai beneficiar apenas uma regi~e, cem recurses

conseguides a nivel nacienal);

2) Distributiva - é a f un çã o de como premever uma melher

distribuiç~e de bem-estar entre a pepulaç~e (e geverne pede

decidir tributar mais fertemente .os rices e gastar

preferencialmente cem .os .pebres, eferecende melheres

escelas, saúde, habitaç~e, etc.);

3) Estabi I izadera é a fun çã o de intervenc;~e ne mercade

quande este apresentar alg~m desequilibrie (aumentar .os

impestes para diminuir e censume, per exemple).

A equidade diz. respeite à distribuic;~e de ônus

tributárie dentre da seciedade. A equidade pede ser

entendida seb deis diferentes aspectes: seb e aspecte de

(27) Musgrave, Richard A .• reeria das Finanças Públicas: Um
Estudo da Ecenemia Governamental. 51.0Paule, Atlas, 1973.
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distribuiç~o do ônus conforme a quantidade de serviços

demandados pelos contribuintes (critério do beneficio) e o

segundo aspecto leva em conta a capacidade de contribuiç~o

dos 1ndividuos: ou seja, Quem tem mais contribui com mais, e

quem tem menos contribui com menos (critério da capa~idade

contributiva).

o principio da equidade merece alguns comentários

adicionais, tanto em seu critério do beneficio, que é

utilizado princ1palmente para a fixaç~o do valor das taxas,

quanto em seu critério de capacidade contributiva (28) que

respondeu pela evoluç~o do imposto sobre a renda dentro dos

sistemas tributários dos paises desenvolvidos.

o critério do beneficio, muitó usado para a fixaç~o do

valor de taxas de utilizaç~o de servi,.çospúblicos, s6 se

torna inconveniente quando o resultado de seu rateio é pouco

significativo, o Que pode gerar uma disfunç~o econômica, ou

seja, o custo de cobrar se torna predominante dentro do

valor cobrado. Quando este critério é utilizado para o

cálculo de imposto, segundo Shoup (29), pode dar margem a

distorções dentro do orçamento governamental, pois a

vinculaç~o de receitas a determinados fins pode gerar

abusos.

(28) Como vimos na página 22, este conceito já figurava na
ConstituiçJo de 1824.
(29) Shoup, Carl S•• O Sistema'"ributário Brasileiro. Rio de
Janeiro, FGV, 1965.
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Já o critério da capacidade contributiva oferece

margem a algumas considerações de valores soc~ais para sua

melhor interpretaç~o. Entre individuos com igual nivel de

renda sua aplicaçJo nlo oferece muita dificuldade~ a chamada

equidade horizontal, pois todos contribuiriam com igual

quantidade. No entanto, em uma sociedade com individuos

percebendo rendas desiguais, como aplicar este critério, ou

seja, a equidade vertical?

Se a contribuiç~o for uniforme entre todos os

individuos, teremos um sistema tributário com distribuiç~o

regressiva do ônus, o que contradiz o critério discutido,

pois a contribuiç~o relativa da renda será menor entre

aqueles que a tem ma~or. No caso de se conseguir estabelecer

uma igual proporç~o entre contribuiç~o e renda, teremos um

sistema tributário com distribuiç~o proporcional do ônus

tributário entre os individuos. E, finalmente, pode-se

conclu~r pela aplicaç~o de contribuições crescentQs Qm

relaç~o à renda, ou seja, um sistema tributário com

distribuiç~o progressiva do ônus tributário.

A estrutura tributária brasileira atende aos principios

de Musgrave (nota 27), n~o tendo portanto, a neutralidade,

pois o próprio IPI, como está estudado neste trabalho, tem

funç~o tanto distributiva {ao gravar com mais intensidade os
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bens de luxo) quanto estabilizadora, ao elevar e diminuir

alíquotas para alcançar metas de política econômica.

Também nossa estrutura tributária, se analisada sob o

aspecto da equidade, é bastante regressiva pois o tributo

que responde pela maior arrecadaç~o, o ICMS somado de todos

os estados, tem caracteristicas regress1vas ao tributar

igualmente o consumo; e o imposto sobre a renda que é o

principal tributo da Un1~0, tem uma alíquota máxima bastante

modesta (251.), o que o torna quase proporcional. Em que pese

a importância do IPI na arrecadaç~o tributária, e sua

caracter.í.sticaprogressiva ao gravar mais intensamente os

produtos consumidos pela popuLaçã o de renda mais elevada,

n ã o impede a regressividade do sistema tributário como um

todo.

Por outro lado, onde até aqui houve maior tendªncia de

progressividade do sistema tributário como nos Estados

Europeus, já começa a discuss~o de uma revis~o deste

critério, pois algumas disfunções est~o se manifestando,

como o desestimulo a alcançar ma10r nível de renda e a

evas~o de capitais, que miqram para países com menor carga

tributária.
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111.2 Class~f~caçJo de Tributos

Acima vimos os principios teóricos da tributaç~o, vamos

agora analisar algumas caracteristicas dos tributos. Há

várias maneiras de se class1ficar os tributos: quanto à sua

base de incidência; quanto à repercuss~o do ônus tributário;

quanto à base de cálculo; quanto ao estágio de cobrança ou

ainda quanto à apuraç~o da base de cálculo.

A base de incidencia classifica os tributos em:

impostos sobre a riqueza (patrimônio, ou seja, o estoque

acumulado de capital); impostos sobre a renda (ou seja,

sobre o fluxo de rendas) e impostos sobre transações (vendas

e produç~o de mercadorias e serviços).

Outra classif.í ca ç ã o bastante comum dos tributos é se

eles são diretos ou indiretos. Eles,s~o indiretos quando

podem ser objeto de repercuss~o do contribuinte legal para

o contribuinte de fato, ao passo que imposto direto n~o

permite esta transferência de gravame. Os impostos de venda

ou consumo, e o próprio IPI, s~o um bom exemplo d& imposto

indireto, pOis o contribuinte legal (o industrial ou

comerciante) pode embut1r o valor do imposto no preço de

venda da mercadoria, que no final será pago pelo consumidor

(contr1buinte de fato); já o imposto sobre a renda de pessoa
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fisica, por exemplo, n~o permite esta transferência, e por

isso é considerado imposto direto.

Ainda com respeito àclassif~caç~o em imposto direto ou

indireto, existe consenso quanto ao imposto sobre a renda de

pessoa física ser considerado um imposto direto; quanto ao

imposto sobre a renda de pessoa jurídica, alguns teóricos

argumentam ser este imposto indireto, uma vez que ao fixar o

preço de um produto, o empresário já considera a

transferência para o fisco, garantindo a sua margem de lucro

liquida e embutindo o imposto no preço do produto. Outra

consideraç~o importante é a de Hugh Dalton(30) acerca dos

impostos sobre transações, tradicionalmente classificados a

pr~or~ como indiretos. Para Dalton, quanto mais elástica for

a procura do objeto tributado, mais o imposto incidirá sobre

o vendedor, e ao contrário, quanto mais elástica for a

oferta do objeto de tributaç~o, mais o imposto incidirá

sobre o comprador.

Quanto à base de cálculo, os impostos podem ser gerais

ou especiais. S~o gerais quando atingem todos os produtos,
coino por e"xemplo o ICMS que alcança todos os bens

indistintamente; já os impostos especiais s~o aqueles que

atingem um único produto, por exemplo, imposto sobre ~.~
cigarro ou imposto sobre bebidas alcoólicas.

(30) Dalton~ Hugh. Pr~ncipios de Financas Públicas. Rio de
Janeiro, ~GV, 1980.
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Quanto a base de cálculp, os impostos gerais podem ser
ainda uniformes (atingem todos os bens com a mesma
intensidade como era, por exemplo, o ICM) oU seletivos

(quando distl.ngue os bens em raz ã o de sua essencial idade~

como é o IPI). Os impostos especiais s~o sempre seletivos.

Quanto ao estágio de cobrança, alguns impostos sJo

cobrados em apenas um estágio da produç~o ou distribuiçJo,

como o imposto sobre venda de combustíveis no varejo;

outros, em mais de um estágio da prccíu ção ou distribuiçJo

como é o caso do ICMS, por exemplo (impostos multiestágios).

Esta forma de cobrança (multiestágios), quando n~o

cumulativa ou feita sobre o valo~ adicionado, traz grandes

vantagens tanto para a estruturaç~o da economia, que permite
a "horizontalizaç;lo" da produçAo, sem que os produtos
produzidos em diferentes empresas tenham um acúmulo de

tributos, quanto para a fiscalizaç~o, pois a compensaçJo _de

impostos desestimula a sonegaç~o~-

Finalmente, os impostos podem ser, quanto à apuraç~o da

base de cálculo, específicos(quando é cobrado um valor fixo

por unl.dade de medida, por exemplo $1,00 por Kg de chá) de

difici1 aplicaç~o em economias inf1acionárias, ou ad

valorem(que é a aplicaç~o de uma alíquota no valor do

produto ou d~ transaç~o). Os impostos ad valorem podem aind~
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ser cumulativos( s;lo pagos integralmente em cada estágio da

produç;lo, os chamados impostos em cascata, como era o

imposto de Consumo até 1958) ou sobre o valor adicionado(do

imposto a pagar em cada estágio é descontado o valor do

imposto pago no estágio anterior, como é atualmente tanto o

IPI Quanto o ICMS).

Quadro resumo das formas de classificaç;lo de Impostos

amplitude da estágio de apuraç;lo da

base de cálculo cobrança base de cálculo

Uniformes produç;lo

GERAIS atacado Específicos

Seletivos varejo valor de venda

multiestágio Ad valorem
~SPECIAIS valor adicionadc:

Fonte: Silva, Fernando A.R. Finanças Públicas. p.229

Com relaç~o a estas classificações, o IPI é um imposto

geral, p01S alcança todos os produtos industr1alizados, e é

seletivo, pois possui diferentes alíquotas, o Que permite

que "embora alcance produtos essenciais devido à sua natureza

geral, ele (O IPI) n;lo onere estes bens por ter para eles

alíquota zero, e para os bens supérfluos, alíquotas de mais

de 300%, como é o caso de cigarros. Quanto ao estágio de

cobrança, o IPI é multiestágio, e finalmente, quanto à base
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de cálculo, ele é ad veior em (percentual aplicado sobre o

preço) e apenas sobre o valor adicionado naquele estágio da

produçJo (o sistema de crédito permite que se abata o
imposto embutido nas matérias-primas, produtos
intermediários e de embalagem).

Também podemos afirmar que o IPI é um imposto sobre

transações, considerando sua base de cálculo, e indireto,

pois perm1te ao industrial repaSSá-lo ao adquirente do bem.
Estas características, ser um imposto indireto sobre
transações, levam muitos a classificá-lo como um imposto

regressivo, o que é improcedente visto que ele possui

alíquotas seletivas.

Assim um trabalhador com uma renda reduzida pouco

contribui com este imposto, visto que sua renda é gasta em

bens que por sua essencialidade tem alíquota zero (exceto se

ele beber ou fumar muito). Ao contrário, cidadJos com renda

elevada destinam parte dela na aquisiç~o de bens que por n~o

serem considerados essenciais, têm aIíquotas de IPI mais

elevadas (como automóveis por exemplo), o que faz com que o

percentual de sua renda destinado ao IPI, seja maior que o

percentual da renda de um trabalhador com salário menor, o

que o torna um imposto progressivo, mas nã o impede que o

s1stema tributário como um todo seja regressivo (31).

(31) Ver página 68
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I11.3 U imposto sobre f-Jrodutos industr~ai~zados

Como foi visto, o IPI surgiu no ano de 1899, pela Lei

641 de 14/11/189~, como imposto de consumo. Inicialmente,

este tributo gravava reduzido numero de produtos nacionais

ou importados: fumo, bebidas, fósforos, calçados, perfumaria

e especialidades farmacêuticas. U surgimento deste imposto,

a exemplo de outros paises, deve-se principalmente ao fato

de nossa produç~o interna já apresentar naquela época

alguma relevância econômica, pois nem todos os produtos

adquiridos internamente provinham do exterior, ficando fora

do alcance do fisco.

Esta transformação da estrutura tributária, apenas

confirma a teoria de Due, citada por Fernando Resende (32):

"durante o desenvolvimento (predominam) os tributos

indiretos, primeiramente através do imposto sobre comércio

exterior e em seguida pelos impostos sobre transações
internas" •

Durante as primeiras décadas da existência do IPI, ou
imposto de consumo como era denominado, o governo ia,

através de leis, incluindo os produtos a serem alcançados

por este tributo. Os 109 itens sujeitos a tributaç~o, quando

na crl.aç;lodo tributo, foram ampliados para 1027 até 1945

através de sucessivas leis.

(32) Silva, Fernando A.R. da. Financas Públicas.
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j"ambém sua importância como fonte de recursos evoluiu

rapidamente, chegando mesmo em 1919 a alcançar o imposto de

importaç~o, mas apenas vinte anos mais tarde o superaria

definitivamente. Durante a década de 1930, o imposto de

consumo passa a ser a principal fonte de receita tributária

da Uni~o, posiçJo que ocuparia por quarenta anos. A evoluç~o

de sua receita está associada à evoluç~o da produç~o interna

de bens (33).

Esta evoluç~o se deve principalmente às ciclicas crises

cambiais que ocorreram no periodo. A queda da co t aç ão do

preço internacional do café provocava uma elevaç~o das taxas

de câmbio e aumentava as dificuldades de importaç~o devido à

escassez de divisas, o que favorecia o florescimento da

indústria interna. Nos períodos favoráveis à comercializaç10

do café, havia disponibilidade de divisas e câmbio
favorável, o que propiciava a invers10 de capital na

1ndústria, aumentando sua capacidade 1nstalada.

Desde os meados do século XIX, com o desenvolvimento da

agricultura caf~eira e o aumento da imigraçJo estrangeira,

como forma de compensar primeiro a proibiç10 do tráfico de

escravos e depois a própria aboliç10 da escravatura, o

mercado interno, principalmente na regi10 de 510 Paulo, vai

começando a se desenvolver. Havia uma demanda par~ tecidos,
(33) Ver página 29
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materiais de construç;}o, calçados, ferramentas agricolas e

outros artefatos de consumo popular, que passaram a ser

fabricados em pequenas oficinas.

As sucessivas crises cambiais do inicio do século e a

grande depress;}o dos anos 30 vão consoI idar as condições

para desenvolvimento do mercado interno. Também as crises

cambiais reduziram drasticamente a capacidade de importaç;}o

e consequentemente, a rece~ta proveniente do imposto de

importaç;}o, o que levou o governo a aumentar cada vez mais a

abrangência do imposto de consumo para manter a sua receita
tributária.

Em ,1945, o imposto de consumo sofre uma grande

reformulaç;}o através do Decreto Lei 7404, quando distribuiu

os produtos "a serem tributados em tabelas.

Outra mudança importante, conforme já foi visto
anteriormente, é introduzida na Constituiç~o de 1946, quando

ficou explicito que o ent;}o imposto de consumo n~o deveria

gravar bens essenc~ais pa~a as familias de baixa renda. (34)

Poderemos agora observar no Quadro 111, a participaç~o

relativa de cada grupo de produtos na arrecadaç30 total do

tributo, e poderemos constatar a queda da participaç~o de

bens mais essenciais ou de consumo pela populaç~~ de renda
(34) Ver página 34



A '7.,.
gumo IH PART.PERCENTUAL DE RLGUNS ITENS NO I"P .CCHsuno 1937/1%4

2,7 1964
ANO ICIPIS 1ft? CfiNS mo BEBIDAS TECIDOS CAlCADfiS CI~ENTO PROD.ALlft APAR.ftAO

1m MD 100 21 22 16 3 4 o o 1947ma HD 100 11 21 16 3 7 o o,j

1939 ND 100 13 20 15 3 3 o o
mo ND 100 18 20 14 3 3 o o
1941 MD 100 21 21 15 ~ 3 o o"m2 HD 100 ... 20 15 7 2 o oLL ,j I.ConsUIao/PIB1943 ND 100 25 13 15 2 o o
1944 Ni 100 27 20 14 4 2 o o 261945 Ni 100 n 18 16 4 2 b e~
1146 MD 100 23 17 13 4 2 6 8 21
1147 2,7 100 25 16 15 3 .. 10 1964L

1948 2,6 100 'l' 15 18 ~ 9 1937LJ L

1m 2,6 100 28 15 16 3 " 9L

mo 2,5 100 28 16 16 3 2 5 9
1951 2,6 100 26 15 15 4 2 5 12
1m 2,6 100 28 15 14 4 2 5 11 Fumo
1m 2,5 100 32 13 15 3 2 9
1m 2,6 100 32 10 14 3 2 11
1m 2,5 100 34 10 14 4 2 5 11 1937
1m 2,6 100 28 9 16 5 2 5 13
1m 2,9 100 27 12 16 4 2 13 1964
ma 3 100 26 12 16 4 2 15
1959 3 100 27 10 13 • 3 4 17"1960 3,5 100 29 7 13 3 2 4 18
1161 3,5 100 28 6 13 3 2 20 OS
1962 3,7 100 28 7 13 3 1 21
1963 4,1 100 2S 6 11 3 2 2 24 261964 4,7 100 26 6 11 2 1 26

Fonte: Anuários Estatísticos IBGE. 1964
Oba.(1) Em 1945 houve uma reestruturação do 10

Imp.de Consumo, e a instituição de tabe s 1947(2) Em 195~, Máq• eaparelhos foi desdobrada, . q.em 1l8.q.e aparelhos, IIS.teruü de transp.
Equip.Elétr.e Eletron. e Ind.Metalurg.,,porem neste quadro permaneceram agrupados.
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mais baixa (tecidos, calçados e produtos alimenticios

anduatraa Iazacío s r , em cori trapoa í ç ã o com o crescimento da

arrecadaç~o com o fumo e seus derivados e aparelhos,

máqu~nas e artefatos de metal.

A industrializaç~o, que passou a se desenvolver

rapidamente, começa a encontrar obstáculos em uma estrutura

tributária anacrSnica, baseada principalmente no imposto de

vendas e cons~gnações e no imposto de consumo, cobrados em

cascata, com efeito cumulativo, tornando onerosa a

d~stribuiç~o dos bens industrializados.

N~o só a tributaç~o significava um grande Snus para os

produtos, como também era de difíci I entendimento pelos

responsáveis. O imposto era recolhido com a compra de

estampilhas, cuja guarda e escrituraç~o eram dispendiosas e

também de difícil fiscalizaç~o. No caso do· imposto de

consumo, os selos eram adquiridos no Departamento de Rendas

Internas do Ministério da F.zenda e tolados em cada produto,

quando este fosse deixar o estabelecimento. Ainda hoje este

sistema de selos prevalece para cigarros, bebidas e

relóg~os.

Em 1956, pela ie~ 2974 de 26/11/56, o imposto de

consumo deixa de ser cumulativo (passa a ser calculado sobre

o valor adic10nado) para os móveis, mas o sistema continuava

complexo: os importadores ou fabricantes selavam o produto
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de acordo com o preço de venda, e os transformadores,

beneficiadores ou atacadistas, complementavam com

estampilhas as d~ferenças entre o preço de aquisiç~o e o de

revenda da mercadoria.

o decreto 43.111 de 1//05/58 é que vai faciIitar sua

escrituraç~o e apuraç~o, com a adoç~o do sistema de crédito

do imposto pago na matéria prima, bem intermediário ou na

aquisiç~o de embalagem para acondicionar o produto final da

empresa.

Pela emenda constitucional número 5 de 21/11/1961, o

IPI passa a destinar 101. de sua arrecadaç~o para os

Municípios. Este repasse de recursos, que como vimos na

página 34 Já existia para o montante arrecadado pelo imposto

sobre a renda, dá ao imposto de consumo um papel de

importante redistribuidor da receita pública nacional, pois

transfere parte da rece~ta gerada nos grandes centros

industriais, para as administrações locais de menor porte

econômico.

Mas é a lei 4502 de 30/11/1964 que introduz no imposto

de consumo (atual IPI) as principais modificações e lhe dá a

forma hoje conhecida. ~ntre as modificações desta lei está a

adoç~o da Nomenclatura Aduaneira de Bruxelas para a sua

tabela de ~ncidincia.
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Pela emenda constitucional número 18 de 1/12/1965 passa

a denominar-se Imposto sobre Produtos industrializados, e

esta nova denominaç~o é incorporada à legislaç~o pelo

Decreto-Lei 34/66. A le1 51/2 de 25/10/1466, que 1nstituiu o

Sistema tributário Nacional, Já determina que o IPI será

selet1vo em funç~o da essencialidade dos bens por ele

gravados, principio incorporado pela constituiç~o de 1967,

artigo LI, mantido na de 1969 e na atual de 1988 (parágrafo
3 do artigo 153).

É justamente a partir da reforma tributária de

1965/1966, e do novo modelo de desenvolvimento, que o IPI

assume relevante papel como instrumento de pol.í.tica

econômica (assunto que será tratado com mais detalhes no

capitulo IV desta dissertaçilo), ou através da reduç~o de

suas aIíquotas, como forma de diminuir o preço dos bens e

torná-los mais acessíveis à populaçiloe garant1r um ritmo de

crescimento à economia, como foi feito com os produtos
têxteis, máquinas e implementos agrícolas e mais
recentemente com os automóveis, ou ent~o através da isenç~o

dada a bens industrializados destinados a exportaç~o.

Certamente o incentivo à exportaç~o foi o mais relevante

de todos os incentivos concedidos, pois o incentivo n~o se

restringia a isentar do imposto as mercadorias exportadas;

mais do que 1SS0, ele previa também a conc:e$s~o de um

crédito de valor equivalente ao que seria o valor do imposto
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se esse fosse devido (crédito-prêmio). Esse benefício
(isenç~o do imposto mais conce ssao do crédito-prêmio). foi

decisivo para a modificaç~o substancial havida em nossa

pauta de produtos exportados; de um país ptimário exportador

no final da década de 1950, os manufaturados. assumem a

liderança menos de 20 anos depois(o crédito-prêmio foi

extinto em 1983, após ter cumprido seu papel e por pressões

do GArT, que via nisso uma forma desleal de formaç~o de
preço J •

Mais recentemente, o IPI foi utilizado como instrumento

de contenç~o da demanda, quando as alíquotas incidentes nos

automóveis foram aumentadas em novembro de 1986 (plano

cruzado 11) para tentar conter a demanda e diminuir o ágio,

e no ano de 1~90, quando teve suas alíquotas reduzidas para

garantir a margem de lucro da indústria em um período de
congelamento de preços

cigarros) •
(indústria automobilística e de

Quanto à incidência,.diz o artigo i da lei 4502/64, que

"O imposto incide sobre produtos industrializados, nacionais

ou estrangeiros, obedecidas as especificações constantes da

respectiva tabela de incidência (Tabela Imposto de Produtos
Industrializados I"IPI>." fendo o Brasil aderido
convenç~o Internacional sobre o Sistema Harmonizado de
Oesignaç~o e Codificaç~o de Me~cadoria~f o C8N (Comiti

Brasi leiro de Nomenclatura) aprovou, através da resoluç~o
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75, de 23/03/88, nova Nomenclatura Brasileira de
Mercadorias, agora conhecida pela sigla NBM/SH. Nela as
mercadorias estJo enquadradas em codificações de dez

dígitos, pois além das "posiç:ões"(4 dígitos) e "subposições"

(dois dígitos) do "Sistema Harmonizado" há dois digitas para

o item e dois para o subi tem.

A rlPI em vigor (dec.97410/88), calcada que está na

NBM/SH, tem a mesma estrutura desta e traz, logo no seu

início, as seis Regras Gera~s para a interpretaçJo do

Sistema Harmonizado, como tambem a Regra Geral Complementar

que estabelece norma de enquadramento das mercadorias a

nível de item e subitem.

Estas regras estabelecem que a mercadoria deve ser
classificada

subposições,

de acordo com o texto das posições e

sendo os capítulos e seções meramente
indicativos; dispOe ainda qye a ~lassificaçJo de um artigo

em uma determinada posiç~o abrange também os artigos

inacabados ou incompletos; quanto aos artigos misturados, a

class~ticaç:Jo é a mesma daquele artigo que confere ao último
corid í ç ão essencial; também as mercadorias Que não tenham

s~do classificadas seguindo as regras mencionadas,
classificar-se-Jo juntamente com as mais semelhantes; os

estojos para máquinas fotográficas, instrumentos musicais e
outros se classificam juntamente com o artigo Que
acondicionam; e, por fim, as notas de seç~o e subseçlo sJo

..,:' "
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aplicáveis e somente se pode comparar desdobramento em um

mesmo nivel (item com item ou subitem com subitem).

A NBM/SH sofreu alterações conforme Resoluções 76, de

31/08/88 e 77, de 15/12/88, do C8N. Portanto, SÓ est~o

sujeitos à tributaç~o do IPI os produtos constantes na

TIPI(como foi dito anteriormente, a partir da lei 4502/64

baseada na Nomenclatura Aduaneira de Bruxelas), com qualquer

al.í.quota,ainda que seja "zero" ou isento. Portanto, é

poss.í.velencontrar na tabela produtos que embora possam ser

entendidos como industrializados, apresentam o código N/T ou

seja Itn~o tributado"; é que nesta tabela encontram-se

relacionadas todas as coisas existentes, sejam produtos

naturais (animais, vegetais e minerais), sejam produtos

elaborados, ainda que n~o expressamente discriminados.

o conceito de industrializaç~o é definido no artigo 3

como "qualquer operaç~o que modifique a natureza , o

funcionamento, o acabamento, a apresentaç~o ou a finalidade

do produto, ouo aperfeiçoe para o consumo,( .•)".

S~o isentos os produtos exportados para o exterior ou

para a Zona Franca de Manaus, máquinas e implementos

agr.í.colas,material bélico, e algumas operações especiais.

Livros, jorn~is, periÓdicos e o papel destinado a sua

impress~o tim imunidade tributária, conforme determina a

Constitu~ç~o Federal.
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A isenç~o para produtos exportados, aliada à incidªncia

sobre produtos nacionais e estrangeiros ~ most•...a que o IPI

obedece ao p•...incípio que os impostos de transações devem ser

pagos onde os bens s.1o consumidos. Ass~m. o bem exportado

n ã o sofre o gravame deste imposto, e os bens estrangeiros

s.1otaxados com as mesmas alíquotas dos nacionais, quando de

seu desemba•...aço aduaneiro.

o artigo 51 da lei 4502/64, que trata da reduç~o e

majoraç~o do imposto diz: "Quando se tornar necessário

atingir os objetivos da política econômica do governo,

mantida a seletividade em funç~o da essencialidade do

p•...oduto, ou, ainda, pa•...a corrigir disto•...ções, poder~o as

alíquotas, por decreto, ser reduzidas até zero ou majoradas

até 30 unidades percentua~s.".

o cálculo do imposto é sob•...e o valo•...agregado, sendo

utilizado ti método de crédito, onde o produtor ao lançar o

imposto devido, credita-se do valor do imposto pago no

.stágio ahterior. Em segu~da um exemplo da apuraç~o do

imposto em sucessivos estágios de produç~o:
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ETAPAS VALOR DA VALOR VALOR l'1ETODO CREDITO FISCAL
AQUI~IÇÃU AGREGADC VENDA IMPOSTO

AL:iQ CALC DEDUZ RECOL
MADEIRA

EM BRuro 2.000 2.000 4.000
.

N/T - - -

MADEIRA

LAM.íNADA 4.000 4.000 ~.OOO 41. 320 - -

I"IADEIRA

COMPENSAD'::8.000 4.000 12.000 41. 480 320 160

ARMÁRIOS

EMBUTIDOS 12.000 8.000 20.000 101. 2.000 480 1.520

VALORES

FINAIS 20.000 ~.800 800 2.000

Fonte: Material de treinamento da ESAF (Escola Superior de

Administraç~o Fazendária)

Nos uI timos anos tem havido sucessivas reduções dé

alíquotas, principalmente dos bens de maior consumo pelas

classes menos favorec1das, o que pode ser entendido como uma

polític:a gradativa de minorar os gravames tributários das

classes de renda mais baixa, o que só vem confirmar o

aspecto social que .reveste a política de fixaçao de

alíquotas.



85

Apenas três grupos de produtos, Veiculos, Cigarros e

Bebidas AIcoólicas respondem por 601. da arrecadaç~o total

deste tributo (35), o que demonstra a sua seletividade.

111.4 O Regulamento do lmposto sobre produtos

lndustriaJ~zados

Corno vimos, oent~o imposto de consumo, atual IPI foi
totalmente reformulado pela lei 4502 de 31/11/64, mas outras

leis e decretos foram instituídos ao longo do tempo~ e toda

esta legislaç~o foi organizada em um regulamento, a exemplo

dos outros tributos. O Regulamento do IPI vigente, ou

simplesmente RIPI, foi aprovado pelo decreto numero 87.981

de 23/12/1982. Este regu1amento é composto de 400 artigos

agrupados em 11 titulos.

o primeiro titulo trata da incidência, cujo artigo 1

foi visto na página 59. Os demais ar"tigos definem produto

industrializado como sendo o resultante de qualquer operaç~o
definida" no regulamento como industrializaç~o; e

industrializaç~o como operaç~o que modifique • natureza, o

funcionamento, o acabamento, a apresentaç~o, a finalidade ou

o aperfeiçoe para consumo, tais como a transformaçAo que é a ~
operaç~o exercida sobre matéria-prima ou produto
intermediário para se obter um novo produto, o

beneficiamento Que modifica ou aperfeiçoa um produto, a
(35) Ver páginA 91 e Quadro IV
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montagem que é a reuni~o de peças ou partes para obtenç~o de

um produto, acondicionamento que é a colocaç~o de embalagem,

o recondicionamento que é a recuperaç~o de um produto

deteriorado.

Ainda neste título há a exclus~o de operações do

conceito de industrializaç~o, como o preparo de refeições em

residªncias e restaurantes para venda direta ao consumidor,

o preparo de refr1gerantes em bares e restaurantes, a

produçJo de artesanato, a confecç~o de vestuário na

residªncia do preparador por encomenda direta do consumidor,

o reparo por garantia de fábrica e a conversao de motores

para a utilizaç~o do álcool como combustível.

Os títulos seguintes definem estabelecimento

industrial, estabelecem regras para a classificaç~o dos

produtos na r IP1, imunidade tributária (papel destinado à

impress~o de livros, jornais e periÓdicos), SUjeito passivo

e dispõe sobre contagem de prazos.

o título VII reúne os artigos que tratam da ob~igaç~o

prinCipal e. entre outras coisas, define fato gerador (o

desembaraço aduaneiro de produtos de procedªncia estrangeira

e a saída do produto do estabelecimento industrial). O

artigo 3'1 determina que salvo as disposições legais, as

isençaes do 1mposto se referem aos produtos e n~o ao
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contribuinte. ~stas isenções est~o relacionadas nos artigos

44 (33 incisos) e 45 (47 incisos).

o artigo 51, Já mencionado na página 60, faculta que a

reduç!o até zero ou a majoraç~o em até ~0 pontos percentuais

das aliQuotas seJam feitas por decreto; o artigo 71 também

determina Que um decreto pode ser utilizado para fixar base

de cálculo ou valor tr~butável minimo, quando for objeto de

politica econômica; o artigo 81 é que regula a n~o-

cumulatividade do imposto através do sistema de crédito.

Os titulo~ seguintes tratam das obrigaçaes acessórias,

da fiscala za çã o , das infrações e penalidades e disposições

gerais, fina~s e transitórias.

111.:; A fabel a de lncidfinc.la do IPI - TIPI

Pelo decreto numero ~7410 de 23/12/88, foi aprovada a

nova Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos

Industrializados, que está em vigor desde 01/01/89. Esta

tabela está baseada na Nomenclatura Brasileira de

Mercadorias(NBM), que por suá vez adotou o Sistema

Harmonizado de üesignaç~o e de Codificaç~o de

Mercadorias(SH), elaborado pelo Conselho de Cooperaç~o

Aduaneira e aprovada pelo Comitê Brasileiro de

Nomenclatura.
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Este "Sistema Harmonizado" está organizado em XXI

seções, q~e veremos a seguir, e possui seis Regras Gerais e

uma Regra Geral Complementar para sua interpretaç~o (36).

As mercadorias estão distribuídas em 97 capitulos,

agrupados em XXi seções abaixo relacionadas:
) ,

Seç~o I

Seç~o 11

SeçJo 111

Animais vivos e produtos do reino animal

Produtos do reino vegetal

Gorduras e óleos animais ou vegetais; produtos

de sua dissociaçJo; gorduras alimentares elaboradas; ceras

de origem animal ou vegetal

liquidos alcoólicos e vinagres;

SeçJo IV - Produtos das indústrias alimentares; bebidas,

fumo (tabaco) e seus

sucedâneos manufaturados e vinagres; fumo (tabaco) e seus

sucedâneos manufaturados

SeçJo V

SeçJo VI

Produtos minerais

Produtos das indústrias qUímicas ou das

indústrias conexas

Seç~o VII

SeçJo VII1

- Plásticos e suas obras; borracha e suas obras

Pele, couros, peleteria (peles com pelo) e

obras destas matér1às; artigos de correeiro ou de seleiro;

artigos de viagem, bolsas e artefatos semelhantes; obras de

tripa

SeçJo IX - Madeira, carv~o vegetal e obras de madeira;

cortiças e suas obras; obras de espartaria ou de cestaria

(36) Ver página 81
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Pastas de madeira ou de outras matérias

f1brosas celulósicas; desperdic10s e aparas de papel ou de

cartJo; papel e suas obras

Seç.!loXI Matérias rêxteis e suas obras

SeçJo X I I Calçados, chapéus e artefatos de uso

semelhante, guarda-chuvas, guarda-sóis~ bengalas~ chicote~~

• rebenques (pingalinsJ e suas partes, penas preparadas e suas

obras; flores artificiais: obras de-cabelo

SeçJo XI 11 Ubras de pedra, gesso, cimento, amianto, mica

ou de matérias semelhantes; produtos cerâmicos; vidros e

suas obras

Seç~o X IV Pérolas naturais ou cultivadas; pedras

preciosas ou semipreciosas e semelhantes, metais preciosos,

metais foiheados ou chapeados de metais preciosos, e suas

obras; bijuterias; moedas

SeçJo XV - Metais e suas obras

Máquinas e aparelhos, material elétrico, e

suas partes; aparelhos de gravaç~o ou de reproduçJo de som,

aparelhos de gravaçJo ou de reproduç~o de imagens e som em

televis~o; e suas partes e acessórios

SeçJo XVII Material de transporte

XVIII Instrumentos e aparelhos de ópt1ca,

fotografia, cinematografia, medida, controle ou de precis~o;

1nstrumentos e aparelhos médico-cirúrgicos; relógios e

aparelhOS semelhantes; instrumentos musicais, suas partes e

acessór10s

- Armas e muniçoe$; suas partes Q acessór10s
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Seç~o XX

Seç~o XXI
- Mercadorias e produtos diversos

Objetos de arte, de coleç~o e antiguidades

111. 6 - O papel Cio IPi na moaorn i zeç ro tri bu teri e

Este capitulo serviu para mostrar a evoluç~o do IPI

dentro da estrutura tributária brasileira. De um imposto

complementar ao imposto de importaç~o, rapidamente assume a

liderança na arrecadaç~o de tributos da Uni~o, mantendo esta

posiçJo por quase 50 anos.

Mas podemos observar claramente. principalmente quando

estudamos os conceitos de sistemas tributários e de

classificaç~o de impostos, que o lPI é um imposto que está

sempre evoluindo rapidamente, introduzindo no sistema

tributário brasileiro inovações como a seletividade e a n~o-

cumulatividade, por exemplo.

No pr6ximo capitulo vamos estudar mais detalhadamente

como, em um periodo de grandes transformações na economia
brasileira, ele foi um dos principais instrumentos de

politica econômica.
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LAPirULO IV

Como foi v1sto no capitulo anterior, é a partir de 1964

que o IPI passa a ser utilizado sistematicamente como

1nstrumento de politica econômica. Embora anteriormente a

este periodo, o IPI, ent~o imposto de consumo, tivesse em

alguns mementos sido direcionado para um papel que

transcendesse ao objetivo de aumentar a receita fiscal, eram

práticas isoladas dentro da administraç;lo tributária.

Somente com a reforma tributária de 1965/1966 é que esta

prática vai se consolidar (37) e, mais ainda, será

responsável por importantes modificações em nossa economia.

o levantamento realizado de todos os atos

adm1nistrativos e legais sobre o IPI, publicados entre 1.965

e 1.990, nos leva a separá-los em quatro grandes grupos: os

de alcance puramente fiscal; os que tinham objetivos de

estabilizar, ainda que momentaneamente, a economia; os

incentivos a setores econômicos; e os de incentivo ao

'comércio exterior.

É interessante observar no quadro IV e seus gráficos, a

mudança da participaç;lo percentual de cada setor de

atividade econômica, na arrecadaç~o total do IPI. Entre 1969

e 1988 houve uma verdadeira invers~o do peso dos setores de

bens de consumo popular, como a indústria têxtil e de

(37) Ver pagina 4



QUADR01V- PARTICIPACAOPERCEIIIUAlDOSSETORESDE AlIVIDADEMA ARREmACAO DO IPI 1m - 1988

S@t Ativ\ano 1969 1970 1971 1972 1973 1974 1975 1976 1m 1978 1m

"in.oao "etalicos 3 3 3 3 4 3 3 4 4 4 4
"ehlurgia 7 ~ 8 8 9 11 o 10 9 7 7I

"Hanita 4 2 2 2 3 3 3 3 3 3 3
"lU.Eletr .COI. 5 4 4 " 5 6 5 5 5 5 5 5
"atI.de Tmsp. 11 12 13 12 12 11 12 10 7 9 11
"adl!ira • 1 1 1 2 2 1 1 1 11 -.

Kobiliario 2 2 2 2 2 1 1 O o
Papel e Papelao 3 3 3 3 3 4 ~ 3 3 3 3J

Borracha 2 2 'I 2 2 2 2 3 3 2L

Couros, Peles Sil. O O O O O O O O O O O
Qu'iJi ca ~ , 3 4 4 4 6 6 6 6 6J J

Prod.Fm.V~t. 1 1 1 1 1 1 1 1 1
Perf.Sab.Velas 3 3 3 3 2 2 2 3 ? 3 3J

nat.Plast. 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2
Textil 6 7 7 7 6 5 2 2 2 2 1
Vest.Calç.Art.Tec~ 2 2 2 2 2 2 I 1 I 1 1
Prod.Alilentares 3 3 3 I 2 O O O O O O
Bl!bidas 8 8 8 7 7 7 9 8 9 10 12
fUlo 30 33 33 31 30 30 32 33 37 35 35
Grafita 1 I 1 1 1 2 2 1 1 I I
Diversas 7 2 1 3 3 2 2 2 2 2 2J

TOTAL 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100
Fonte: , EconÔllicoAnuario Fiscal, anos 1 a 17.

30

"fumo

li
r

7
matl.de
transp. 6

lI.etalurg têxtil 3
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GUADROW- P~RTICIPACAn PERCENTUALDOS SETORES DE ATIVIDADEK~ ARRECADArAODO IPI 19b9 - 1980

Set Ativ\m 1930 1?31 1m 1933 ln4 1185 1986 1987 1988

nin.nao ftetali[os , 4 , 3 3 3 3 3 ,
J J J

netalufgü 6 b I ~ 6 7 7 6 7o

"muiti 7 4 3 3 4 5 4 4J

ftatl.Eletr .COI. S • • 4 5 S •J J I

"ati.de Tmsp. 10 1 11 12 11 12 13 11 21
Kadeira 1 • o o o o o o oy

Miliario o o o o o 1 o o
Papel e Pap~laü , , 3 3 4 4 4 qJ J

Forracbi 2 3 ~ ~ 3 3 3 3 3L L

Couros, PelEs Sil. O O O Õ O O O O O
QUllira e 6 6 7 8 8 a 7 8J

?rúd.F an.'let. O o o • O o o o Ov

PHf .Sab. Veliis 3 3 , , 3 3 3 2 ~
J J L

KaUlast. 2 2 2 2 2 2 2 2 2
Textil o o O O O o O o o
Vest.Calç.Art.Ter. O o o o o o o O o
Prod.A1imtms o o o o o 1 1 1 1
Bebid~s 11 12 12 12 12 12 13 14 11
FUlo 36 37 36 37 " ~. 24 25 21JJ LJ

GnficiI O o o o O o o o O
Diversas 2 2 2 2 1 O O O O

TOTAL 100 100 100 100 100 100 100 100 100
Fonte: , Econômico Fiscal,Anuario anos 1a17

21 21
fumo

Datl.de
transp.

7 8química.metalurg.
-f-~Q.-f-i1

1988
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alimentos, com setores mais sofisticados da economia, como a

indústria Química.

IV.l - Rtos legais e administrativos de alcance fiscal

Este primeiro grupo de atos administrativos e legais

com objetivo de ajustar a receita fiscal, engloba um grande

número de atos que fixam preços para cigarros, alíquotas

para bebidas, além de outros que tratam de prazos de

recolhimento do IPI referentes a estes produtos.

o preço do c1garro era alterado por portaria do

ministro, pOis este produto estava sujeito ao selo de

controle que discriminava o preço de venda a varejo. Assim,

Qualquer aIteraç:lIode preço implicava na substi tuiç:lIodos

selos Que eram aplicados no produto. Este rígido controle

era devido à grande importância deste produto na arrecadaç~o

total do imposto mais de 20%). Hoje, embora ainda estejam

sujeitos ao selo de controle, o preço está liberado e o

controle de arrecadaçJo é feito pela escrituraç~o fiscal.

Quanto à fixaç~o de alíquotas para os demais produtos,

além destes anteriormente citados, pOde-se observar

claramente Que até 1.972 as alíquotas eram majoradas visando

maior volume de arrecadaç~o. A partir de 1.972, as

alterações de aliquotas passam a atuar em sentido invarso,

ou seJa., reduzindo-as. É justamente neste período que o
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imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza ganha

destaque e em 1.975 supera em arrecadaç.lo o IPI, conforme

quadro V e gráficos.

Neste grupo, cabe destacar a Circular 134 de 23/12/65

do Departamento de Rendas Internas, que era O órg~o

responsável pelo ent~o Imposto de Consumo, posteriormente

IPI, até a reforma do Ministério da Fazenda e estruturaç~o

da Secretaria da Receita Federal em 1.969.

Esta circular instituiu o adicional de 20% para todas

as aliquotas, durante o ano de 1.966. Por esta c~rcular, os

produtos sujeitos, por exemplo, a uma alíquota de 5%,

durante o ano de 1.966 deveriam gravar seus produtos com uma

alíquota adicional de 1%.

Também a Circular 105 de 23/12/66 tem sua importância

na medida em que ela altera as alíquotas de alguns produtos

e majora as alíquotas de forma geral ,ou 'seja, eleva as

a Iíquotas de 3% para 4%, as de 4% para 5% e assim por

diante, uma maneira clara de sustentar a arrecadaç.lo obtida

no ano de 1966 graças ao adicional, no momento em que este

estava próximo a ser extinto.

Embora estejam agrupadas neste itRm, estas circulares

tiveram um importante papel na política de estabilizaç~o do



gU~nRO \I - COKPOSICAO DA RECEITA TRIBUTARIA 196~ A 1990

1966 1m ma 1969 1970 1971 1972 1m 1914 1975 1976 1977 1978

RECEitA TRIBUTARIA 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100

mOSTOS 99 97 99 98 98 97 97 95 94 95 96 9) 95

IIpostos Cül.EIt~rior 9 7 a 7 7 7 8 10 9 9 7 7
Ilposto hportaç~ü 9 7 8 7 7 8 10 9 9 7 1
hposto Elportaç~o O O o o o o o o o o o o o

I1pústo s/Patr.e Renda 28 31 22 26 26 26 28 26 28 38 37 41 42
IIp.s/Propr.Ter.Rural ,O O O O O O O O O O O O O
IIp.Traosl.Bens Interv O O O O O O O O O O O O O
IIp.s/Renda e Proy 28 31 22 26 26 26 28 26 28 38 37 41 42

IIp.sIProd.e Circul.ç~D 46 5] 51 47 46 46 46 45 44 36 32 12 32
IPI 46 ;7 ;1 U 46 46 42 U 40 36 32 31 31
ICft(tmitlrios) O O O O O O O O O O O O O
IIp.s/Traü5p.Rod.Passi9 O O O O O O O O O O O O O

IOF O O O O O O 4 4 4 O O O O
Itp.Sm.Colun. O O O O O O O O O O O O O

Iapostos Especiais 5 3 18 18 18 17 16 1~ 13 12 18 16 15
IIp.Unico s/lubr .Colb. O O 16 16 15 15 13 11 10 8 15 12 11
IIp.UDico Emgia Eletr 4 2 2 2 3 2 3 3 2 3 2 3 3
I1p.Unico ftiomis 1 1 O O O O O 1 1 1 1

TAXAS 3 2 3 5 5 5 4 5 4

Fonte: , econômico-fiscal, anos 1 17.Anua.rio a
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QUADRO" - COn?GSICAO DA RECEITA TRIBUiARIA 1965 A 1990

1m 1980 1981 1982 1983 1984 1935 1986 1987 1988 1m 1990

RECEITA TRIBUTARIA 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100

mOSTOS 95 91 97 n 97 97 98 99 99 99 99 99.~

I.postos CO•.ElterioT , 11 8 b 6 6 1 •i o J

IIposto Ilporti!ç~(j 7 11 a 6 6 6 6 5 1 1 1
Iapüstü Elportilç~o o G o o o o o o o o o o

I.posto s/Patr.e R~ndi 44 32 35 5] 52 56 57 56 46 56 61 51
Itp.s/Propr.Ter.Rural o o o o o o o o o o o o
!lp.Irass ••B~ns liiterv o o o o o o o o o o o o
I.p.s/Renda e Prov 44 ,~ 35 37 52 ~IÓ 57 56 46 ti 61 51JL JO

Itp.s/Prod.e Cir(uldç~o 31 40 43 43 " 31 30 34 41 " 33 44JJ JJ

IPI 30 ~. n 27 25 21 23 24 31 27 30 28LI LI

ICK (territ6riüs) O O O O O O O O O O O O
I.p.s/Transp.Ro4.?assag O O O O O O O O O O O O
IOf O 12 14 14 7 9 I 7 1 4 2 JEo 1

Itp.Sm.CillUD. O O O O O O O , 3 ~ OJ L

Iapostos Especiiis 13 8 7 5 4 4 6 3 O
I.p.Unico s/Lubr.Colb. 10 5 3 , 2 1 1 3 3 3 OJ

Itp.Unico Energii Eletr 2 2 3 7 2 2 ~ ~ ~ ~ O OJ L L L L

Itp.Unico "in~riis 1 2 2 O O

TmS 4 B 6 3

Fonte: Anuário econômico-fiscal, anos 1a 17
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plano Bulhões/Roberto Campos, como forma de combater o

déficit publico.

Depois destas duas circulares,as medidas que se seguem

com objetivo de caráter fiscal, versam principalmente sobre

preços de venda de cigarros, e aliquotas de bebidas

alcoólicas, enquanto as alíquotas de forma geral, como já

foi dito anteriormente, a partir de 1.972 passam a ser

reduzidas. Por exemplo, o Uecreto 70.4~5 de 18/04/72 reduz

para zero as" aiíquotas de diversos produtos dos' capitulos

11, 16, 17, 19, 20, 21, 23, 47 e 89.

Após esta medida apenas duas outras medidas merecem ser

destacadas: a maJoraç~o das alíquotas de automóveis para o

período de março a dezembro de 1.97~ pelo Decreto 83.185 de

16/02/1.979; e as medidas de extinç~o de beneficios fiscais
no início do ' ....governo Collor, "que tinham objetivo
estritamente fiscal.

IV.2 - Atos legais ou adm~nistrativos com obJetivo de

estabilizaç:lo econômica

o grupo seguinte, dos atos administrativos e legais que

tiveram objetivos de estabilizaç~o econômica, se constitui

de medidas Que tiveram como objetivos compensar outras

medidas econômicas de caráter mais abrangente, como por

exemplo, a Circular n.32 de 10/05/66 do Departamento de
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Rendas Internas que concedeu isenç~o a alguns produtos de
prime~ra necessidade (banha e outras gorduras, açúcar,
margarina, sal, etc.) por tempo determinado, até 31/08/66,

como forma de ti combater a inf1aç~o e conter a press~o
social".

Outra medida importante a salientar é a portaria do

Gabinete do Ministro n.641 de 21/12/67, que em decorrência

da Lei 5368 de 01/12/67, que alterou as aliquotas de vários

produtos, escalonou a majoraç~o, conforme diz textualmente:

"Para prevenir a possivel retraç~o do mercado consumidor,

decorrente da reformulaç~o de alíquotas, reduz: 751. da

majoraç~o para fatos geradores ocorridos até janeiro de

1.968, 501. da majoraç~o para fatos geradores ocorridos até

fevereiro de 1.968".

Prática bastante comum com relaç~o a este tributo é a
manipulaç~o dos prazos de recolhimento do imposto,
ampliando-os quando há problemas com capital de giro· das

indústrias, reduzindo-os quando há dificuldade de caixa do
prOpriofesouro Nacional.

Outro expediente, utilizado para alcançar apenas ~lguns

produtos dentro de uma mesma posiç~o tarifária, é o

desdobramento destà posiç~o, como aconteceu por exemplo com

a Portaria do Gabinete do Mini,.tro n.47 de 06/02/69 que

exclui p~o de forma da sua posiçAo tarifária, para deixá-lo
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em destaque como N/T (38). A justificativa desta portaria é

"Para evitar aumento dos custos operacionais das empresas;

capazes de repercutir no preço ..".

Já o Decreto-Lei 2.303 de 21/11/86, parte do Plano

Cruzado I I, acrescentou 20% às a Iíquotas dos produtos da

posiç~o 8702 (veículos automotores), numa tentativa de
conter a demanda e o ágio cobrado sobre os preços

congelados. A demora do governo em adotar esta medida, que

segundo alguns economistas deveria ter sido tomada há mais

tempo, foi prejudicial à boa administraç~o do Plano Cruzado.

o inverso aconteceu no início do Plano Collor, em março

de 1.990, com a reduç~o das alíquotas sobre os veículos

automotores, como forma de garantir a margem dos fabricantes

e manter congelados os preços de venda; o mesmo ocorreu em

relaç~o aos cigarros, através dos Decretos 97.707 de

03/05/90, que reduz a aIíquota para 361,16%, e o Decreto

97.891 de 30/06/90 que reduz para 328,271., com o mesmo

objetivo de garantir o aumento da margem de lucro dos

fabricantes sem desrespei tar o congelamento. Em 04/09/90 a

alíquota sobre cigarros volta a 401,2%.

~ patente nestes atos citados, a importância da

competência do Ministro da Fazenda para a majoraç~o ou

(38) Ver página 82



97

reduçJo das aliQuotas (39), tornando o IPI um instrumento

ágil e eficiente.

lV.3 - ~tos administrativos ou legais para incentivarem

setores específicos da economia.

o grupo dos atos administrativos e legais destinados a

incentivarem setores especificos da economia, pode ser

subdividido em outros dois subgrupos: o subgrupo dos setores

que receberam incentivos decorrentes de situações

conj un t.ur-e a s como a indústria texti1 e a agricultura; e o

subgrupo dos setores que receberam incentivos por serem

considerados estratégicos, como o Plano Siderúrgico, Itaipu,

Telecomunicaç~o, Indústria Petroquimica, etc .•

Ao primeiro subgrupo pertence a Portaria do Gabinete do

Ministro n.439 do de 26/10/66 que prorroga o pra20 de

recolhimento do ent~o Imposto de Consumo, dos produtos dos

capitulo 50 a 56 da TIPI (produtos texteis), acatando

decis~o do Conselho Monetário Nacional.

Para o setor de eletrodomésticos o Conselho Monetário

Naciona 1 j u1gou contraproducente a reduç~o do Imposto de

Consumo, mas julgou conveniente o parcelamento do imposto

referente ao mes de outubro de 1966, como forma de favorecer

(39) Ver página 83
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o capital de giro das empresas~ conforme Portaria do
Gabinete do Ministro n.444 de 31/10/66.

o Decreto-Lei 3:52 de 12/10/67 isenta tratores e

ferramentas agrícolas e o Decreto 66.109 transforma máquinas

e aparelhos agrícolas, além de tratores, em n~o tributáveis.

-u Decreto-Lei 1.136 de 07/12/70 regulamenta a

utilizaçJo de crédito para produtos a serem industrializados

e que estejam sujeitos ao IPI na saída, para os bens

destinados à ampliaç~o e modernizaçJo da empresa.

Já a Lei 1.165 de 01/04/71 isenta do IPI, os bens

destinados à ampliaçJo e implantaç~o de empresas, adquiridos

contra o pagamento de divisas oriundas de financiamento

externo, o que demonstra um incentivo do governo à procura

de fontes de financiamento no exterior.

A Lei 5.618 de 03/11/70 isenta os aviaes agrícolas do

IPI., o Decreto-Lei 1.211 de 01/03/72 isenta os aparelhos

cinematográficos e o Decreto 99.349 reduz para<_20'l. a

alíquota sobre veiculos automotores quando equipados com

motores até 1000 cc.

o subgrupo seguinte, os incentivos setoriais

estratégicos, teve os seguintes atos:



Portaria do Gabinete do Minist~o n.485 de 30/12/69, que

isenta do Imposto de Importaç~o e do IPI, matéria-prima

utilizada pela indústria petroquimica e responsável pela

politica de desenvolvimento do setor petroquimico.

Decreto-Lei 1.331 de 31/05/14 concede isenç~o de

impostos nos produtos adquiridos pela Telebrás e suas

concessionárias até 31/12/79.

Decreto 75.752 de 23/05/75 isenta componentes

destinados ao Plano Diretor de Reparaç~o Naval.

Decreto-Lei 1.450 de 24/03/76 concede isenç~o de IPI

para produtos destinados a ltaipú.

Decreto-Lei 1.547 de 18/04/77 institui o incentivo

fisca1 para o setor siderúrg ico, que permitia a todas as

empresas siderúrg~cas com at~vidades de produç~o de

derivados de aço previstos no CONSIDER, utilizando-se de aço

de produç~o própria, creditar-se a titulo de incentivo

fiscal de importância igual a 951. ao que deveria ser

recolhido (IPI incidente na saída de mercadoria menos o IPI

incidente nas matérias-primas, produtos intermediários e de

embalagens consumidos na pr-odu ç ão e acondicionamento dos

referidos produtos).
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Esta importância apurada seria depositada em conta

específica no Banco do Brasil, e deveria ser utilizada em

programas de ampliaç~o da produç~o de derivados de aço,

cons1derados prioritários pelo CONSIDER; ou, se autorizadas

por este, as empresas poderiam empregar os recursos do

1ncentivo na subscriçJo de açSes do capital soc1al de outras

empresas siderúrgicas. Este incentivo teve vig~ncia entre

01/05/1~ e 31/12/86.

Finalmente o Decreto 88.505, de 12/07/83, que através

de desdobramento de Nota Complementar, eleva a alíquota

sobre veiculos a Diesel e diminui as alíquotas para veiculos

movidos a álcool, num claro incentivo ao desenvolvimento do

programa de substuiç~o de combustíveis.

IV.4 - Atos ildm.in.lstrilt.ivos e leÇJil.lS de .lncent.ivo il

eXfjOrtilç~o

o último grupo diz respei to aos atos Iigados aos

incentivos à exportaç~o, que desempenharam um papel dec1sivo

n~o s6 na transformaçJo da pauta brasileira de exportaçJo,

como no próprio crescimento global das exportações, que

cresceram quase dez vezes no periodo 1971/1988, como pode

ser observado nos quadros VI e VII.

o primeiro ato ~ ser destacado é a Portari~ do Gabinete

do Ministro n.578 de 30/11/67 que determina a reduç~o

BIBliOTECA KARL A .. BOEDECKER



QUADRO VI - PRINCIPAIS PROnUTOS DA PAUTA DE EXPORTACAO BRASILEIRA ENTRE 1968 E 1987

PRODUTnS\ANO 1968 1%9 1970 ml 1972 1m 1974 1m 1m 1977 1978
cate 197 ,261 845,867 9S1,806 822,174 10)7,116 1344,161 nO,m 934,297 2398,093 2555,104 2297,656
Alqildao 130,817 196,008 154,331 137,141 188,702 218,068 90,934 97,714 40,894
Hmtita 104,451 147,391 208,602 m,m 231,707 362,811 571,159 920,m 991,972 8~,6, 124 789,131
Cilcau 72,701 136,681 1ú5,b35 86,001 92,m 136,188 310,001 260,179 288,139 m,m m,629
AcuCilr 106,283 121 ,894 m,m m,m 403,548 558,687 1321,932 1099,773 153,995 462,211
Fm?lü di? Süja 22,001 4G,554 78,071 145,921 m,m 3al,m 465,774 791,746 1145,i09 1047,725
Soja el Grao 6,291 29,249 27,v84 24,m 127 ,90a 494,153 586,271 684,901 78B,53a i09,706 169,S06
FUlo el FilltldS 18,869 26,m 31,m 36,m 46,159 58,458 98,9?1 141,951 161,196 186,295 233,023
"in.de ftafJganes 24,121 17,077 30,512 37,70b 21,262 18,866 49,699 80,615

Carne Boi(ms} 12,627 13,131 50,948 50,507 69,679 90,983 95,m
Suco d~ lariinja 11,631 10,111 14,136 35,859 41,419 63,b12 59,171 82,204 100,882 177,026 m,m
notnres ii EIpl. 71,991 144,195 m,m
Ciilcados (OI. 15,562 32,358 70,679 83,334 l'j4,324 19,m 64,699 91,974
Autoioveis 64.171 133,037
Ferro Gusa 11,763 23,553 30,899 6S,b?8 7?,3S6 88,872 111,501

T O T Al 1881,344 2311,169 2738,922 2903,856 3991,219 6199,2 7950,196 8669,944 10128,3 12120,2 12658,9

Fonte: Anuário ••• fiscal,economico anos 1a 11.Oba. Valores em. US$l,OOO
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GUADRO VI - PRINCIPAIS PRODUTOS DA P~UTA DE EXPORTACAO BRASILEIRA EHTP.E 1968 E 1987

PRODUTOS\AMO 1979 1980 1981 1182 1m 1?84 1985 1986 1987
cate 2325,723 2171,326 1743,b93 2103,053 2342,133 ml,m 2ó1V,2092327,009 2118
Alqodao 336,361 277,S09 538,m
He.atita 891,831 1021,585 11~7,079 1190,741 101~,666 1020,796 1100,823 lv23,12~
Cmu 876,m 670,194 ~,SO,101 412,234 609,815 808,159 6~8,m 607,679
Acucar 340,832 1288,325 1060,S79 ~OI,233 501,469 538,604 425,972 466,105 402,475
Fmlo dr Soja 1136,933 1449,013 2136,176 1619,m 1793,219 1460,179 1174,351 tm,m
Soja e. Srao 393,33 m,m 308,571 454,116 762,633 m,m
Fm e. FeHas 283,471 283,m m,m 461,134 456,214 445,721 m,m 413,209 431,m
niú.de ~ilfr~ilfleS
Carne Boi(cofls)
Suco de laranja 281,414 339,988 651,156 573,388 607,131 1414,501 748,m m,m 910,093
Kotores a tlpl. 176,916
Calcados [o•• 108,217 m,m lO/,W 237,661 m,m 638,886 968,668 1026,141 1168,743
Aütoloveis 67,066 157,431 184,136 218,m 216,m 220,476 1366,804 1177,571 2214,106
Ferro Gusa 131,709 119,471 184,1S3 266,m 2109,249

T O TAL 15085,1 20123,3 23293 20164,1 21899,3 27005,3 25639 22382,5 26225,1

Fonte: Anuário econômico fiscal, anos 1 a 17
Obs. Valores em US$ 1,000

?h??~

1987
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1978
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QUADRO VII - EXPORTACOES BRASILEIRAS SEGUNDO OS CAPITULaS DA MS" ENTRE 1971 E 1988

1971 1972 1m 1974 1m 1976 1977 1978 1919 1980

Prcd.dc Reino Anital 151,431 m,132 260,05\ 140,517 m,567 174,022 231,968 251,018 319,423 m,884
Prüd.do Reino Yeg~tal 962,512 1214,706 1864,135 1774,519 1906,715 3288,797 3418,088 2391,734 2367,655 3193,022
Gorduras e Oleos 78,752 111,481 194,m m,m 267,248 360,276 449,991 514,636 593,416 694,424
Prcd.Ind.Alil.Beb.Fulo 561,295 941,438 1541,115 2501,929 2429,362 2240,505 3398,053 3464,173 3887,565 5145,076
Produtos ninerais ":;'1 'icn m,m 495,816 772,819 1243,278 1346,766 1201,281 1325,731 1664,512 2215,541JLL, LJI)

Prod. Ir,d.Uuilica 49,m 63,054 98,005 189,419 151,114 140,906 179,791 251,611 m,726 498,709
n~t.Pliist.P.esiniisBor. 10,513 11,m 19,114 29 ,~168 48,151 42,118 69,594 81,331 144,509 m,a98
Peles p Couros 37, ~124 76,344 80,503 80,484 98,593 139,112 143,m 167,519 232,121 177,853
nadeiras e suas Kanuf. 114,689 120,106 188,948 185,184 140,a44 136,399 157,737 195,192 279,231 386,092
"at.Util.Fabr.Pap~1 19,264 35,467 59,848 84,906 lb,229 11,m 78,946 156,255 324,351 543,5aa
"abrias Teiteis 231,661 371 ,002 640,452 683,145 m,441 458,481 605,205 671,344 817,633 m,m
Calcados, Cbapeu, etc. 29,861 sS,m 94,621 123,m 169,378 181,388 185,382 293,949 371,441 413,581
"anuf.de P~dra e Gesso 17,639 15,m 19,616 31,975 41,m 43,313 51,964 69,961 92,395 151,948
Perolas e Pedras Prec. 17,8S4 25,871 49,009 54,329 39,~11 29,929 25,284 48,617 51,135 53,804
Ketais COluns e suas ftanuf 67,618 109,534 143,308 218,942 259,229 195,405 369,567 621,573 1000,369 1195,731
~aQ.Ap."at.Eletr. 105,583 139,629 211,783 454,539 571,052 573,834 878,721 1090,994 1315,024 1841,601·
"atI.de Transporte 27,249 76, S96 91,224 191,401 m,m 379,896 m,065 832,669 1094,078 1512,309
Instr.Ap.Otica Foto Cine 3,303 4,619 7,m 15,891 261187 24,m 31,m 47,931 70,451 99,662
Araas e "unicoes 3,349 3,551 5,601 8,b68 12,522 11,351 15,651 21,133 43,471 69,076
Ker c.»iversas 3,911 6,748 15,709 23,805 24,m 22,483 28,681 33,161 40,229 54,282
Objetos de Arte e Antig. 0,119 0,014 0,113 0,062 0,034 0,094 0,064 0,121 2,071 0,276
Transacoes Especiais 87,491 34,119 117,976 m,I65 178,201 167,373 122,284 0,179 m,m

TOTAL 2903,856 3991,219 6119,2 7150,996 8669,944 10128,3 12120,2 12658,9 15OS5,1 20123,3
Fonte: Anuário ..•. . fiscal, 1a 17.eccnoaacc anos
Oba. Valores em. US$l,OOO



QUADRO VII - EXPORTACOES BRASILEIRAS SEGUNDO OS CAPITULOS DA MBK ENTRE 1171 E 1983

1981 1982 1983 1984 19a~ 1987

Prüd.do Reino AnitaI
Prod.do Reino Vegetal
Gorduras e Oleos
Prod.lnd.AIil.Beb.Fulo

747,392 721,183 b~a,a7! 729,146 751,584 604,312 677,234
2268,716 2306,487 2730,984 3369,984 3489,341 2595,726 2901,827

891,398 553,787 605,578 865,151 848,116 267,111 446,727
5841,279 4579,864 4947,381 5737,501 4479,293 4344,586 4500,65

Produtos ftinerais 3251,914 3523,921 2917,232 3721,261 3548,775 2540,952 2777,343
Prod.lnd.9uilica 791,234 693,665 906,033 1137,875 1124,071 963,351 1165,643
~at.Pla5t.F.e5ifias Bor. 316,006 298,394 421,881 668,225 658,09~ 535,179 619,963
Peles e Couros 189,801 209,321 261,891 236,009 262,387 247,S07 26~,373
Kadeim e SUiiS Kmf. 3n,181 274,m m,m 330,784 303,306 m,m 400,113
Kat.Util.Fabr.Papel 611,341 480,Ô03 529,994 756,399 562,351 695,021 785,4
Katerias Ierteis %0,347 750,378 1064,352 mO,m !000,608 891,569 12G2,007
Calcados, Chapeu, etc. 593,081 525,266 714,062 lG76,916 970,446 1030,645 1171,~a
ftanuf.de Pedr. e Gesso 168,498 115,425 108,591 152,511 161,184 13S,363 212,193
PeroIas e Pedras Prec. S4,733 53,235 29,478 90,104 31,648 65,412 95,6
"etiiis COiuns e suas Kanuf 1418,327 1318,748 2194,687 2954,268 2905,261 2800,272 3094,133
ftaq.Ap.K,t.Eletr. 2110,814 1595,655 1553,956 1992,586 2170,903 2249,971 2523,273
"atl.de Triiüspürte 2079,954 1717,89S 1452,491 1355,616 1694,157 1571,145 2780,17
!nstr.Ap.Otica Foto Cine 119,594 111,487 100,108 135,223 118,713 113,875 112,883
Afm e nunims 29,731 52,101 61,m 31,344 m,m l,m 133,122
nerc.Diversis 62,298 40,319 40,909 54,723 61,671 77,045 20,765
Objetos de Arte e Antig. 0,281 0,137 0,081 0,172 0,173 0,062 21
Transacoes Especiais 355,071 240,359 279,791 288,709 274,026 165,573 173,495

TOTAL 23293,1 20164,1 21399,3 27005,3 25639,1 22382,5 26225,1
F ' Aante: Anua.r10 eeonéaí.cc fiscal., anos l. a 17
Oba. Valores em US$l,OOO
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tempor-ár-ia do IPI par-a as indústrias Que r-elaciona~ "Tendo

em vl.sta favor-ecer a u t a í i za ç ã o de margens de capacidade

industrial ociosa, mediante l.ntensificac;~o das vendas par-a o

exterior;".

Esta por-tarl.a permitl.a aos fabr-icantes nela
compr-eendidos deduzir- do valor- do IPI a r-ecolher, a

importância cor-r-espondente a· este .ímpo sto , como se devido

tosse, sobr-e o valor das vendas ao exter-ior-, r-estr-ingindo,

por-ém, a aliquota par-a no máximo 10% (um pr-oduto sUjeito a

uma aliquota de 151., par-a efel.to do cálculo do incentivo,

ter-ia aplicada uma aliquota de 10%).

A Lei 5.444 de 30/05/68 vai tr-atar-do mesmo assunto. de

maneir-a mais elaborada e abr-angendo todos os pr-odutos. O

incentivo tem o mesmo pr-incipio, o de abater do imposto a

ser- r-ecolhido o montante obtido com o cálculo do incentivo.

O que vai mudar s~o os 1imi tes, 50% do valor do imposto

calculado como se devido f osse , e até o máximo de 10% de

suas vendas para o exterior. Estes limites seriam ampliados

para 100% e 20% respectivamente sobre a par-cela que

excedesse o montante exportado no exercicio financeiro

anterior.

U Decreto 63.550 de 05/11/68 regulamenta alguns artigos

da Lei 5.444 acima, alterando o limite anterior de 50% do

valor do imposto, para 50% da aliquota, €f o limite do
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incentivo de 101.de suas vendas, pa~a até a alíquota máxima

de IV!. pa~a cálculo do incentivo, e dando ao pode~ executivo

a p~e~~ogativa de fixar alíquotas pa~a algumas posições Que

f a qurem como Jln~o t ri but acro v , e exclui do beneficio alguns

p~odutos, como 'o café to~~ado, cacau em massa, manteiga de

cacau. ext~atos de café e algumas madei~as indust~ializadas.

u Dec~eto-Lei n.491 de 05/03/69 int~oduz

definitivamente o c~édito-p~êmio, modificando inclusive a

abo~dagem anterio~. Este Dec~eto-Lei n~o t~ata simplesmente

de ~eduç~o e isenç~o e sim de estímulos fiscais à expo~taç~o

de manufaturados.

Em seu a~tigo or í mei r-o estabelece que "As emp~esas

fab~icantes e expo~tadoras de p~odutos manufaturados

goza~~o, a titulo de estimulo fiscal, c~édito t~ibutá~io

sob~e suas vendas para o exterio~, como ~essarcimento dos

t~ibutos pagos inte~namente.".

Estabelece ainda Que o cálculo será sob~e o valo~ CIF,

Quando a me~cadoria fo~ t~ansportada po~ veiculo de bandeira

b~asilei~a e seu seguro for feito po~ emp~esa b~asilei~a. A

aliQuota passa a se~ plena até o máximo de 15%, podendo, no

entanto, o poder executivo fixar alíquotas pa~a os produtos

que no me~cado interno esteJam livres ou isentos em ~az~o de

sua essencialidade. Estabelece ainda que o montante do
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crédito Que exceder o IPI a recolher pode ser aproveitado

para o pagamento de outros tributos da Uni~o.

r'\
O Decreto 64.883 de 17/07/79 vai regulamentar o! I

1

Decreto-Le i 491. sem acrescen tar 1novações. e o que se. segu~\ .,

é uma verdade~ra enxurrada de decretos e portar~as, f~xando r
aliQuotas de produtos n~o gravados pelo IPI no mercado

interno, para efeito· do crédito de exportaç~o, conforme

resumo:

Portarias do Gabinete do Ministro fixando aliquotas

para produtos n~o tributados ou de aI iQuota zero: 290 de

05/11/70 fixa a aliquota em 51. para fécula de mandioca; 248

de 28/12/70 fixa a alíquota de 41. sobre amêndoa de castanha

de cajú; 225 de 01/09/70 fixa a aliquota para a posiç~o

04.04 (Queijos)em 41.; 127 de 02/04/70 fixa a aliquota de 81.

para castanha de cajú (posiç~o 08.01); 233 de 02/09/70 fixa

a alíquota para as posições 49.01 a 49.03 (artigos de

livraria) em 101.; 324 de 04/12/73 fixa alíquota em 81. para

produtos da posiç~o 2523.00 (cimento hidráulico); 254 de

04/10/73 fixa aliquota em 131. para produtos da posiç~o r',

9703.9900 (brinquedos); 61 de 11/02/74 f í xa a alíquota de 3'l., ..»
,/

para produtos da posa ç ã o 0902.00 (chá); 590 de 05/11/74

fixa em 151. a aliquota de produtos da posiç~o 8423.06
( 1

(aparelhos para remoçJo. de neve) e das posições 8601 a 86061

(locomotivas e vagões ferrroviários) e 8708 (carros

combate blindados); 32 de 28/01/75 fixa alíquota em 101. para
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produtos das posições 0301 e 0303 (peixes); 11 de 09/01/75

fixa a alíquota em 51. para produtos da posiç~o 1806.01

(cacau em pÓ); 13 de O'7/ül/ 15· fixa al.iQuotas de alguns~:~\
ty(

produtos (exceptuando pérolas): 23 de 15/01/76 fixa a

al.iQuota em 101. para os produtos da posiç~o 1507.1100 (óleo

vegetal de mamona); 5-5 de 05/02/76 fixa...a alíquota em 81.

para os produtos da posLção 8608.0000 (containers); 54 de

05/02/76 t~xa a al.iquota em 151. para os produtos da posiç~o

7318.0201 (tubos de ferro ou aço); 58 de 09/02/76 fixa

alíquota em 11. para produtos da posiç~o 1507.0300 (óleo de

amendoim); 17 de 25/02/76 fixa a al.iquota em 151. para

produtos da po s í ção 8702.9900 (veículos n ão incluídos em

posições anteriores); 91 de 18/03/76 fixa a alíquota em 141.

para produto~ da posiç~o 4801.0202 (papel para impri~ir ou

escrever); 55 de 03/02/77 fixa a alíquota em 101. para

produtos da posa ç ão 0201.0200 (carnes de ovinos); 67 de

09/02/77 fixa em 151. a alíquota para os produtos da posiç~o

1~07.1202 (óleo de babaçu); 120 de 08/03/77 fixa a alíquota

'.em 151. para produtos da. posiç~o 7321.9900 (estruturas em

ferro ou aço para construções); e finalmente a 119 de

08/0:5/11 fixa a aliQuota em lO/. para prOdutos da posi ç ão

0904.0199 (pimenta). ."

Portarias do Ministro da Fazenda ~ue criavam adicional

de alíquotas para produtos destinados â exportaç~o: 171 de

03/07/70 cria adicional de 31. para produtos das posições 50

a 62 (produtos texteis); 10 de 06/05/70 fixa em 10'l.
.,.
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a1iquota dos produtos da posiç;}o 85.01 (geradores e

motores); 92 de 0~/05/73 cria alíquota adicional de 4% para

produtos da posiç~o 1602.0100 (preparações de carne bovina);
I,

157 de 03/07/73 cria alí~uota adicional de 2% para produto$1i~

da pos í ç ã o 8401 (geradores a vapor); 215 de 03/08/73 cria

alíquota adicional de 8% para produtos da posiç~o 8607.9900

(vagões de carga); 159 de 04/07/73 cria aliquota adicional

d~ 6% para produtos da posiç~o 8001 (estanho em bruto) e de

5% para produtos da posiç~o 8002 (estanho em barras); 12 de

09/01//5 eleva a a1iquota em 6% para produtos da posiç:;}o

1602 (preparações de carnes); 85 de 13/03//5 fixa aliquotas

adicionais para produtos texteis; 56 eleva em 6% o adicional

a ser acrescido aos produtos da posiç:;}o0206.0400 e em 8% o

adicional a ser acresc1do aos produtos da posiç:~o 1602.0200,

211 de 04/05/77 eleva para 13% a aliquota dos produtos da

posiç:~o,5710.0101 (tecidos lisos de juta); e finalmente a

221 de 10/05/77 eleva a alíquota de diversos produtos •

Após uma reduç~o geral de alíquotas para o mercado

interno o Min~stério da Fazenda edita a Portaria 101, que

mantém as alíquotas anteriores para produtos que se
destinarem à exportaç~o.

o Decreto 68162 de 03/02/71 fi~a a alíquota para

produtos das posições 58.01 a 58.03 em 16%, quando

destinados à exportaç.4o e o Decreto 79.965 de 14/07/77
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reduz o IPi de ciclomotores t pos í ç ê o 8709), exceto quando

destinados à exportaç~o.

Ü que fica bem claro neste rol de portarias e decretos,
{',

é grande maioria destinaram I '"que em sua se a bens n~o ir
gravados pelo IPI, alíquotas \ /:ou gravados com pequenas. Os,
demais produtos, principalmente os de metalurgia e de

materiais de transporte,. já eram taxados com alíquotas

elevadas e n~o precisavam destes expedientes para se
beneficiarem com grandes volumes deste incentivo.

o crédito-prêmio passou a sofrer pressões principalmente

através do GATT (40) e em 1.979, o governo brasileiro,

cedendo a estas pressoes, começa a extingui-lo gradualmente,

primeiro através do Decreto-Lei 1.658 de 24/01/79, Decreto-

Lei 1.722 de 03/12/79 e 'nstruç~o' Normativa ·n.15 de"

30/04/80, que reduzem os incentivos.

Outras medidas e portarias v~o restringir também a

utilizac;~o do crédito acumulado, até e.ste incentivo

desaparecer em 1982.

Apresento no quadro VIII a participac;~opercentuaI no

volume de crédito-prêmiO obtido pelo diversos setores

at~vidade econõmica entre 19/3 e 1982.

(40' Estas pressdes ocor~iam porque O GArT detectou neste
incentivo uma forma de dumping, prática inaceitável por este
6rg~o regulador do comércio internacional.



QUADRO VIII - nISTRIBUICAO PERCENTUAL DOS INCENTIVOS A EXPORTACAO 1?7J/1983

1973 1974 1m 1976 1977 1973 1979 1980 l?Bl 1982 1983

"in.nao Ketalicús "' ~ 2 ~ 1 1 o o ot; L L

ftehlurgia 12 9 9 9 10 13 16 9 ,
6.I

ftecaoiu 6 7 12 9 6 a a 9 7 44
htl.Eletr .COI. 5 9 9 6 5 ,

S E 16 2bo J

htl.de Trmp. a 10 a 14 lA 19 19 59 SI 59 i6
Kildeira 4 3 2 , 3 o o o 1.I

"úbilíario 1 o o o o o o o o •Papel e Papelaü 2 O O O 3 O O O O
Bisrracha O 1 O 1 O O O O
Couros, Peles Sil. 3 ~ 2 2 2 O O G OL

QuiaicÍl 6 6 4 4 4 3 1 O 1 O
Prod.Farl.Vet. O O O O O O O O O O
Peri.Sab.Velas 6 2 O ~ O O O O O O Oc
M.Plast. O O O O O O G O O O 1
Textil 20 22 18 18 19 14 13 3 1 30
Vest.Calç.Art.Tec. 10 10 8 a 5 5 J 1 C o ~

L

Prod.Alilentiifes 14 .7 12 19 21 19 16 4 3 O1.1

Bebidas O O O O O O O O
FUlo O O O O O O O O O O O
Grafita O O O O O O O O O O O
niversas O O 2 2 2 O O O O O O
Atacad. O O O O O O O O O O O
Nao Especif. O O O O O O O O O O O

T OI H 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100

Fonte: An ' . ec onômio o fiscal, 1a 17.uara o anos
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Neste quadro podemos destacar pelo menos cinco setores:
a) a metalurgia que in~cia em terceiro lugar, como
beneficiária do incentivo, com uma participaç~o de ll%. no

volume total em 19/3, recuando um pouco entre 1914 e 1977,

para em 1978 e 1979 voltar a crescer rapidamente;

b) material de transporte, que dos I%. de 1973, cresce

constantemente até 1981, demonstrando que foi um dos últimos

setores a serem excluídos do beneficio;

c) text~l, que foi o setor com maior volume de beneficios

em 1973, mantem-se sempre entre os mais importantes até

1979;

d) de calçados, que foi sempre o alvo principal do

protecionismo norte-americano, inicia em 1913 com 101.,e cai

sucess~vamente até 1983~ embora já em 1980 participasse em

menos,de 1%.do volume;

e) de produtos alimentares, que sempre foi importante entre

1913 e 1919, até porqu'e foi. beneficiário do grande rol de

portarias, baixadas ao longo da década de 1970.

Outra modalidade.de estimulo à exportaç~o, que vigora

até hoje, foi a instituída pelo Decreto-Lei 1.189 de

24/09/71, que COncede isenç~o do Imposto de lmportaç~o e do

IPI vinculado à importaçAo, em um montante correspondente a

101. do valor do incremento das exportações ocorrido no

período anterior.
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Para melhor compreender este estimulo, uma empresa que

em 1Y71 tivesse obtido um excedente de US$100.000.00 sobre

as exportações de 1Y70, poderia no ano de 1972 importar

US$10,OOO.OO de matéria-prima, bens intermedi~rios ou de

produç~o e embalagens com isenç~o do Imposto de lmportaç~o e

IPI vinculado a importaç~o.

A v í qêric í a deste decreto foi de 01/01/72' a 31/12/74,

mas em 30/03/81 é editado o Decreto-Lei 2.324 com semelhante

objetivo, para o período de 1987 a 1991. Este decreto foi

revogado pelo Plano Collor, mas restabelecido através da

Medida Provisória n.287 de 14/12/90.

IV.5 -'-Outro atos admin~strativos ou legais

Após estes quatro grupos de interpretaç;Jo dos atos

administrativos e legais relativos ao IPI, no periodo de

1965 a 1990, vale destacar apenas algumas portarias que
isentaram determinados produtos, dentro do conceito de
seletividade, como por exemplo: carrapaticidas; remédios
contra a tuberculose; marca-passos e alguns outros mais.

Out~o ato que merece ser mencionado é o Decreto 90.573

de 28/11/84,. que reduz para zero a alíquota de produtos

fabricados predominantemente por empresas de pequeno porte,

como cúpulas de .bat-jours, artigos de seleiro, caixotes,

cadeiras de vime etc.. Esta medid.tinha como principal
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fina1idade raciona lizar' a arrecadaç:~o e fisca1iza ç ã o deste
tributo, liberando os contr1buintes de potencial muito

pequeno de arrecadaç:~o e Que tornava mais oneroso o processo

de adm1n~straçJo e fiscalizaç~o do Que a receita fiscal que
podiam oferecer.

Mais recentemente, outra intervenç:Jo econSmica baseada
no IPi foi o acordo na câmara setorial da indústria
automob11istica, onde o governo abr-iu m~o do IPI sobre

automóveis "populares" • Este acordo pode vir a ser um marco

na soc1edade brasileira, pois envolveu trabalhadores,

indústrias e governo, onde cada qual assegurou conquistas e

ofereceu garant1as, e nestes primeiros meses os resultados

est~o sendo satisfatórios.

IV.6 - Breve resumo das al.iquotas vigentes em 1989

Vamos fazer um breve exame das aliquotas vigentes em

01/01/B9 cujo resumo apresento a seguir

Do capitulo 1 ao capítulo :.l1 que compreendem ·os

produtos do re1no animal e vegetal, além de preparações

alimentícias, os produtos s~o N~o Tibutáveis (N/r), isentos

ou com alíquota zero, salvo exceções como da posiç~o

1S02.31.0100 (prOdutos mucilaginosos e suas essências) com

aliquota de 12%~ posiçAo 1516.20.0101 (óleos de ma~ona

hidrogenado) tOm alíquota de 15%, caviar- e suas preparações
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(posições 1604.30.0000 e 2104.20.0100) com alíquotas de 601.

e posa ç ã o 2106.90 (preparaçoes alimentícias que contenham

suco~ extrato ou xarope de frutas ou guaraná) com alíquota
de 361..

No capítulo 22, que abriga álcool e as bebidas, temos
as águas minerais artificiais com alíquota de 301.,

refrigerantes com alíquota de 401., cervejas com alíquota de

801., vinhos com alíquotas de 101. a 1301., álcool etílico para

fins carburantes especificados pelo CNP, alíquota zer~,

uísques com alíquota de 1301., cachaça com alíquota de 701.,

vinagres com alíquota zero, etc.

No capítulo 23, comidas para cJes e gatos têm alíquota

de 101.; e no capítulo 24, charutos e cigarrilhas têm
alíquota de 301., cigarros feitos a mJo 301., outros cigarros

365,631., fumo em corda ou rolo alíquota zero.

No. capítulo 25, cimentos hidráulicos tem alíquota de
41., e no capitulo 27, coque de petróleo tem alíquota também

de 41., misturas betuminosas têm aIíquota de 51. e breu e

coque de breu, além de betumes e asfaltos têm alíquota de
~/ ..

No capítulo 28, elementos químicos radioativos têm

alíquota de 101. e o urânio e seus componentes 41.; no
capítulo ~O, apenas heparina e seus sais t~m alíquota de
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12'l. e preparações anticoncepcionais a base de esperma tecidas

têm alíquotas de H.>'l.; .e no capítulo 32, tintas e vernizes

s~o taxados com alíquotas de 101..

U capítulo 33~ que contém perfumes e artigos de

toucador, possui alíquotas de J7'l. (perfumes e águas de

colSnia) a 10'l. (xampus e dentifrícios). No capítulo 34, os

sabões s~o taxados com alíquotas de 101., exceto os
industriais que possuem alíquotas de 51., os detergentes t§m

alíquota de 151. e as velas t§m aliquota zero.

No capítulo 36, as alíquotas são 241. para a pó Lvore ,

181. para explosivos, exceto dinamite que tem alíquota de 51.;

fogos de artifício s~o taxados com alíquota de 60%, exceto

foguetes de sinalizaç~o qu. possuem alíquota de 101.; fluidos

e pedras de 1squeiro tem alíquotas de 451. a 201..

No capítulo 37, filmes para Raio X, microfilmes e

filmes cinematográficos têm alíquota zero, filmes

fotográficos (exceto a Jornalistas) alíquota de 181. e filme

cinematográfico só com o som alíquota de 241..

No capítulo 38, produtos diversos das indústrias
quím1cas, as aIiquotas variam entre 81. e 121., exceto os

desinfetantes com propriedade acessória de perfume que

possuem alíquota de 301..
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No capítulo 3Y, plásticos e suas obras, as alíquotas

variam entre 5% e 16% exceto produtos odontológicos e

embalagens alimenticias que têm alíquota zero e embalagem

para leite que é isenta.

No capitulo 40, borracha e suas obras, as alíquotas

variam entre zero e 18%, sendo que os itens de maior volume,

pneus e correias transportadoras t~m alíquota de 15%~

No capítulo 42, obras de couro, a alíquota predominante

é de 10%, sendo que artigos de sele1ro, vestuário de

sugurança e partes de calçados t~m alíquota zero. No

capítulo 43, peleteria, predomina a alíquota de 10%, apenas

vison tem alíquota de 60%.

No capítulo 44, madeira, as alíquotas variam entre zero

e 4% e no capítulo 48, papel e cart~o, entre zero e 15%.

Entre os capítulos 49 e 67, matérias texteis e

calçados, predominam a alíquota zero e os produtos n~o

tr1butáveis, com raras exceções como a posiç~o 5408.10.0200

(tecidos obtidos a partir do raion ou viscose com fias de

borracha) com alíquota de 85%, pOS1Ç~O 5604.90.0100 (fios de

alta tenacidade de poliester, revestidos ou impregnados de

borracha) 5%, posiç~o 6505.10.0100 (coifas e redes para

cabelo) alíquota de 18% e posiç~o 6701.00.0000 (leques e

ventarolas) com alíquota de 24%.
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Nos capitulos 69 e 70, produtos cerâmicos e vidros, as

alíquotas variam entre zero e 121.~ e no capitulo 71~

péro Ias, pedras preciosas e metais preciosos, as alíquotas

variam entre zero e 301..

Do capitulo 72 ao capítulo 83~ metais e suas obras~ as

aiiquotas v ã o de zero a 161.~ predominando a de 81.. Nos

capitulos 84 e 85, reatores, máquinas, aparelhos e material

elétrico, as aliquotas est~o entre zero e 24%. No capitulo

86, veiculas e material para V1a férrea, apenas alguns itens

(material fixo de vias férreas) tem alíquota de 101., sendo o

restante gravado com alíquota zero.

o capítulo 87 compreende veiculos automóveis~ tratores

e outros veiculos terrestres. Os veiculos automotores têm

aliquotas entre zero e 50% e máquinas agricolas est~o

isentas. O capitulo 88, aeronaves, as alíquotas s~o de 8% e

10% e no 89, embarcaç~es, entre zero e 501..

Finalmente, do capitulo 90 ao capitulo 97, que est~o

nas seç~es de XVIII a XX (41), as aliquotas variam entre 41.

e 30%, com exceç~o de armas com 45%, jogos com 40% e

isqueiros com 40% e 60%.

(41) vide páginas 89 e 90.
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Este resumo de aliQUotas comparado com o perfil de

contribLliç~o de cada setor de atav í daoe (42), demonstra

claramente o perfil seletivo do IPI, que grava com

alíquotas mais elevadas os bens menos essencia~s, que em seu

conjunto respondem por mais da metade da arrecadaçJo do

imposto (fumo, bebidas e automóveis representam 55% da

arrecadaçào total do IPI), poupando os bens de consumo

popular (I'rid , rextil, calçados e produtos alimentares,. que

somados n~o atingem 11. da arrecadaç~o total).

lV.7 - O lPI como expoente da agJ.lidade de LIma pol.itica

ts e ce I

Este breve apanhado dos atos adm~nistrativos e legais

desde 1965, aliado ao que foi visto no capítulo 111 deste
trabalho, acredito serem suficientes para demonstrar a

eficiência e agilidade d~ste importante instrumento de
p6l.ítica econSmica e fiscal.

l'1uito embora o IPI tenha sido superado pelo Imoosto
sobre a Renda em 1975, e também seja menor que a soma da

arrecadaç~o do ICMS nos estados, é ineg~vel que ainda hoje

possui uma relevância significativa no panorama fiscal
bras~leiro.

(42) vide página 91
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Mesmo porque, como já foi enfatizado, esta relativa

perda de oos í ç ã o decorreu de um sistemático programa de

reduçJo de alíquotas dos bens de consumo popu iar, o que

confirma seu enfoque soc1al. Nio houvesse ocorrido esta

reduçJo geral de aiiquotas, provavelmente seria ainda hOJe a

maior fonte de recursos da Unido.

No próximo capítuio, será feita uma apreciaçJo geral do

papei atuai desempenhado pelo IPI frente as propostas de

reforma tributária apresentadas no capítulo I I. Para esta

análise é de fundamental importância os exempios de

intervençJo na economia apresentados neste capitulo, aiém de

outros aspectos como o federalismo fiscal e as relações

intergovernamentais estudados em capituios anteriores.
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CAPilULO V

U PAPEL DO IPI UEN1RO DE UMA REFORMA lRIBUTARIA

V.l A Importância do iPi dentro de nossa atuai estrutura

tributdr~a

No seu aspecto fiscal, o IPI ou imposto de consumo como

foi denominado até 1964, teve uma primeira fase de ascens~o

a partir de sua criaç~o em 1899, até sua primeira reforma

substancial em lY45.

Nesta fase, de um imposto complementar ao Imposto de

Importaç~o, uma vez que procurava principalmente atingir os

bens produzidos internamente e portanto, n~o tributados nas

alfândegas, teve sua base de incidência ampliada, ainda que

desordenadamente, e tornando-se a principal fonte de receita

tributária da Uni~o na década de 1Y30 (43). Esta evoluç~o

dentro da composiç~o da receita tributária se deu através da

expans~o do rol de bens objeto de tributaç~o, aliada a uma

t~ansformaçAo do perfil da produç~o dos bens para consumo,
I•

'J,

com a produç~o nacional substituindo a estrangeira,

decorrente de um conturbado período de instabilidade

cambial.

(43) Ver página 29
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E:.m 1945, já como principal tributo na arrecadaç~o

federa 1, sofre sua prl.meira grande reforma, com a

organizaçJo em tabelas dos bens a serem tributados. A partir

de entJo, passa a incorporar características modernas de

tributos, como a seletividade, e na Const í t.uí ç ã o de 1946

fica expl ícito sua n ã o incidência em gêneros de primeira

necessidade para pessoas de baixa renda.

Em 1958, passa a ser n ã o cumulativo, viabilizando o

processo acelerado de expansJo do parque industrial, baseado

principalmente na indústria automobl.lístl.ca,que pela sua

natureza exigia uma grande IhorizontalizaçJo" da pr-odu ç ã o ,

onde certamente um imposto em cascata tornaria

excessivamente caro o bem final.

Em 1961, com a emenda constitucional número 5 de

21/11/61, passa a destinar 101. de sua arrecadaç;}o para os

municípios, adquirindo entJo caráter de tributo

redistributivo.

Em 1964, passa por nova reformulaçJo, passando a adotar

a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias em sua tabela de

incl.dencl.a.Esta medida racionalizou a sua incidencia, uma

vez que nas tabelas anteriores, o rol de itens era bastante

limitado, se comparado tabela baseada no Sistema

Harmonizado.
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Ainda como principal fonte de recursos do tesouro

nac~onal, entre 1964 e 1~74, tem relevante p~pel no plano de

estabilizaç~o Campos/Bulhões; no crescimento de nossas
exportações,

atr.avés do

principalmente

crédito-prêmio;

de produtos manufaturados,

e também como instrumento

alocativo de recursos através dos incentivos setoriais.

A partir de 1972, suas alíQuotas, principalmente as
referentes a produtos para consumo popular, s~o
sistematicamente reduzidas, e em 1975, sua arrecadaç;}o é

superada pela arrecadaç~o do imposto sobre a renda.

Esta perda de posLçã o , ao contrário do que pode a

princípio suge~ir, n~o significa uma diminuiç~o de sua

importância, po í s a partir de eri tão é que seu papel no

equilíbrio do sistema tributário ganha relevância, agindo de
forma complementar ao imposto de renda, alcançando

contribuintes de hábitos de consumo Que excedem os artigos

essenciais. lem sua importância dentro da redistribuiç~o den
rec~rsos entre as unidades da federaç;}o ampliada pela
constituiç~o de 19~8.

rambém sua agi1idade, decorrente da possibi 1idade do

Ministro da Fazenda alterar suas alíquotas sem consultas ao

legislativo, o torna um poderoso instrumento tributário de

polít~ca econôm~ca.
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V.2 - O nosso atual s.istema tributário

o nosso atual s1stema tributário, ai incluindo as

contribuições previdenciárias, previa para 1992 uma

arrecadaç~o eQuivalente a 2,5,111.do PIS (44) (44', com a

seguinte participaç~o lmposto de Renda 3,881.; IPI 2,11%;

Previd.Social ,5,68%; ICMS 6,211.; ISS 0,501..

Este perfil de receita tributária coincide com as

considerações de Dalton(45) que recomenda que um bom sistema

tributário, em uma coletividade moderna, deve estar baseado

em alguns impostos para o grosso de sua receita e também que

um sistema tributário deve ser visto como um todo, pois

certos impostos corrigem e equilibram outros.

Assim, a partir destas idéias, o nosso sistema

tributário está distribuido entre a renda e o trabalho com

uma participaç~o de 7,56% do PIS, e sobre transações (ICMS

e IPI) com uma relaç~o de 8,38% do PIS. Esta proporç~o nos

leva a pretende~ uma maior proporcionalidade entre os

impostos d1retos e uma maior progressividade entre os

impostos indiretos, Que pelo peso de cada grupo na

arrecadaç~o total, implicaria em um sistema tributário

(44) Korff, E •• A Iniciativa Privada e as Contas Públicas.
São Paulo, FIESP, 1992.

(4~) Dalton H •. Principios de Financas Públicas. pp.59 & 62.



120

progressivo, sem no entanto incorrer nos erros dos países

europeus de provocar um êxodo de capitais (46) (46).

V.3 - ~s propostas de reforma tributária e o Imposto sobre

Produtos lndustr~alizados

No capítulo II foram apresentadas duas propostas de

reforma tr~butária e ambas prevêem a extinç~o do IPI, uma

porque o incorpora ao IVA e outra por criar o Imposto único,

incidente sobre as transaçoes bancárias.

As desvantagens políticas e administrativas do IVA já

foram discutidas (47), vamos agora demonstrar as vantagens

do IPI sobre esta proposta.

As características deste imposto já foram

exaustivamente demonstradas ao íonqo deste trabalho, onde

foi enfatizada sua importância como instrumento ágil de

polí tica econômica. bem como suas características modern~s

de selet1v1dade, progressiv1dade e n~o cumulatividade, além~

de ser um imposto auto~fiscalizado pela natureza de

compensaç~o de crédito e

abrangente e padronizada.

estar
(

apoiadô" em uma tabela

(46) Ver página 70

(47) Ver página 58
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A trajetória de seu significado dentro do perfil de

receitas da Un~~o. descrita principalmente no capítulo 111.

demonstra claramente que durante toda a sua existência,

sempre foi um tributo ágil e flexivel~ capaz de atender de

imediato às necessidades do tesouro. No seu primeiro

período, entre 1900 e 1930, o IP1~ ent~o imposto de consumo,

durante as crises cambiais supre a deficiência do imposto de

importaç~o. Entre 1930 e 1945, devido à rápida transformaç~o

de nossa economia, o 1PIse conso 1ida e, como principa I

fonte de recursos tributários até 1975, incorpora
sucessivamente

tributária.

os principais avanços da administraçao

Até mesmo sua superaç~o pelo imposto de renda demonstra

sua importância dentro de nossa estrutura tributária: após

construir um modelo eficiente, ao menos para a época, de

arrecadaçao do imposto de renda, a Un í ã o vai diminuindo

gradativamente as alíquotas dos bens de consumo popular,

como forma de promover uma maior. justiça fiscal. Assim,

enquanto produtos da indústria ti~til respondiam por 6,5% da

arrecadaç~o em 1969, n~o atingiam nem 0,1% em 1988.

Até mesmo o fato de coex~stir com outro tributo sobre d
consumo de bens n~o compromete sua performance, ao

contrário, torna-o ainda· ma~s eficiente, na medida em que,

ao mesmo tempo, permite à unidade da federaç~o praticar seus
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atos que visam incentivar determinadas atividades
econcimicas, sem 1nterferir na autonomia federativa.

Sua importância fiscal no quadro de arrecadaç;}o

tributária em relaç~o ao PI~, bem como de redistribuidor de
recursos pelos dispositivos de repasse aos estados e

municípios, há muito existentes e consagrados na última

Constituiç;}o, o tornam uma importante fonte de financiamento

para estados de menor capacidade financeira.

Os quadros comparativos de arrecadaç;}o existentes no

final deste capitUlO, mostram que, em 1986 o IPI

correspondia a 1/3 da arrecadaç~o do leM somado de todos os

estados. O montante atua I n ã o está distante disto. Nestes

quadros podemos observar que, após a Constituiç;}o de 1988,

provavelment~ apenas o Amazonas na regi~o norte, Pernambuco

e Bahia na nordeste, possuem arrecadaç;}o própria do ICMS

superior ao repasse do FPE (incluídos IR e IPI).

Este pequeno resumo mostra a importância do repasse d~
, ,

recursos inter reg1Ses para a sustentaç~o de um modelo

federalista como o nosso. Como foi dito, uma volta à divis;}o

vertical de fontes tributárias n~o resolveria· estas
disparidades, mas o IPI é um importante instrumento de
redistribuic;~o.
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Com relaç~o à proposta do Imposto único, as vantagens

do IPI s~o ainda mais evidentes~ pois além destas levantadas

sobre o IVA, em comparaç;}o ao Imposto único, o IPI é não

cumulativo, conoa ç ão essencial de um tributo dentro de um

sistema produtivo altamente descentralizado (permite maior

compet~tividade). Outra vantagem é com às

exportações, pois estas são isentas do IPI, e no caso do

Imposto único, seria sen~o impossivel, criar

mecanismos para desonerar os produtos exportados da carga do

imposto pago nas transações anteriores.

V.4 - ConclusJo

U presente trabalho se propôs a estudar como um

tributo, o IPI no caso, pode ser administrado nã o só como

fonte de recursos fiscais, mas também como poderoso

instrumento de politica económica.

U longo hi~tórico da tributaç~o no Brasil teve caráter

n;}o apenas ilustrativo, mas para introduzir a análise

tributária dentro do contexto poIitico-insti tucional. Esta

retomada histórica foi necessária para dissipar o atual

discurso tecnocrático de reforma tributária, descolado de

qualquer referência ao atual panorama político.

No capitulo 11, o objetivo maio~ de discutir caminhoS

aiternati vos para uma reforma tributár ia, procura ref letir
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uma p~eocupaç~o maio~ com as viabilidades políticas, as

possibi 1idades técnicas de uma mode~nizaç~o na estrutu~a

t~ibutá~ia, a meu ve r , a essência que vai di fe~encia~ o

Administ~ado~ Público deste final de século, do tecnocrata

da década de l~jO, felizmente, hOJe em extinç~o.

Nos capítulos 111 e IV, foi desc~ito o pe~fil teó~ico e

a pe~fo~mance fiscal do IPI e, p~incipalmente no capitulo

IV~ um ~eag~upamento de seus p~incipais atos e a implicaç~o

econômica destas medidas.

As sugestões aqui ap~esentadas n~o formam um modelo a

se~ implementado, antes, s;}o pontos que devem ser

conside~ados pa~a uma discuss~o sob~e a ~ealidada t~ibutá~ia

e seus caminhos pa~a uma ~efo~ma.

o maio~ objetivo foi, sem dúvida, desmistifica~ o IPI,

p~incipal vitima das campanhas de ~efo~ma tributária que,

inexplicavelmente, se ~esumem em um ~etrocesso para a

administraç;}o pública ao abrirem das p~incipais

ca~acteristicas de um sistema tributá~iomoderno, que deve

estar sustentado por impostos de grande capacidade fiscal e

também de g~ande flexibilidade administrativa, para, a

exemplo do IPI, serem um poderoso inst~umento de política

econômica.



COr!POSICAO DA ARRECADACAO POR UF

TOTAL
ANO ler! REC. TRlB FPE IPI FPE(lPI)

1973 100 102 c 65 3 I~I

1974 100 102 6 65 3
1.97~1 100 102 r 63 3,I

1976 100 104 6 64 3
1977 100 101 6 ~16 3
1978 100 102 6 ~Il 3
1979 100 102 5 47 2
1980 100 102 6 4~, .,.

J

1981 100 101 7 43 3
1982 100 104 7 43 3,
1983 100 103 7 42 7..l

1984 100 101 8 26 2
198~1 100 101 10 34 3
1986 100 103 10 34 4
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COMPOSICAO DA ARRECADACAO POR UF

ACRE
ANO ICM REC. TRIB FPE IPI FPE(IPI)

:1.973 100 74,78804 234,4614 0,840861 142,2863
:1.974 100 109~3674 291,0239 0,061517 169~9737
197~, 100 109~24~,6 2~,O,0891 1,422088 143~7282
1976 100 107, 164~, 284,7894 0,10il629 164, 19~,6.
1.977 100 111,4211 288,8316 0,042948 15~,,4801
1978 100 107,7822 240,3839 0,329442 12~,,~,9~,O
1979 100 107,2252 213,373 0,470404 . 91,668
1980 100 106,0031 234, 58~,1 0,26~,873 112,5486
1981 100 33, 7424~, 7~1,91149 0,0156~13 34,29228
1982 100 108,1089 2~t2~~1612 0,O8144~, 109,837::',
1983 100 112,1112 307,2%8 0, ::',4308'-1110,::',964
1984 100 109,1641 ::',02,61010,283819 131,7218
198~1 100 108,0731 67::',,23~,60,762396 1.63,7::=,73
1986 100 111,9329 549,5486 0,741633 190,4203



COMPOSICAO DA ARRECADACAO POR UF

AMAZONAS
ANO ICM REC.TRIB FPE IPI FPE(IPI)

1973 100 10:.~2399 3:.~:.1897 4~012876 21. ~ ~f~f~136
1974 100 103~2003 41 ~113:.8 6 ~163:.89 24~O1271
197:. 100 102,12:.0 30,0896l 11,68396 1.7,2'7\2:1:'

1976 100 102,6964 36~ :.944:.10,27327 21,09882
:1.977 100 102, :.836 37,96458 0~003104 20~47278
1978 100 102, :.463 24,77246 0,003501 12,96071
1979 100 102,127:. 20,38:. 0,002133 8,7:.7
1980 100 101,8330 19, :.1772 8,220759 9,364164
1981 100 102,0287 24,16374 10~:;::281110~91:.7:.
1982 100 102,1718 23,36031 9,6703:.5 10,1:.921
1.983 1.00 101,8131 24,004:.0 l4,9:.:.87 8,9:;::3021
1984 100 101,2974 21,74811 6~940084 :.,728:.38
198:. 100 100,8844 27~6l031 9,16722:. 6,69:.936
1986 100 102,9043 19,69797 9,904914 7,493:.13

I~



COI'IF'OSICAO DA ARRECADACAO POR UF

PARA

At40 I C 1'1 REC.TRIB FF'E IPI FPE (IPI)

1973 100 109,1994 48,49897 102~7242 10~48826
1.974 100 106,1.279 60,67738 139,1966 3~1,43983 .
197~1 100 102,9626 4~1,44325 1~19,7761 26,11638
1976 100 104,3409 1I9~48372 1~12,91'H 2B-!I ~,302~.
1977 100 103,4833 48,78232 137,8823 26~25972
1978 100 103,2224 3~1,9~1438122,43~11 18,80"481
1979 100 103,4388 31,113 99~01383 13,366
1980 100 102,879~1 30~22322 102,93~17 14,50042
1981 100 102,1310 33~14758 117,3220 lt:1,971111
1982 100 102,1810 39,00974 126,~1470 16,9~1937
1983 100 103,5638 38,96691 106,4237 14,48492
1984 100 103, 31 ~18 1I11 ,04~160 79,34042 11, ~,7319
1985 100 101,9301 ~{8!133~.28 63,4t:1331 14,14706
:1.986 100 103,332~1 ~13,60018 ~18,42499 18,54740

,]\
. \

'í



COMPOSICAO DA ARRECADACAO POR UF

D.FEDERAL

ANO ICM REC.TRIB FPE IPI FPE(IPl)

1973 100 113~3094 4~340860 2., ~,5326~12!163q32~,
1974 100 119~481.5 6~053376 4~052134 3,53%49
197~1 100 129, ~1899 6~806~164 6,6421 ~IO 3~911701
1976 100 130,8101 7 ,48~1608 7,137564 4,315722
1977 100 139,2431 8,468964 9,137801 4,558907
1978 100 134~4903 4,4~18291 8,942992 2,335612
1979 100 139,4324 4, ~113 8,880862 1,939
1980 100 13~" 1393 5,020917 8,9279% 2,408916
1981 100 j,27,8028 4, ~,79267 7 ,4%7~15 2,068640
1982 100 123,5820 4,081 ~,86 ~.,331727 1,7"74850
1983 100 103,3760 4,43~,73~,s 3~,0~,761,648868
1984 100 103,6872 4, ~,34689 5,146737 1,194829
198~, 100 116,Bl.~,75,759888 ~,,947509 1,396920
1986' 100 131,7093 6,991073 7,520062 2,420561

,. J'

J j,,'-'

('I
••V



COMPOSICAO DA ARRECADACAO POR UF

GOlAS
PINO rCM REC.TRIB FPE IPI FPE(IPI)

1973 100 10~,~3877 10~89321 3~38201~, 6~610965
1974 100 107, 163~, 12,80381. 4,036184 7,478325
1'Y7r:: 100 104, n8~, 11,3446;? 8,806326 6 ~~,19826. 7 J '\.1

1976 100 109~420~i 1~,~23614 10~93042 8~78131.1
1977 100 108,1058 15~643~,8 10,65344 8,421015
1978 100 108, 4;:~9116,60936 12,67346 8~668671
1979 100 107~8804 13,334 9~80936::, s 728
1980 100 107,0692 13,72209 10,~,O166 6, ~,83::,::,4
1981 100 103,9950 14,12221 10,3721~, 6,379~,78
1982 100 10~,,2499 14~~,170!:,10~13696 6~313417
1983 100 104,4068 12/:N%2 7,686936 4~830777
1984 100 104,38~,~,11,38364 6,40~,129 3~002~,O6
198~, 100 104,4::,4216,48~,61 7, ::,!:,48393~998003
1986 100 97,2~t321 17,86916 7, ~,28941 6,178363

(
\1
I'



COMPOSICAO DA ARRECADACAO POR UF

ALAGOAS
ANO ICM REC.TRI!! FPE IPI FPE(IPI)

1973 100 100,9976 21,37834 7, 9954~.2 12,97417
1974 100 l01,7281 23,18065 7, ~.25762 13~53899
19l~. 100 102,26~.4 18,813~.2 ~.,0161~.4 10,81224
1976 100 101,8494 21,76127 5,159836 12,54630
1977 100 101,6691 21, 6361~. O 11 ,64681
1978 100 104,6870 2~.,05289 2,820986 13,0689::'.
1979 100 98,2~.809 21,608 1,997307 9,283
1980 100 101,4724 24,68033 2,331725 11,84106
1981 100 101,8193 19,30390 1,29410::'.8,7203:.::'.
1982 100 102,0423 19,79:097 0,000039 8,60916:.
1983 100 102,0422 20,84441 0,674822 7,748357
1984 100 101,0407 23, 868~.3 O 6,290608
198:. 100 101,2100 32,87121 1,478971 7,971876
1986 100 103,472::'.41,10544 1,303600 14,19746



COMPOSICAO DA ARRECADACAO POR UF

BAHIA

AHO ICM REC.TRIB FPE IPI FPE(IPI)

1973 100 84~52416 17~92363 36~62922 10 ~87732
1974 100 8~,~54447 1.8~89781. 39,46666 II ,037~,~,
197~, 100 84,68293 16, 66~,10 48 ~26!",00 S), ~,77~,14
1976 100 84,78000 20~34976 49 ~91 ~,3:::,11,73037
1977 100 83~35880 17,87034 29,38873 9,619716
1978 100 10:::,~034617 ~:::,493922~07343 9,1 !",9042
1979 100 107,7224 1:::,~707 18~14097 6~748
1.980 100 104,7386 16,31409 33,983:::.47,82713:::,
1981 100 104,1684 18,782'14 36~7:::.1668, 48~,020
1.982 100 103,7047 18, S;;~799 38, 1~,204 8,188177
1983 100 103~3992 17,80:::,9924,8~,~tOO 6,618909
1.984 100 102~3668 13~81664 16~92:::,:::t93~6~11265
198~. 100 102,414:::,19,010'16 23,49184 3,0:::.0796
1986 100 103,7720 20,43466 2~,~22864 7,06817:::,

"
\,.



COMPOSICAO DA ARRECADACAO POR UF

CEARA
ANO ICM REC.TRIB FPE IPI FPE(IPI)

1973 100 B3,747~.~.22,07777 18,40000 13,398:'::6
1974 100 82,66394 2~.,29461 16,65857 14,773b2
197~i 100 82,76409 24,8~.976 18,83342 14,28699
1976 100 83,06988 28, 9~12~,3 16,04118 16,68797
1977 100 84,32726 30,47447 O 16,404~.4
1978 100 81,44479 3~.,90938 O 18, 723~.~.
1979 100 103, 1~.O~. 33,489 0,6~.3111 14,387
1980 100 102,8027 33,3496~1 11,87843 16,00041
1981 100 102,6~.68 37,31~.18 9,138667 16,8~.678
1982 100 103,1494 34, 47~.04 11,62892 14,99684
1983 100 102,77~.3 37,13286 l2,7~.772 13,80322
1984 100 101,~.929 36,78839 O 9, 689~.8~.
198::. 100 101,8102 ~11,06710 9,3641::,].12,38461
1986 100 102,4480 ~.O,63389 11,0~.802 :1.7, ~.0407

" '\

""I

J
\ ('.,.,



COMPOSICAO DA ARRECADACAO POR UF

PERNAMBUC

M~O IeM REC.TRIB FPE IPI FPE(IPI)
1973 100 94~13510 11~9n,12 113 ~1331 7~279423
1974 100 82~4424:", 12~32403 1.04~71.30 7,198016
1.97~, 100 82, :",31.2011,21108 10fl ~4486 6,443073
1.976 100 82!1 ~139~1912 ~11129 11 ~I ~4237 6~985726
1977 100 102~4047 1~~~88120 125,9499 6~934011
1978 100 102, 3~,76 13~27466 111,2~,:=,1.6~927076
1979 100 102~2710 11,98 94~59402 ~,,147
:1.980 100 10:t.~8081 12 ~48~,8:=,77 ~16242 ~,~99043~1
1981 100 102~9088 13,26533 81 ~3814:=,5,992490
1.982 100 104,1774 13~70800 8~" 40633 :=,,961:=.14
1983 100 102,2416 14~90342 79 ~9~1018 ~I!, 5399:13
1984 100 1.01.,~,1.04 1~,,4932~. 63~O18:=,74,080780
198~, 100 101 ~3:",49 22,97301 ~16~288~,~, :='~:=,67612
:1.986 100 :t.03,4~,31 23,19638 :=,0,23094 8,022189



COI'1POSICAO DA :~Rf::ECADACAO POR UF ..•.

PIAUI

ANO ICM REC.TRIB FPE IPI FPE(IPI)

1973 100 104,07~19 6~1,26148 2~O18230 39,60499
1974 100 104~8806 69~87609 2~658949 41~12068
i ,-•...,.c 100 103~309'1 63,13819 2,649780 36,28:173.i 7/ -M1

1976 100 103~0802 69 ~443~17 2~739196 40,03760
1977 100 0~10!:,~,880~07!:,0280,002787 0,040387
1973 100 107900~7 63, 3~1~16~3,O25~(:,6 33,10140
1979 100 10~1,5674 49~304 i ,92~,622 21~182
1980 100 10'1~6407 ~13,0297~f 1,908<144 2~1,442!:,0
1981 100 103,7:1.40~18,644:1.7 0,682289 26,49194
1982 100 103,1333 60,18166 1,160321 26~ 17273
1983 100 10!:,~888067, 9~1830 2,1,23414 2~1~26172
1934 100 102,:1.14366,12247 22 ~~iq39~, 17,414~13
1935 100 1.01,3!:.2390, 43~.01 23, 23~196 21,93216
1986 100 10'~,036~.87,31063 :20~67167 30,t'~.773

V
'\
I..~



COMPOSICAO DA ARRECADACAO POR UF

M.GERAIS
ANO IeM REC.TRIB FPE IPI FF'E(lF'I)

1973 100 104.~4805 7~86~.214 '~.0,12452 4~773148
1974 100 105~8303 8,233382 so, 66469 4.,80884:1.
197~. 100 106~1133 6,7:'0811 se, 40040 3,B62486
1976 100 106~0274 8,o05n.4 48,61212 4,615848
1977 100 e ' ,., 7,823782 39, 7~,877 li,2115~í810~'~.:.117
1978 100 10Q,6290 ~,;~,3133746,22351 ·2,892162
1979 100 104,3997 ::.,147 ~,7~~,3779 2,2112
1980 100 103,831 ~. ~.,4i9091 ~,8~41063 2,6047::.2
1981 100 103~2~.6~.6, 29327~, ~,6,4~.308 2,8li29;::8
1982 100 104,~.195 6, ::,3927::.73,89018 2~843893
1983 100 ros , 1!:'.~.37~698187 93, ~8!:'81 i~,861 ::.95
1984 100 104,4519 7, !:'.33466li7,01499 1,984217
198!:. 100 104,!:.37l 9,717404 41,274li::. 2,3!:.6620
1986 100 107,8959 9,344883 42,O778~. 3!, 234~t48



COMPOSICAO DA ARRECADACAO POR UF

R.JANEIRO

ANO IeM REC.TRIB FPE IPI FPE (IPI)

1973 100 8~,~O12::',6 4 ~7~,7~,Ll038 ~19172 2,882094
1974 100 83~;;2717 ~" 052~,97 39~41813 ~~~9~t:t037
1/1?~' 100 103 _.32~;3 < ~913149 89 ~03BO~:,1, 101 ~'~I~'J

1976 100 106,38~,8 1,600516 94,1 n22 O~924833
1977 100 106~3800 1~732744 90~73398 0~932740
1978 100 106,17n 1 ~7488~,O 82~09079 O~9128FJ8
1979 100 10~,~911.1 1~73~, 70~76970 0~7Ll~,
1980 100 111.~O8~:3 2 ~03~,87~, 6~ ro~~r:,..,0~976767~ ~CJ/ \,IL.

1981 100 106~3984 2~240122 62 ~~)7fN9 1~0119~,L1
198;:: 100 107,12 2,2011.60 ~I~I ~ 58 0,9;:,7469
19(-3:) 100 107~3~,48 " CI'l-;;"i.,.-:r ;:.3~67919 O~937948Lo ~ .JLJ.t:'.J~

:1.984 1.00 10~.~8609 2, ~,42~,~,4 29,1'3392 0,66968~.
198~, 100 106~2201 4~330968 37!, t'787~, 1,049319
1986 100 108~4632 4,~,76998 39~93138 1., ::'.80884



COMPOSICAO DA ARRECADACAO POR UF

SAO PAUL.O

At·W ICM REC.TRIB FPE IPI FPE(IPI)
1Q~"" 100 103,3~,83 0,366110 79,54:,61 0,222181, /J

1974 100 103,4208 0,40373:, 76,90191 0,23:,809
197~, 100 lO3!,8271 O,36~,O75 73,819~ll 0,209812
1976 100 101 ,936~. 0,462363 74,30630 0,266~,74
1r'77 100 102,0806 0, :,07369 63,9.4011 0,2731187 l I

1978 100 102,9233 0,417190 ;:,8,48662 0~217969
1979 100 102 !l23~]7 0,389 ~t3,36837 0,167
1980 100 102,2174 0,430208 ~.1,23894 0,206404
1981 100 101,8984 0, :,14~,68 47,298:.8 o , 2324~ll
1982 100 103,04,~8 0,:.3134:, 4~,,4823:, 0,231079
:l n•..,·." 100 102,7099 O, :.9333:- 42, ::.00830,220:,;:,7. 70"';'

1984 100 101,8604 0,6;:,013;:,34,15418 0,17122:,
198:, 100 102,2~t27 0,8~t73:t9 46,26972 O:t20792~f
1986 100 104.,460':=,1 ,O:'~f2~t1 44,9':=,7040,363716



COMPOSICAO DA ARRECADACAO POR UF

PfIRM4j~

r-,1--40 reM F:EC. TRIB FPE IPI FPE(IF'I)

1973 100 81,32232 3,~,::'2173 14,226:.3 2,1:.:,694
1974 100 83,92089 4,196821 17, :.8279 2,45120:.
1975 1co 84,2?390 3,6:.1733 17.11 01 ~'~f9 2.1f 0'18671
1976 100 83,7:.492 4 ~393~,9 ~I 21,~,l~,23 z, ~,32391
1977 100 85,00676 :.,271472 24,45089 2,8376:.0
1978 100 83, ~1:142:1 6,297967 22,6:.730 3,28;'.290
1979 100 8~.,3018;=. , _. ,

29,04393 2,77o ~-ro

1980 100 82,88622 6,22~139:, zs , ~,2350 2, 98680~.
1981 1.00 81,6T73r:J 7,066037 27,62:,07 3,19201~.
1982 100 104,3"7:.7 6!,620~,'3~1 30,42886 2,881797
1';;83 100 102,8496 6, :.47346 28,42283 2,433798
1.984 100 83,17199 4,80:.:.40 22,60670 1,272414
198:. 100 82, :.9646 6,29949:. 2'1." :-26:1:1 1, :.27726
1.986 100 84,47381 6,4:.19;=.0 23,420:.4 2,230921



COMPOSICAO DA ARRECADACAO POR UF

ANO

RG DO SUL

ICM REC.TRIB FPE FPE(IPI)IPI

1973 100 104~0252 2~412902 63~35485 1~464297
1974 100 103~7988 2~785269 68,66789 1~626781
1975
1976
1977
1978
1979
1980
1981
1982
1983
1984

100 103,9364 2,304125 69,95973 1,324181
100 104,4089 2,893081 77,21617 1,668564
100 106~2041 2,973085 64,74012 1,600419
100 93~48230 2,527637 56,28822 1,320619
100 98,95818 22,72 48~50629 0,97
100 99,73297 2,392168 44,67335 1,147707
100
100
100
100

2,607656 45,22257 1,177988
2,667251 41,67825 1,159967
2,864594 44,99819 1,064836
3,081634 11,10297 0,811657

102,4735
103,1078
101,7509
102,0876

1985 100 102,6065 4,237358 29,60495 1,027632
1986 100 105,2543 4,524500 31,45299 1,564252
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